
PROTOCOLO GERAL
NUP: 64043 .001301 12024-12

SEÇÃo: sALc

PREGÃO ELETRÔNICO

N" 90015- 2024 - 5" BEC

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO Un ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

OBJETO Pregão Eletrônico SRP para aquisição de insumos para Obra de Jaru, visando
atender as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

TNTERESSADO so BATALH.Ã.O On ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

^

ASSUNTO Processo Licitatório

ANEXOS PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 90015/2024

MOVIMENTO DO PROCESSO
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃ.O CONONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

' i;ìliì ii;,i,ill,1i¡;¡

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo Processo Administrativo:

64043,001 3o1lzo24-12, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP 9001512024 Tipo: Menor

preço, cujo objeto é a åquisição de insumos para obra de Jaru, para suprir as necessidades do 5o

batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia nesta folha no 001.

Quartel em Porto Velho-Rö, 25 de'àA¡t aezOZ+

nÉlro DEARAÚJO-STen
Membro da CP de Contratação do 5" BEC
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DA DEF'ESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO NB ENGENIIARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER

TERMO DE ABERTURA DE LICITAçÃO

PREGÃO (SRP) N" 9ools/2024

Processo Administrativo: 64043 .001301 12024-12

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP 90015/2024

Tipo: Menor preço,

Em conformidade com a Lei no 14.13312021, autuo nesta data, o Processo Administrativo referente

à licitação acima indicada, cujo objeto é a aquisição de insumos para a obra de Jaru, para suprir as

necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

Quartel em Porto Velho-RO, 25 de abril de2024'

JONAS SANTOS SILVA .TÚNION - TEN CEI

Ordenador de DesPesas - 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALITÃO nB ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

TERMO DE ABERTURA - AUTUACÃO

Assunto: Processo licitatório - Pregão Eletrônico n'9001.512024 - 5" BEC

REFERÊ,NCIA: DIEx no 01 - 4" Seção/ 5o BEC
NUP: 64043.001 301 12024-12

AMPARO LEGAL: Lei no 14.133, de 1o de abnl de202l

Aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de

Porto Velho, no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engenhara de Construção, faço a

abertura do Processo Administrativo no 64043.00130112024-12 referente ao processo licitatório,
objetivando a futura contratação de insumos de Obra para atender as necessidades do

Destacamento Jaru, sob a responsabilidade do 5o Batalhão de Engenharia de Construção,
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo, do Edital, autuando

a requisição e os demais documentos a ele anexados que me foram encaminhados pelo
Ordenador de Despesas do 5o BEC, confeccionados pela 4u Seção do 5o BEC, do que para
constar lawo o presente termo.

Porto Velho - R 2 abril de 2024.

HÉLIO AL ARAÚJO _ S Ten
tação do 5" BECAgen
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nol(Continuação do BI Nr 72, de 1 do(a) 5" BEC )

JOSE MACHADO COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o no 13.395.34110001-55

2) Os encarregados do processo administrativo promova a notificação da empresa, a teor do que

pr"r"ru,ru* os ãrtigos 26, caput, e 28, da Lei nu 9.784, ðe 29 Jan 99, conferindo ptazo recursal de 5

(cinco) dias úteis, a contar da entrega da notificação, com vistas franqueadas aos autos para fins de

direito, conforme preconiza o Art. 109, inciso l, alinea"f', da Lei 8.666, de 2I Jun 93, vigente na

contratação e passado oprazo recursal concedido à empresa informar via DIEx ao Fisc Adm se houve ou

não alegações da empresa sancionada; e

3) Puþlicar A prçsçntç Solqçãq em Boletim Interno-

Porro Velho -RO, 15 de Abril de2024.

JONAS SANTOS SILVA NTNTON _ TC
Comandante do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

(Nota N" 95882 - Fisc AdmÆA, 16 ABR 24)
Èro ,onr"qrrência, a Fisc Adm, a SALC, os militares Encaregados do Processo Administrativo e os

demais interessados tomem conhecimento e adotem as providências pertinentes.

d. ACESSO A VPN VIA EBNET - Autorização

Autorizo a acessar a VPN desta OM. Para o cadastramento será necessário informar o nome, identidade,

o telefone e o e-mail funcional com autorização de acesso concedida pelo comando. A Central de

Serviços do 4o CTA é a seção responsável para prestar esclarecimentos, por intermédio do RITEX

840- I 083/1 082 ou do telefone (92) 3659 -1082/ 1 083.

3. Sgt RICHEL PAIM DIAS RIBEIRO

(Nota n" 95890 - Fisc Adm, 16 ABR 24)'E- 
ronsrq,tência, a Fisc Adm, 1" Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providência

pertinentes.

e. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE - Publicação

Nomeio os militares abaixo, a contar de 15 de abril de 2024, para compor a Equipe de Planejamento da

Conffatação e Equipe de Apoio, conforme expressa a previsão do art. 21, da Instrução Notmativa

SEGESIN4P n' 0512017, cujo objeto é a Aquisição de Insumos para Obra de Jaru, em conformidade

com a Lei no 14.133121, devendo elaborar e apresentar na SALC do 5' BEC, no prazo de 15 (quinze)

dias corridos a contar desta publicação, os documentos anexos ao DIEx Requisitório contendo:

I - Documento de Formalização da Demanda: Responsável: Cap JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS

FILHO.
II - Estudos Técnicos Preliminares: Responsável: 3o Sgt MATHEUS IVALLACE GARCIA SANTOS

e 3o Sgt \ilENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA;
III - Mapa de Risco: Responsável:Cap JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO e 3" Sgt

1VENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA;
IV - Termo de Referêncía: Responsávef: 3" Sgt MATHEUS WALLACE GAIICIA SANTOS e 3" Sgt

WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA; E

V - Pesquisa de Preço: Responsável: Cap JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO e 3' Sgt

\ilENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA.

Cap JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO
30 MATHEUS 1VALLACE GARCIA SANTOS
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(Continuação BI Nr 72, 1 024, a) 5'BEC

3'Sgt WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA

(Nota n" 95895 - SALC, 16 ABR 24)
i¡Em consequência, a equipe deverii confbccionar os documentos supracitados no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos e se apresentar na SALC a cada 5 (cinco) dias a pafür desta publicação para sanar
dúvidas e dar ciência sobre a elaboração dos documentos.

4" Parte
JUSTIÇA E DISCNLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

JONAS SAI\TOS SILVA ¡ÚNION - TEN CEI
Comandante do 5" BEC
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(Continuação do BI Nr 77, de 2510412024, do(a) 5" BEC ) Pag

Em consequência:

a) O Of Dia, Adj Of Dia, Cmt Gd realizem a leitura do Plano de Segurança Orgânica da OM;

b) O Of Dia, Adj Of Dia, Cmt Gd realizem a passagem do Plano do Segurança Orgânica da 0M, e

registrem no livro (Cmt Gd) ou DIEx (Of Dia e Adj Of Dia), a referida passagem com ou sem alteraçáol,

c) O Of Dia realize a leitura Plano do Segurança Orgânica da OM para os Sgt Dia da Cia E Eqp Mnt e
parao SgtDia daCia C Ap,
d)O Adj Of Dia realize a leitura das atribuições do Cb Gd e Motorista de Dia.
e) O Sgt Dia da Cia E Eç Mnt e o Sgt Dia da Cia C Ap, respectivamente informe e expliquem para o

Cb Dia de sua Cia, o Plano do Segurança Orgânica da OM, em linhas gerais e de forma especifica qual e

a função e atribuição dos Cb Dia durante o acionamento do PDA.
f) Os demais interessados tomem conhecimento e executem as ordens previstas no Plano do Segurança

Orgânica.

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DIVERSOS

a. ACESSO A VPN VIA EBNET - Autorização

Autorizo a acessar a VPN desta OM. Para o cadastramento será necessário informar o nome, identidade,

o telefone e o e-mail funcional com autorizaçáo de acesso concedida pelo comando. A Central de

Serviços do 4o CTA é a seção responç -vel para prestar esclarecimentos, por intermédio do RITEX
840-1083/1082 ou do telefone (92) 365ÿ'],082/1083.

.' ,;

Asp EWERTON SOUSA SANTOS ' I

Asp fESSICA DE OLIVEIRA CHAGAS ÈAnnBfO

(Nota n'96075 - Fisc Adm, 25 ABR 24)
Em consequência, a Fisc Adm, 1u Seção e os demais interessados tomem conhecimento e as providência

pertinentes.

b. PREGOEIRO - Designação

Nomeio o militar abaixo relacionado para exercer a função de Pregoeiro e Equipe de Apoio/Técnica para

conduzir e prestar apoio no processo licitatório n" 9001512024, cujo o objeto da presente licitação é a

aquisição de Insumos para a Obra de Jaru, em conformidade com o Pargrafo 5o, do Art7o, da Lei no

14.133, de 1'de abril de 2021 e seuregulamento aprovadopelo do Decreto n'11.462, de 31 de março

de 2023:

S Ten HÉLIO ALVES DE ARAÚJO
Pregoeiro ao Pregão 9001512024

2" Sgt FELIPE EDUARDO DA SILVA DE AQUINO
Equipe de apoio/técnica ao Pregão 900t512024
3o Sgt \ilENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA
Equipe de apoio/técnica ao Pregão 90015/2024

(Nota n" 96074 - SALC, 25 ABR 24)
Ern consequência, a SALC, o militar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

providências necessárias.

c. ATIVIDADE DE TRANSPORTE ADMINISTRATIVO - Publicação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO \ryEBER)

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA NÃO AUTORIZAR F'UTI]RAS ADESÕES A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do procedimento do "carona" nos limites impostos pelo Decreto 7.89212013

não configura nova hipótese de dispensa de licitação, na medida em que foi realizado

procedimento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador, ficando apenas a contratação

para ser realizada em rnomento posterior, quando houvesse necessidade da aquisição dos

produtos ou serviços pela administração.

O "carona" no processo de licitação é um órgão (UASG) que antes de proceder à

contratação direta sem licitação ou a licitação verificajá possuir, em outro órgão público, da

meslna esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o

mercado já comprovadas. Pennite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto

semelhante por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu

procedirnento, reduzir os custos operacionais darealização de um Processo licitatório.

Mesmo das vantagens ditas sobre a CARONA, resolvo não autorizar a SALC a adesão

a Ata de Unidades não Participantes, em virtude da especificidade dos materiais descritos no

escopo da presente licitação, do princípio da economicidade (AC 2692 39_12) e pelo

princípio da proporcionalidade e ainda, pois muitas empresas participam com a intenção de

oferecer CARONAS pra outros órgãos, e assim, deixa a desejar nas obrigações contrafuais

com nossa Organizaçáo Militar, ocorrendo transtornos na execução e conclusão do objeto.

Quartel em Porto Velho- 25 de abril de 2024.

JONAS SANTOS ¡ÚNlon -Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5o BEC
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MINISTERIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALH¿,O On ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
(BATALHÃ,O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

DECLARAÇÃO DE USO DE MODELOS DE MINUTAS PADRONIZADAS

Declaro para os devidos fins foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Minuta de
Edital, Modelo de ATA, Modelo de Contrato, Termo de Referência da Advocacia-Geral da União,
uma vez que os modelos são disponibilizados pela AGU como ponto de partida para a elaboração
de minutas de editais e anexos, ao mesmo tempo em que trazem referências para dar segurança e

celeridade à análise jurídica de licitações. Especificamente para as contratações de serviços, a

utilização desses modelos é obrigatória em toda a administração pública federal, no que couber.

Quartel em Porto Velho-RO, 25 de abril de 2024.

nÉr,ro EARAUJO_STEN
de Contratação
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MINIST DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

IMENTO

Certifico que foi atendido ao princípio da segregação de funções, no quais foram

designando, conforme publicações de designações dos agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução do processo, atendendo ao que normatiza o Art. 7o, $1o, da Lei
I4l33l2l. 

^rt.12 
do Decreto 11246122.

Poqto Velho-RO, 25 de abril de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNroR - Ten Cel
Ordenador de Despesas - 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JUSTTFICATTVA OUANTO A NÃO TRAI{ITACÃO DO PROCESSO NA FORMA
ELETRONICA

Certifico que essa UASG, NÃO adota tramitação do processo na forma eletrônica. Sendo

adotada a Gestão de documentos realizada no Exército Brasileiro através do SPED que atende de

forma eftcaz a tramitação do grande fluxo de documentações de forma segura, rápida e padronizada.

Nesse cenário podemos afirmar que o SPED é de vital importância pois contribui de maneira eftcaz

para garantir a segurança e controle na tramitação dos documentos necessitando apenas proceder

com algumas melhorias no seu uso. O SPED contempla o controle de protocolo e a elaboração de

documentos das Organizações Militares do Exército Brasileiro, oferecendo maior organizaçáo dos

documentos, padronização e controle do trâmite interno dos documentos, para cada OM em que a

solúção for utilizada. Por meio da Portaria no 790, de28 de dezembro de 2011, o Comandante do

Exército resolveu adotar o SPED como o único sistema de protocolo eletrônico de documentos em

uso no EB.

Porto Velho-RO, 25 de abrjl de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡Ú¡ITON - Ten CeI
Ordenador de Despesas - 5o BEC
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O DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O procedimento licitatório deverá transcorrer pelo Sistema de Registro de Preços

regulado pelo Decreto no 1 1.462, de 31 de março de 2023 e em observância dos art. 82 a art. 86 da

Lei no 74.133, de 1o de abril de 2021.

Pelas características do material a ser adquirido, há necessidade de aquisições

frequentes, em conformidade com os incisos I e II, do artigo 3o do Decreto no !1.462, de 31 de

março de2023.

Porto Velho-RO, 25 de abril de2024

JONAS SANTOS SIL ¡ÚnroR - Ten Cel
Ordenador de Despesas - 5o BEC
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DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP: 64043.001301 12024-12

APROVAçÃO nO TERMO DE REFERÊNCrA, DOCTTMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE
DEMANDA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR / AUTORTZAÇÃO PARA rNfCrO DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

1. DA SOLTCTTAÇ.Ã.O

A Seção Técnica encaminhou o DIEx no 0ll4o Seção cujo objeto é a aquisição de insumos para obra
de Jaru a cargo do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

2. JUSTIFICATTVA DA CONTRATAçÃO

2.1. Conforme estudos preliminares.

3. EQUIPE DE PLANEJAMMENTO

3.1. Conforme Boletim lnterno no 72, de 17 de março de2024.

4. DO QUANTITATTVO

4.1, Conforme formalização da demdnda, anexa aos autos.

s. Dos LIMTTES DA CONTRATAÇÃO PARAATTVTDADE DECUSTETO

5.1. O Decreto no 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu limites e instâncias de

governança para a celebração de novos contratos relativos a atividades de custeio no âmbito do Poder

Executivo Federal.

5,2, A contratação em epígrafe não é considerada contratação de receita, pois visa atender às

necessidades desta Organizaçáo Militar para o cumprimento de atividades de apoio e adestramento da

tropa realizando obras de infraestrutura.

5.3. A condição acima está visa atender o Termo de Execução Descentralizada (TED) n" 65612020,

celebrado entre o Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - DNIT e o Exército

Brasileiro (EB) em 02 de outubro de 2020, acordo de cooperação assinado Art. 2o da Portaria do

Comandante do Exército no 534, de 02 de junho de2020, que dispõe sobre instâncias de governança

para a celebração ou prorogação de contratos administrativos, no âmbito do Exército Brasileiro,

conforme se segue:

Art.2o Os limites e restrições nesta portaria não se aplicam:

(...)

II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria

(termo de execução descentralizada e convênios de receita)

Parâgrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução

direta de obras e serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a

autorizaçáo dos respectivos concedentes para a realizaçáo de

contratações necessárias à sua realização, independente de novas

autorizações pontuais, desde que respectivos processos administrativos

contenham informações relativas ao instrumento de parceria e à origem



6.

dos recursos.

DÄ MISSÂ.O CONSTITUCIONAT DO EXÉRCITO BRASILEIRO

6.1. A Lei Complementar no 9'7, de 1999, determina que compete ao Exército cooperar com órgãos

públicos federais, estaduais e municipais e, excepcionalmente, com empresas privadas, na execução de

obras e serviços de engenharia, sendo os recursos advindos do órgão solicitante (art. l7' A, inc.Il).

7. BENEF'ÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESIILTARAO DA CONTRATAÇÃO

Atendendo aoArt. lTAdal-ei Complementarno 97, de 9 de junho de 1999.

I - Contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam
respeito ao Poder Militar Terrestre; (Incluído pela Lei Complementar no 117. de

2004).

II - Cooperar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e,

excepcionalmente, com empresas privadas, na execução de obras e serviços de

engenharia, sendo os recursos advindos do órgão solicitante; Gncluído pela Lei
Complementar no 117. de 2004).

7,1. Possibilitar ao Exército cooperar com Desenvolvimento Nacional e o Adestramento de seus

quadros, mantendo em nível elevado a capacitaçáo operacionalna ëtrea d engenharia de construção de

forma permanentemente ajustada à Doutrina Militar terrestre para atuar, eficazmente, no apoio às V
operações militares de combate e logística.

8. DA PESQTIISA DE PREÇO

8.1. O valor de referência foi aferido através do Mapa comparativo de preço extraído conforme

declaração de conformidade da pesquisa de preço anexa ao processo.

9. DOS RECURSOS

1.1 Contratação para atender (TED) n' 65612020, celebrado entre o Departamento Nacional de

lnfraestrutura de Transportes - DNIT e o Exército Brasileiro (EB) em 02 de outubrc de2020.

1.2 DAAPROVAçÃO

Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. ï4, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de2019,
CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo de Referência, Estudo Técnico
Preliminar e Documento de Formalizaçáo da Demanda da Sl4 do 5" BEC a mim apresentados,

AUTORIZO a abertwa do processo para a contratação de empresa especializada no ramo de

fornecimento de insumos de obra a cargo do 5" BEC.

9.1. Encaminhar à SALC para continuidade do processo licitatório.

Porto Velho, RO, 25 de abril de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION _ TCN CEI
Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

Vr
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MINIS DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TERMO DE JUSTIF'ICATIVA
PARA NÃO ABERTI]RA DA INTENCAO DE REGISTRO DE PREÇO

No 5o BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar com militares aptos a conduzirem os procedimentos

licitatórios necessários ao funcionamento desta Organização Militar. A elaboração dos Registros de

fiPreços para o corrente ano ficou prejudicada em virtude do motivo acima citado. Tal situação levou a

administração a realizar um esforço no sent¡do de promover todos os pregões eletrônicos em Sistema

de Registro de Preços, com a finalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos

descentralizados pela Diretoria de Obras e Operações (DOC) e Comando Logístico (COLOG), que são

poucos e estão contingenciados, para atender as diversas necessidades desta OM.

O objeto do presente certame compreende a contratação de empresa especializada no ramo de

Fornecimento de combustíveis para Uso na obra de Jaru- RO, demonstrando que esta contratação é de

suma importância para o bom andamento da vida vegetativa da OM, e que consequentemente faz-se

necessário o cumprimento das metas estabelecidas pela DOC. Assim, para evitar possíveis atrasos nas

obras buscaram-se meios mais céleres para aformalização do processo licitatório e observou-se que os

prazos de Divulgação (8 dias) /Negociação (aceitação) /Confirmação (2 dias) da IRP prejudicariam tal

feito e mudariam o modelo de Edital jâ formalizado, prorrogando assim o certame para uma data mais

fldistante o que pode causar atrasos no cronograma de execução das obras.

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover o pregão eletrônico para elaboração de

registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços, visto que o 50 BEC é o

único órgão contratante, caracterizando a desnecessidade de divulgar a IRP do presente certame,

conforme versa o S 2" do art. 9' do Decreto 11 .462123

Por fim, nos termos do Ar. 10, do Decreto 11.462123, as lRPs em andamento consultadas no

sistema não comportam a especificidade da demanda do 50 BEC, não subsistindo, assim, conveniência

e oportunidade de participação, deliberando-se pela abertura de processo licitatório próprio,

Porto Velho - RO, 25 de abril de 2024.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION _ Ten CeI
Ordenador de Despesas do 5o BEC
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

s" llA'l'Al,rlÃ,o D$ $NGINHARTA Dr] CONS'rRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

DIEx no 01 - 4u Seção/5o BEC
LBz 64043 .00130 1 I 2024-12

Porto Velho-RO, 17 de abril de2024.

Do Chefe da 4u Seção

Ao Chcfe cla SAI.C

Assunto: Encaminhamento de Processo

Anexos: I (um) Processo Licitatório

Processo em anexo para que sejarn tomadas as providências relacionadas à
solicitação de abertura de Processo Licitatório pâra aquisição de Insumos, a serem empregados
nas Obras da Operação Jaru, sob responsabilidade do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

JOAQUIM FERRAZ FILHO - Cap
Chefe da do 5o BEC

a\
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Rubrica

6 âB oç,

DA DEFESA
ExÉRcrrO BRASr-ErRo

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃ,O CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

Ponto Velho - RO, t7 de abril2024.
DIEx 02 - 4" Seção/S" BEC
EB : 64043.001 301/2024-12

Do Chefe da 4u Seção

Ao Sr Ordenador de Despesas do 5o BEC.

Assunto: Aquisição de Insumos
Ref: Art. 13 das IG 12-02

.,z\

Nos termos do Art 13, da lG 12-02, solicito providências desse Ordenador de Despesas (OD) no

sentido de aprovar:

JUSTM'ICATIVA

DIEx Requisitório para aquisição de Insumos, a serem empregados nas Obras da Operação Jaru,

sob responsabilidade do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

JOAQUIM SANTOS FILHO - Cap
Chefe 50 BEC
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DESPACHO DO OD:

1. Autorizo a aquisição na modalidade Pregão Eletrônica, baseada na Lei 10

determino a abertura do processo coffespondente, considerando que apresente

econômica/eficiente para, a administraçã0.
2. O Chefe da Seçäo Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providências cabíveis

de acordo com as normas em vigor.
3. Publique-se.

JONAS SANTOS SILVA ¡tntfOn - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5o BEC

ô
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rquAsG 160348

Informações Básicas

Número do

artefato

34t2024

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Termo de Referência 3412024

Termo de

UASG

160348-5 BATAI,HAO DE ENGENHARTA DE

CONSÏRUCAO/RO

Editado por

WENDEL DONASCIMENTO
TICO BATISTA

Atualizado em

t61041202412:57

(v 2.0)

Nrimero da Contratação

1. Definição do objeto

r. couorçöts cERArs DA cor.¡TRAreçÄo

1.1. Aquisição de insumos para atender as necessidades do Destacamento Jaru, sob responsabilidade do 5" Batalhão de

Engenharia de Construção, nos ternros da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

insûumento,

ITA "0" - 5 a 10mm; (Brita Comercial
ero zero) - Agregado utilizado para

crorrevestimento Asfáltico a Frio.
pétreo fino constitufdo de
limpas, duras, resistentes,

de torrões de argila, umidade
bstâncias nocivas, apresentando as

ntes caracterlst¡cas:A) Passante
na peneira 3/8" (9,52mm), e com

seguinte granulometria (porcentagem
em peso): peneira número4

76mm) -31,,50/oi peneira número8

- g,go/o; peneira númeroL6
21mm) -7,2o/o', peneira número3o
60mm) - 6,Oo/oi peneira númeroso
33mm) -5,20/o; peneira número100
15mm) -3,90/oi peneira número 200

,07mm) -2,5o/o (DNIT 035/2005 - ES)
Equivalente de areia de no mfnimo

(DNER - ME 054). C) Desgaste
Angeles inferior a 40% (DNER - ME
admitindo-se agregados com

maiores, no caso em utilização
terem comprovado

Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Câ¡lüa NacioDal dc Modelos de Licitaçò$ e Cotrüatc da Coßultorld-ce¡al da Utúão
Modelo de Aqulsiçôm 

-Atualiäção: 
EÀio/2023

Apmvado pcla Sesetarla de Gestão e hrovaçào

m3 5458 10 300

Processo Administ¡ativo

64043.003038/2024-04

^

L R$
160,31

R$
874.971,98

ITEM ESPECTFTCAçÃO CAT

MAT

UND

MED

QTDE ENTRG

MíN MÁX

ENTRG VALOR

UNfi

VALOR

TOTAL

GRUPO 1

Lde74
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UASG 160348

desempenho satisfatório; D) fndice de

super¡or a 0,50 (DNER-ME 086);

Durabilidade - perda inferior a l-2%
-ME 89). Local de Entrega:

Canteiro de obras do 5o BEC, localizado
Rua Tapajós 2299-22L1, Setor "3", na

de JARUiRO (Destacamento

DE BRITA - Agregado pétreo fino
constitufdo de partículas limpas, duras,
resistentes, isentas de torrões de argila,
umidade e substâncias nocivas,
apresentando as seguintes
caracterfsticas: Passante t\Oo/o na

número 4 (4,76mm) e com a
granulometria (porcentagem

passante em peso): peneira número8
(2,40mm) - 60,zVoi peneira número16
(1,21mm) - 37 ,2o/oi peneira número3o
(0,60mm) - 30,3%; peneira número5O
(0,33mm) - 24,7o/oi peneira número100
(0,15mm) - LA, V\" penelra númerozoo
(0,07mm) -12,3o/o (DNIT 035/2005 -

Cåna¡a Nacional de Modelos de Liclraçõs e Coutatos da CoNultoria-ceral da Ul¡lio
Modelo de Aqulslçðs 

-Atuallzação: 
malo/2023

-Aprovado pelo Seoetuía de Gestio e luovaçào

Termo de Referência

ô

R$3004 R$
t.492.533,44

N" LO
*

Rubrica

IB atô
6

2

BRITA 1 - L2.5 a22mm (Brita
Comercial número l- (limpa) - Agregado
pétreo constitufdo de partículas limpas,

duras, resistentes, isentas de torrões de
argila, umidade e substâncias nocivas,
apresentando as seguintes
características (Norma do DNER-ME
309/97) : A) Desgaste Los Angeles
nterior a4lo/o (DNER - ME 035)
admitindo-se agregados com valores
maiores, no caso em utilizaçäo anterior
lerem comprovado desempenho
satisfatório; B) índice de forma superior
a 0,50 (DNER-ME 086); C) Durabilidade
perda inferior a 12% (DNER-ME 89); D)

Granulometria do agregado (DNER-ME
083), obedecendo faixa B. Local de
Entrega: Canteiro de obras do 50 BEC,
localizado à Rua Tapajó s 2299-221-1,
Setor "3", na cidade de JARU/RO
(Destacamento JARU) '" .

2t6957 ¡¡3 8635 10 300 R$
75t,2r

R$
1.305.698,35

3

BRITA 2 - 19 a 31,5mm (Brita
Comercial número 2 (limpa) - Agregado
pétreo constituldo de partfculas limpas,
duras, resistentes, isentas de torrões de
argila, umidade e substâncias nocivas,
apresentando as seguintes
caracterlsticas (Norma do DNER-ME
309/97) : A) Desgaste Los Angeles
inferior a 40Vo (DNER - ME 035)
admitindo-se agregados com valores
maiores, no caso em utilizaçäo anterior
terem comprovado desempenho
satisfató¡io; B) írrdice de forma supelior
a 0,50 (DNER-ME 086); Local de
Entrega: Canteiro de obras do 50 BEC,
localizado à Rua Tapajós 2299-2211,
Setor "3", na cidade de JARU/RO
(Destacamento JARU)

216958 mg 2664 10 300 R$
156,36 416.543,04

R$

?l aEno m3 10664 10
139,96

2de14
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uAsG 160348 Termo de Referência

Equivalente de areia de no mfnimo
(DNER - ME 054) Agregado

para microrrevestimento
atrio e para concreto

inoso usinado a quente. Local de
Entrega: Canteiro de obras do 5o BEC,
ocalizado à Rua Tapajós 2299-22L1,
Setor "3", na cidade de JARU/RO

ento

1.2, Os itens destinados à aquisição de bens de natu¡eza divisível cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais) serão

destinados EXCLLTSMMENTE À PARTICIPAçÄO de microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),

microempreendedores individuais (MEI) e aquelas a elas equipæadas para fins de aplicação da Lei Complemental 12312006, art.

Cånua NaciolEl de Modelos de Licitaçó$ e Cortratos da Consultoria-ceral da Unlão
Modelo de Aqulslçôes 

-ANallação: 
mlol2023

Aprovado pela Sesetaria de Gmtào e Ilovaçåo

Rubrica

€E e
6

dl

"/

300 R$
142,5O

R$
131.100,00

5

PEDRA DE MÃo - A pedra de mão é o
agregado graúdo constituído do

mater¡al que passa no britador pr¡mário

(uma pedra bruta, de maior dimensäo) e

é retido na peneira de 76mm, com
dimensões que variam entre 76 e 250
mm. A pedra de mäo, também é

conhecida por rachäo, pedra pulmäo ou
pedra amarroada, é empregada na
construção de fundações em geral,

aterramentos, drenagem de áreas
alagadas, muros de contenção,
barreiras, nivelamento de áreas, etc.
Local de Entrega; Canteiro de obras do
50 BEc, localizado à Rua Tapajós 2299-
2211, Setor "3", na cidade de JARU/RO
(Destacamento JARU)

m3 920 10

VALORTOTAL DO GRUPO 1 R$ 4.220.846,8L

6

AREIA, TIPO GROSSA - Diâmetro
classificado errtre 0,6 rnrtt a 2,0 mnr.
Local de Entrega: Canteiro de obras do
50 BEC, localizado à Rua Tapajós2299-
22L1, Setor "3", na cidade de JARU/RO
(Destacamento JARU)

28069 mg 4630 10 300 R$
118,80

R$
550.044,00

7 TAMPÃo DE FERRo fundido para
águas pluviais TD 600

47L735 Und 50 25 50
R$

958,66
R$ 47.933,00

CONCRETO USINADO FCK= 20 mpa
(comercial)

¡3 50 25 50
R$ 728,91 R$ 36.44s,s0

I

o

lPÊ RoSA - Tabebuia lmpetiginosa.
Mudas com altura de 30 a 60 cm.
Arvore caducífólia, com 10 a 15 m de
altura e 30 cm de DAP na Caatinga,
podendo atingir até 50 m de altura e
100 cm de DAP na Amazônia na idade
adulta.

610351 Und 322 100 322 R$ 40,ss R$ 13.057,10

L0

OlTl - Licania Tomentosa. Mudas com
altura de 30 a 60 cm. Licania
Tomentosa é uma espécie arbórea de
padräo foliar sempre verde ou
perenifólio. As árvores maiores atingem
dimensões próximas a 20 m de altura e
60 cm de DAP (diâmetro à altura do
peito, medido a 1,30 m do solo), na
idade adulta.

610008 Und 322 100 322 R$ 34,89 R$ 11.234,58

VALORTOTAL R$ 4.879.773,29

3de14
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uAsG 160348 Termo de Referência

48, inciso I, ressalvada a cota principal de que trata o inciso III, mesmo quando inferior ao referido valor, nos termos do art. 6'

Decreto n. 8.538, de 2015.

1.3. A área técnica certificon-se rìe qrre NÃo INCìTDF,, no prpspnte casn, nenhrrma rlas hipótcses do art. 10, dn l)ecreto no 8.538
/2015, em razão do que deve ser dado tatamento diferenciado a microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP),

microempreendedores individuais (MEI) e aquelas a elas equiparadas.

1.4. Os itens não serão parcelados em LOTES e serão rejeitadas as propostas que ofertarem quantitativos inferiores ao

quaatitativo total estimado de cada item ou grupo previsto no Termo de Referência, pois haverá prejuÍzo para o conjunto ou o

cornplexo do objeto do presente certame.

1.5. Os insumos Peheos, itens do Grupo 1 do presente termo de referência serão utilizados para confecção de concreto de

cimento Portland e usinagem de concreto asfáltico. Estes processos envolvem ensaios e testes para definição dos haços
(quantidades) a serem utilizados, e são consequências diretas das características físico-químicas dos materiais, conro sua

composição mineralógica e granulomehia. Materiais provenientes de diferentes locais nunca serão idênticos, podendo ocasionar
problemas nas misturas necessá¡ias. Adicionalmente, a entrega de um tipo de Petreos, mas falha no fornecimento das demais,
implica paralisação do serviço, tendo em vista que todas são necessiirias, ainda que em proporções diferentes, para uma mistura
cocsa c quc atcnda às normas vigcntcs. Ponanto, os itcns foram agrupados dc modo a scrcm fornccidos matcriais com
características homogêneas, e permitir que a logística de entrega de todos seja mais bem ajustada para atender às necessidades

das obras em execução pelo 5'BEC.

1.6. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar,

1.7. O objeto desta conhatação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n" 10.818, de 27 de setembro de

2021.

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do contato, na forma do anigo 105 da Lei
no L4.L33, de 2021.

1.9. O confrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMEIITAçÃO E DESCRTçÃO DANECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

2.1.4 Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos enconha-se pomrenorizada em Tópico especÍfico dos Estudos
Téolicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

^

2.2. O objeto da conaatação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:

I. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-00024812024;

IL Data de publicação no PNCP: 2010512023i

IIL Id do item no PCA: 9,38,216 ,217 ,223,225,226,227,228,229.230,231,233;

IV. Classe/Grupo: 5610,5620,5630;

V. Identificador da Futu¡a Contatação: 160348-90029/2023/160348-9OOO412O2S.

O 50 Batalhão de Engenharia de Consrução é uma unidade do Exército Brasileiro que tem como missão institucional formar e

adestra¡ seus quadros para o combate, realizando obus permanentes, trabalhos técnicos de engenharia, por intermédio de
convênio com órgãos e entidades da administração pública, federal, estadual ou municipal, direta ou indiretamente, ou por
internrédio de obras militares, contribuindo para o desenvolvimento e integração socioeconônrica da Amazônia Ocidental do
Brasil, A execução destas obras proporciona a força da capacitação de seus quadros em condições de permanente
operacionalidade.

2'2' As Unidades de Engenhaúa do Sistema de Obras de Cooperação atuam em todas as regiões do País seja em apoio ao
desenvolvimento nacional atuando em obras de interesse do governo brasileiro seja em apoio aos escalões superiores, Para tanto

côdord Ndcioml dc lrÍodclos dc Lldraçõco c co¡rtroroô da coNultoád-Ocrd dd U¡úâo
Modelo dc Aqulslções 

-ArualÞ¡ção: 
mÀio12023

A.prcvado pela Sesetada de C6tåo e lrovaçào

RLrbrica

AE eo6

-#
NO L2

4de14



ä

,r'
'1

h\h
f r ["\:
\¡r t'.'

i\ \i\
| 
"i.ti ''

( í-)

I

v



i'\

,-É1

UASG 160348 Termo de

o Exército Brasileiro é frequentemente convocado para atuar nesse sentido, caracterizando assim a necessidade de

insumos para a conclusão da obra Operação JARU e das diversas missões administrativas, visando a0 cunprimerto da

institucional deste Batalhão.

2,3, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações básicas desse

termo de referência.

3. Descriçäo da solução

B. DEscRrçÃo oe sol,uçÃo coMo uM ToDo CoNSIDERADo o clcl.o DE VIDA Do oBJETo E
ESPECTFICAçÃO DO PRoDUTO

3.1. A {escrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Temro de Referência.

4. Requisitos da contrataçäo

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Sustentabilidade:

4,1, Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no GuÍa Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1,2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a oì:tenção de cenificação do Instituto Nacional de Metrologia,

Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em

relação aosseus similares;

4.1.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas enr concenEação acima da reconrendada na diretiva RoHS

(Restrictionof Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)),

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES).

Indicação de marcas ou modelos t

4.2. Na presente conratação não há indicação de ma¡cas ou modelos;

Da vedaçäo de contratação de marca ou produto

4.3. Na presente contratação não há impedimento de marcaiproduto na execução do serviço;

Da exigência de amostra

4.4. Na presente contratação não há exigenciade amosba;

Da exigência de carta de solidariedade

4,5. Enr caso de fornecedor revendedor ou disribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a

execuçåo do contrato.

Subcontratação

4.6, Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da conüatação

4.7. Não haver'á exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguinteq da Lef¡1 14J!3.de2aft, pelas razöes constantes

do Estudo Técnico Preliminar,

Ceoüa Nacioual de Modelos de Lidtaçðs e coDEatos da Cotrsulto¡la-Geral da UilãD
Modelo de Aqulslções 
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uAsG 160348 Termo de Referência

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELo DE ExncuçÄo oo oBJETo

Condições de Entrega

5,1, O prazo de entrega dos bens é de L0 dias, contados do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente, sendo

esta emitida via ofício ou e-mail, em remessa, de acordo com a necessidade do órgão.

5,2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2

dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e

força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Canteiro de ob¡as do 5" BEC, localizado à Rua Tapajós 2299-2211'

Setor "3", na cidade de JARUÆ{O (Destacanento JARU).

5.4. As enùegas poderão ocomer de seguuda a sexta, lìo horário das 0ft30min às 11h30min e das 13h30min às lZr00min'

Garantia, manutenção e assistência técnica

A/ \ 5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de lL de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nolmas da Lei no 14.133,

de 2021, e cada parte lesponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticanente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante sinrples apostila.

6.3. As comunicações ente o órgão ou entidade e a confratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elet¡ônica para esse fim.

6.4. O órgão ou enddade poderá convocat representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.ã
6,5. Após a assinatura do conhato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocat o rePresentante da empresa

contÌatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

conüatuais, dos meca¡ismos de fiscalização, das estatégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

conftaiada, quando houver, do nrétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denhe outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substirutos (

Lei n" 'l4.133. de 2021. art. I carrrfì

Fiscalização Técnica

6,7. O fiscal técnico do conüato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpúdas todas as condições estabelecidas

no contato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminisüação. (Decreto n" :l 1.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.L.O fiscaì técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessá¡io para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

Lei rr' 1 4. I 33, de 202 l, art. 1.1.7, $ 1 ", e f)ecreto n' l. t.246

Cidara Nacioral de Modelos de Licitações e Couùalos da CDrsulto¡ia-Ge¡al ila Uulâo
Modelo de Aqulslçðes 
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6.7.5. O fiscal técnico

responsabilidade, com

).

Fiscalizaçäo Administ¡ativa

6.14, o gestor do contato tomará providências para

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão

Termo de Referência

a formalizaçåo de processo administrativo de responsabilizaçäo para fins de

de que hata o art. 158 da Lei n" 74.L33, de 2021, ou pelo agente ou pelo

6,7.2. Identificada qualquer inexatidão ou iffegularidade, o fiscal técnico do confiato emitirá notificações para a coileção

da execução do contrato, deteminandg plazo para a coneçã0. (Decrel.o n" ] 1.246, de 2022, alt' 22, I.lI);

6.7.3. O fiscal técnico do conhato infomrará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultapassenr sua competência, pua que ailote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso' (

l)ecr:eto n' I1 .246, de '2022. ¿rt. Tt

6.7,4. No caso de oconências que possam inviabilizar.a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

conftato comunicalá o fato imediatamente ao gestor do contrato' n" 1.1. de at-t.

do contrato comunicar ao gestor do conûato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual lDecleto n' t 1.246, de 2022, an. 22, vll

6-8. O fiscal administrativo do contrato verificará a ntanutqnção das condições de habilitação da conhatada, acnnr¡anhará o

empenho, o paganÌento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessá¡io lt, tell do l)ect'eto tlo [1 d.e

6.g.1, Caso oconam descumprimento das obrigações conûatuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempesnvamente na

solução do problema, reportando ao gestor do contato pata que tome as providências cabíveis, quando ulnapassar a sua

comDetência: lDec|e(o nn 11.246. dc 1022, ül-t. 2:1, IV)-

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanìramento e fiscalização do contrato contendo todos

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exenrplo da ordem de serviço, do regisuo de

ocouências, das alterações e das prorrogaçõ.es còitratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contato para fins de atendimeito da finalidade da adminisfação no .l de2 alt. 2J

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do conüato, de todas as ocorrências relacionadæ à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ulü'apassarem a sua

comPetência. (Dccreto n" 11.24G, de 2022, art. 21, lI)'

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de

clespesa e pagamento, e anotará às problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais. (figt@).

6,13, O gestor do contrato emiti¡á documento conìprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, adninistrativo e setorial

q,r"nto * cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução conEatual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadasto de

QA atesto de cumprimento de obrigaçöes. rrn 1 cle ¿l't.21

setor com competência para tal, conforme o caso. n" 1i de 2022 arl-

6.15. O gestor do congato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham

justificado a contratação e eventuais condutas a seren adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto

n" 11.246, de2O22, art.21, VI).

6.16, O gestor do contrato deverá enviar a documentação Þertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos lermos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO P NB PAGAMENTO

câoils NactoDal de Modelos dc Licitaçöæ e cortrðtos da coNultoúa'Gmðl da Ulúão

Modelo de Aquisiçòes 
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Recebimmto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de fomra sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento

d'e coÉrança equivaiente, pelã1aj responsável pelo 
""o-p"niramento 

e fiscalização do coutrale, pêra efeito de poster¡or

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as

especificações constantes no Te¡mo de Referência e Da proposta, devendo ser substituídos no prazo de 4 dias, a contar da

notificação da conrratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recel¡imento definirivo ocorrerá no prazo de 6 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou Ínstrumento de

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

media¡te termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o lìmite de que trata o inciso ]l do art. 75 da Lei
n" I4.1.31ì, de 2021., o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 6 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de foma justificada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências pata a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7,6, No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quartidade, deverá ser observado o teor

do an. 143 da I-,ei n'14..f.33, dc 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de

inst¡umento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recebimento definitivo,
''j¡

7.8. O recebimento provisório ou definitivo.rlãó excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a

responsabilidade ético-profissionaì pela perfeita execução clo contrato,

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corre¡á o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na

forma desta seção, pronogáveis por igual período, nos termos do arr.7", 52" da Insttução Noltraliv¡ SECìES/MII n" 7712022.

7.9.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de pronogação, no caso

de contraLações dêcorrentes de dêspesas cujos val'orei não ullrapasÉém ó limiLè de qile trá|.ä ri ìnciso Ii do alt. 75 da Lei n"

1.4.133, de 2021

7.10. Pa¡a fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

^
7 .t0.l. o prazo de validade;

7.t0.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contatante;

7.I0.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de r'etenções tributárias cabíveis.

7.11, Havendo eûo na apresentação da nota fiscal ou inshumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sol¡restada até que o contratado providencie as meclidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após

a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao con[atante;

7.I2. A nota fiscal ou instruntento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistenra,

media¡te consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no arL 68 da Lei n" 14.13Lde 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SÍCAF para: a) verifica¡ a manutenção das condições de habilítação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgåo ou entidade, que implique

C6¡rüa NacloDal de Modclos de Lidtrçò6 e Couùaros d¡ Consultoria-Geral dû UNão
Modelo deAqulslçð6-Atuâlläçâo: maio2023
Aprcvado pel¡ Seqetaria de ce6rào e Ilrovação
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NouAsG 160348 Termo de Referência

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indi¡etas lfUSfnUçÃO NORMATM N'
DE 26 DE ASRIL DE 2018).

7,..1{. iilt¡s¡at¡¡¡1o-se,jttnto an Sic;A!, a sitrraçãn de irregrrlarirlade rìo confrafâdo, será provirìenciarla sna noti?icaçåo, pore.scriîn,
para que, no Prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a sitério do contratante.

7,15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveÍs pela fiscalização da regularidade fiscal. quanto à inaömplência do conEatado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuador'para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o conhatante deve¡á adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7,17, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaflentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
cöäu'ato, casó o conûata(lo riãó regulaiize sud situã(ão junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamerito será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Nornrativa SEGFS/À,fIì ttn 77, d,e 2022.

7.19. No caso dc atraso pclo Contratantc, os valorcs dcvidos ao contratado scrão atualizados monctariamcntc cntrc o tcrmo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaìização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O paganento será realizado por nreio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado,

7.2L, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pata pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22'1, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7'23. O contatado regulatmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemental no 123, de 2006, não sofrerá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao Ìratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Courplementar.

Ô Antecipação de pagamento

7,24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento,

Cessåo de crédito

7'25. É' admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos rermos e de acordo com os
procedimentos previstos na hrsnução Normativa SEGES/ME, n" 53, de I dg.lqlho dr: 2020, conforme as regras deste presente
ióÍiico.

7 .25.L, As cessões de crédito não fiduciiárias dependerão de prévia aplovação do contratante.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato adnrinistativo.

7.27. Scm prcjuízo do rcgular atcndimcnto da obrigação contratual dc cunrprinrcnto dc todas as condições dc habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e nabalhista do cessionário, bem como à celtificação de que o cessioná¡io não se enconta
impedido de licitar e contatar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor; ou de receber benefÍcios ou incentivos
fucais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. I 2 da Lci ül 8.429, de I 992, tudo nos termos do pareccr Jl ,-0 I , clc
LB de maio de 2020.

Câma¡oNaciolal de Modelos de LlcitaçðE e CoDtolG dð CoDsuÌo¡la-ceral dã Unlão
Modelo de Aquislções 
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De acordo com a definição dos Art. 3", XI e Art 14, inc. II, do Decreto n" t0.02412079, Art. 8o, inc. IV do Decreto no

e Art 30 da IN n" 512017, considerando que o Termo de Referência, fundamentou-se no modelo proposto pela Advocacia-Geral
da União - AGU (Modelo de Termo de Referência para pregão - Serviços comuns sem dedicação de mão de obra exclusiva,

âtualização: maio/2023), com as devidas alterações, supressões e acréscimos relacionados ao objeto deste certame e contém, com

isso, os elementos e dáusulas fundamentais å contatação em epígrafe, em especial quanto a justificativa e objetivo para

modalidade de licitação apontada nos itens no 2 e 4 do Estudo Técnico Preliminar - ETP, deste Processo Administativo, enúega

/execução e critérios de aceitação, obrigações das partes, classificação dos materiais e serviços como "aquisições comuns" e

demais disposições. Portanto, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA elaborado, por entender que ele cumpre todos os

requisitos necessá¡ios para esta CONTRATAÇAO.

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR - Tenente Coronel

Ordenador de Despesas do 5" Batalìrão de Engenharia de Consrução

12. Responsáveis

Todas as assinaturas elet¡ônicas seguem o horá¡io oficial de Brasília e fundamentam-se no $30 do Art. 4" do Decreto n" L0,543,
de 13 de novembro de 2020.

JOAQUIM SANTOS FILHO
Chefe do 5'BEC

r

ô

MOITA
Adjunto da 4o Seção do 5'BEC

TICO BATISTA

Ê!' Assinou eletronicamente em 16/042024 às 12:55:00.

Despacho: Em cumprimento ao constante no Inciso II, do Art, 14 do Decreto no 10.024, de 20/09/19, aprovo o presente TR, o
qual foi elaborado conforme os parâmetos na IN SEGES/II4E no65 de 07107121

la

JONAS SAIVTOS SILVA JUNIOR

g8rnarÀ NacloDd de Modelos de Licitaçôes e Coutratos da Cotsultorlâ.G[ral da Udâo
Modelo de Áquísições 

-Atualização: 
naio2023

Apmvado pela Seoetaria de Getào c Inovaçào

o
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uAsG 160348 Termo de Referência

8'28' A declaração acima poderá ser substihrída por declaração fonnal assinada pelo responsável técnico do licitante
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,

8'29' Comprovação de apddão para o fornecfmento de bens simflares de complexidade recnotógica e operaclonal equivalenre ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regulæmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o

8'30. Caso adnitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação conrplementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
colìtrato, con'l as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso X[, ?], incisO I e 42, gg2' a 6o da Lei n. 5.764, de I g71:

8'30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8'30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.30.4. O regisho previsto na L,ci n. 5.76a, de 1.971.. arr. .1.07

8.30-5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes porparte dos cooperados que executarão o conüato; e

8.30.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últinras assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a conftatar o objeto da licitação;

ô

ô

8.30.7. A última auditoria contábil-financei¡a da cooperativa, conforme dispõe o irrt. i 12 cla Lei n. 5.764, de tg71,, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizado¡.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 4.879.773,29

9. ESTTMATTVAS DO VALORDA CONTRATAçÃO

9.1. o custo estimado total da contratação é de R$ 4.879.773,29 (quatro milhões oitocentos e setenta e nove mil setecentos e
setenta e três reais e vinte e nove centavos).

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO ONçAVTNIÝTÁRTA

10'1' As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignados no Orçamento Geral
da União.

10'3' A dotação relativa aos exercícios financei¡os subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos conespondentes.

1L. Despacho da Autoridade Competente

DESPACHO:

Câou¿ Naciorr¡l de Modelos de Licirações e Conûatos da Consultoria-Geral da Urrião
Modelo de -Aqulsiçðes - Atualizaçåo: naiop()l3
þrcvado pela Seaetuia de c6Êo c Ltovaçào

1o
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uAsG 160348 Termo de Referência

7 '28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao paganento e to{as as denrais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime juridico de direito público incidente sob¡e os contratos administ¡ativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Adrninistração. (INSTRUÇÃo NoRMATIVA N" 53, DE g DE JULH9 ÐE
2020 e Anexos)

7'29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contatado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMAE CRITÉRIOSDE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

B'1' O fomecedo¡ ser¡í selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇ,4.O, na modalidade DRECÃO, sob a
forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamenro pelo [MENOR pREço].

â Forma de fornecimento

8.2. O fomecimento do objeto será parcelado.

Exigências de habilitação

8'3' Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinres requisitos:

Habilitação jurídica

8.4' Pessoa física: céduìa de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força cle lei, tenha validacle para finS de
identificação em todo o território nacional;

8'5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitaçãoficarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadeno'ítiol't'P!Z

^

8'7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa indMdual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou conüato social no RegÍstro público de Empresas
Met'cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adninistradores;

8.8. socledade empresárla esrangelra: ponaria de autorização de funcionamento no
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
qual será considerada como sua sede, confornre lnstrução Nolmativa DÌìEI/ME n.,, 77, de

8'9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial' sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, resPectivaaente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro prfblico de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juríilicas da respectiva sede, além do r.egisÍo de que trata o art. 1.02
cla Lei rr' 5.764, de 1.6 de dezenlb¡o 197i.

8'12' Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do at t. 4', S2', cto Decreto n,, .1.0.gg0,
de 2 de dezertbro de 202i.

(Ëma¡a Naclon¡l de Modelos de Llcitaçôff e Co¡rrat6 da Consulto¡la-Gc¡¡l da UldãD
Modelo de Aqulsiçôs 

-ANålläção: 
maloÆ023

Aptovado pela Seoetaria de Getào e Iuovação

Brasil, publicada no Diá¡io Oficial da
agência, sucursal ou estabelecimento, a

1 8 de niarço rle 2020.

No z8
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Ordenador de Despesas do 5o BEC
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

Estudo Técnico Preliminar 3512024

1. Informações Básicas

Número do processo: 54043.0030382024-04

2. Descrição da necessidade

2.1 Aquisição de Insumos, a serem empregados na Obra de implantação das Ruas Laterais na

travessia do Rio Jaru e Remanescente e correção de defeitos - BR 364/RO, em JarulRO.

Z,?. A cpntrataçãg de mU_clas d9 plgnta visa o reflorqstAmetrfo cl¡s áreAs afetadas na obra cle

duplicação da BR 364 no município de Jaru.

3. Area requisitante

,4rea Requisitante ,' ,

4" Seção do 5o Batalhão de Engenharia de Consnuçãil

Responsável

JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação ' t

4.1 O ptazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da nota de

empenho ou instrumento equivalente, sendo esta emitida via oficio ou e-mail, em remessa, de

acordo com a necessidade do órgão.

4.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no ptazo de 04 (quatro dias), pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

^ 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com as

especificaçöes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

ptazo de 04 (quatro dias), a contar da notifîcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.4 Os bens serão recebidos def,rnitivamente no prazo de 6 (seis dias), contados do recebimerto

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequÈnte aceitação

mediante termo circunstanciado. Ainda, a Contratada sujeitar-se-á ao resultado dos ensaios

realizados pela Contratante, necessários em face da especificidade do objeto.

4.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

ptazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

Riri:i'ica
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

4.6 O recebimento provisório 0u defìnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do confuato.

4.7 Todavia, segundo a análise da equipe de Planejamento da Contratação as nuâncias

anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoável exigência no

instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham frustrar o carâter competitivo da

licitação.

4.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma conffatação eficiente,

sendo, portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Após consultas em diferentes fontes, analisando contataçöes similares feitas por outros

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias

ou inovações, e após análise do custo-benefício de cada uma delas, optou-se pela solução de

contratação, visando às necessidades da Administração.

5.2 Dada às especificidades técnicâs, dos objetos deste instumento, inclusive será desnecessária

a realização de audiência públic4 para coleta de contribuições, a fim de defini¡ a solução mais

adequada visando preservar a relação custo-benefício.

6. Descriçåo da solução como um todo

6.1 O 5" Batalhão de Engenharia de Construção adquirirá insumos para suas Obras de

Cooperação, licitando empresas que atendam sua demanda, conforme as quantidades

estabelecidas neste ETP.

6.2 A execução do fornecimento dos bens será iniciada por intermédio de um planejamento

acordado entre a Contratante e a licitante vencedora do certame denominada Contratada.

6.3 A frequência e a periodicidade do fornecimento dar-se-á, a partir, da eventual necessidade do

5" BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados.

6.4 O fornecimento dos bens contratados obedecerão rigorosamente às noûnas da ABNT
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, ANVISA e demais órgãos necessários, as

especificações, projetos e instruções da fiscalização da P¡efeitura Municipal de Jaru/RO e Porto

Velho/RO.

6.5 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento

de obrigações legais, regulamentares e contratuais junto à Prefeitura Municipal de Jan:/RO e

Porto Velho/RO ou ao Governo do Estado de Rondônia.

6.6 A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais

tlecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contraLo ou ainda, por negligência, imprudência

ou imperícia de seus prepostos.

2rlc7
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uAsG 160318 Estudo Técnico

6.7 Compete a Contratada a responsabilidade quanto a destinação dos resíduos

beneficiamento dos insumos, durante toda a execução dos serviços e ao final.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1O quantitativo dos insumos a serem contratados foram estimados pela Seção Técnica do

Batalhão tendo como base o Plano de Trabalho no 25.001. .20.2L.02.37.04 - (Destacamento

Jaru), de acordo com as memórias de cáIculos em anexo.

8. Estimativa do Valor da Contrataçäo

Valor (R$): 4.879.773,29

^ 
8.1 O valor da presente conûatação está estimado em R$ 4.879.773,29 (quatro milhões

oitocentosesetentaenovemilsetecentosesetentaetêsreaisevinteenovecentavos).OValor
estimado encontra-se detalhado no Termo de Referência e Mapa comparativo.

8.2 A Pesquisa de Preços foi realizada mediante a utilização combinada dos seguintes

parâmetros: I) Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico cnetmobile.estaleiro.serpro.

gov.br/comprasnet e Painel de Preços.

8.3 A metodologia utilizada foi a média e mediana aritmética dos preços pesquisados.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Justifica-se então a contratação de forma não continuada e parcelada, em virtude do

fornecimento de insumos a serem utilizados pelo 5o Batalhão de Engenharia de Construção (5o

BEC) nos seus destacamentos. O parcelamento da solução é a regra, conforme letra a, do item

Ô 3.8 do anexo III da IN 005/2017, onde a licitação deve ser realizada por item, evitando prejuízo
para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla

participação de licitantes, para que possam fazê-lo com relação a itens, procurando melhor

aproveitamento do mercado e não deixará de haver ampliação da competitividade.

9.2 Os insumos pétreos constantes no Gnrpo 1 (itens 1 ao 5) do presente termo de referência
(britas, pó de pedra e pedra de mão) serão utilizados para confecção de concreto de cimento
Ponland e usinagem de concreto asfáltico. Estes processos envolvem ensaios e testes para

definição dos traços (quantidades) a serem utilizados, e são consequências diretas das

características fisico-químicas dos materiais, como sua composição mineralógica e

gtanulometria. Materiais provenientes de diferentes locais nunca serão idênticos, podendo

ocasionar problemas nas misturas necessárias. Adicionalmente, a entrega de um tipo de brita,
mas falha no fomecimento das demais, implica paralisação do serviço, tendo em vista que todas

são necess¿írias, ainda que em proporções diferentes, para uma mistura coesa e que atenda às

3de7
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uAsG 160348 Estr¡do Técnico

normas vigentes. Portanto, os itens foram a$upados de modo a serem fornecidos materiais

características homogêneas, e permitiï que a logística de ení'ega de todos seja mais bem ajustada

para atender às nçcgssidadps das oblas em exE.cução pelo 5" BEC.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 No caso concreto, o 5o BEC possui em um passado recente contatações correlatas e não

interdependente para a viabilidade e contratação desta demanda, pois, os insumos são de vital
importância para as Obra sob responsabilidade do 5" BEC e uso recorrente. Logo, cito os

certames licitatórios nos quais foram licitados os insumos citados neste instrumento: Pregão
Eletrônico SRP no 01212022 e Pregão Elenônico SRP no Ot4/2022 - 5" BEC cujo objeto foi a

aquisição de insumos Pétreos, Areias, Barras de Aço, Blocos de Concreto e Tubos de Concreto a
serem empregados nas obras da Operação Príncipe da Beira (Porto Vellho-RO) e da Operação

¿1 Jaru (Jaru-RO).

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1,A. referida contratação compõe o Plano anual de Contratações do Órgão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

tz.t Areferida contratação propiciará ao 5" Batalhão de Engenharia de Construção cumprir as

suas missões de adestramento em Operações de Engenharia de Construção, bem como as da vida
Administrativa da Organização Militar.

12.2 Garantir o bem-estar dos usuários das Ruas Laterais na travessia do Rio Jaru e da BR 364

/RO, em JarulRO.

ô
12.3 Aumentar a capacidade de trafego da rodovia.

12.4 Normalizat o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de necessidade básica das

cidades que dependem da rodovia como via de acesso.

12.5 Melhorar as condições de segurança da via.

12.6 Mitigar o número de acidentes da rodovia.

12.7. Valorizar a dignidade humana (militares e popr:lação).

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Deverá ser confeccionado o referido Termo de Referência para início do processo licitatório
correspondente, após autorizado pelo Ordenador de Despesas.

4de7
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uAsG 160348 Eshrdo Técnico Preliminar

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 As empresas contratadas deverão adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na

execução dos serviços, quando couber:

14.1.1Usar produtos e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às

classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

I4.l.zAdotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído n0 Deffeto

no 48.1-38, de I de outubro de 2003;

t4.l,g Observar a Resolução CONAMA no 20, de 7 de dezembro de 1-994, quanto aos

equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento;

L4.I.4 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para

a execução de serviços;

I4.I.5 Observar em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas

para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à
responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material bem como a

apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, preferencialmente através de papel

reciclado, e de forma a não frustrar a competitividade.

L4.2. ODecreto Federal no 7.404,de 23 de dezembro de 2010, cita no art. l-8 que os fabricantes,

importadores, disuibuidores e comereiantes dos produtos e ernbalagens, deverão esÛuturar e

implementar sistemas de iogística reversa, mediante o retorno dos produtos e embalagens após o

uso pelo consumidor, ficando estes responsáveis pela realização da Logística Reversa. Essa

Logística é um instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado pelo conjunto

de ações, procertimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos

sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos

produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada (caso houver).

14.3. A Contratada deverá retornar as embalagens vazias ao seu estabelecimento operacional

logo após o seu uso, para inutilização e descarte, sendo de sua inteira responsabilidade a retirada

desses materiaÍs conforme previsto na legÍslação e normas ambientais para o tratamento,

armazenamento, transporte e destinação do lixo ou resíduos hospitalares para os materiaÍs

compatíveis com o objeto desta licitação.

L4.4. 
^ 

Iogística reversa tratada no item 5.3 será de total responsabilidade da contratada,

devendo a mesma atentar-se para dar, dentro de sua competência, cumprimento ao disposto nas

normas específicas de destinação final (ABNT-NBR L3.968:1-997; ABNT-NBR 14.7L9:200L e

ABNT-NBR 14.935:2003). Deverá também a Contratada se responsabilizar pela retirada das

embalagens que acondicionem os produtos utilizados, tais como caixas e embalagens plásticas e

pelo recolhimento dos materiais que por ventura forem utilizados e transformados em lixo.

14.5. A contratada deverá observar quanto a destinação final de sobras e de embalagens

decorrentes da prestação do serviço o que dispõe a Lei n" 7.80211989, a Resolução RDC

ANVISA n" 052/2009 e o Decreto n" 4.074/2002.

N. ,7
{
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

14.6 Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades

Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacionäI, na fonte geradora, e a suä

destinaçã,o às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será

procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN
/I4ARE no 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto no 5.940, de 25 de outubro de 2006;

14.7 Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas

Técnicas sobre resíduos sólidos.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Face ag conglomeradu exÞostu, apús minuciusa análise esta Equipe rle Planejamento da Contl'ataçãu É de ptrlecer favot'¡ível

a aquisição dos bens objeto(s) deste instrumento, fato este, quejustifica-se nos elementos anteriores dos Estudos Preliminares.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 53o do Art' 4" do Decreto n' 10,54!,

de 13 de novembro de 2020.

JOAQUIM OS SANTOS FILHO
do 5" BEC

MOITA
da 4u Seção do 5'BEC

WENDEL BATISTA

ÿ
Rubrþa

B ôa
Ý,

No

þ' Assinou eletronicamente em L7/04/2024 òs 12:25:12.
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

Despacho: Em cumprimento ao constante no Inciso II, do Art. 14 do Decreto n" 10.024, de 20/09/19, aProvo o Presente ETP,

qual foi elaborado conforme os estabelecidos na tN SEGES/I\4E n"65.

JONAS SANTOS SILVA JI.INIOR
Ordenador de Despesas do 5o BEC

ô
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uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar

Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", "jpg", "ipeg", ",gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados

diretamente a este documento,

. Anexo I - 1, DFD86 2024.pdf (47.38 KB)

. Anexo II - 2. Memória de C¡ílculo Qtde.pdf (235.58 KB)

' Anexo III - 3. Pesquisa de preços - insumos.pdf (87.4 KB)

' Ar¡exe Iy -4. MB21-z024.pdf (52'19I(Þ)
. Anexo V - 5. Designação de Equipe.pdf (32.73 I(B)
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Scompros.sov.n, DOCUmento de FOrmaliZaçäo da Demanda

Número do Documento de Formalizaçäo da Demanda: 8612024

l.lnformações Básicas

Area requisitante

4 Seção

Dala d;r conclusão da
contratação

01/03/2025 01:00

UAslc Edirado por

WENDEL DO

160348 NASCTMENTO ïlCO
BAT'STA

DescriÇåo su(:intír do olljeto

Aquisiçäo de insumos para suprir as necessidades do Destacamento Jaru, sob responsabilidade do 5" BEC.

Justif icativa da priotidarje

Esses materiais säo necessários para a execuçäo das obras sob responsabilidade do

50 Batalhäo de Engenharia de Construçäo,

2. Justificativa de necessidade

O¡rocesso licitatório visa a aquisição de insumos a serem empregados nas Obras da Operação Jaru, de modo a

cf tprir os prazos descritos nos cronogramas de execução das obras de cooperação a cargo do 5' BEC, desta

forma, mantendo a boa quaiidade dos serviços em questão,zelando pela confiabilidade da instituição.

3. MateriaislServiços

3.1 Materiais

FEN. qZ

Ý
Rubrica

6I
Q

o
€J

No do itemClasse
1 MATERIAIS DE ORIGEM

MINERAL PARA
CONSTRUçÃO, A GRANEL

2 MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
CONSTRUçÃO, A GRANEL
MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
CONSTRUçÃO, A GRANEL
MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
coNsTRUçÃO, A GRANEL

5 MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
coNsTRUçÃO, A GRANEL

MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
corustnuçÃo, A GRANEL

MATERIAIS DIVERSOS
PARA coNsTnuÇÃo

MATERIAIS DE ORIGEM
MINERAL PARA
coNstnuçÃo, A GRANEL

SEMENTES E MUDAS DE
PLANTAS

SEMENTES E MUDAS DE
PLANTAS

DeÈcriçäo )1. . . ," ..' ,

MATERIAL: ROCHA TRITURADA, TAMANHO: BRITA O

Unidade de fornecimento: Metro Ctlbico

Qld V,al. unit. (R$)Val. total (R$)

5.458,00 160,31 874.971,98
PDM
BRITA

BRIÏA

BRITA

PÓ DE MATERIAL: PEDRA BRITADA, APLICAçÃO:
PEDRA PAV|MENTAçÃO,C¡RRCTERÍST|CASADICIONAIS:

GRANULOMETRIA MENOR QUE 50 MM

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

PEDRA TIPO: RACHÃO, aeltCnçÃO: FABRICAçÃO DE

BRUTA CONCRETO, PRÉ.MOLDADOS, USO EM GERAL

Unidade de fornecimento: Metro Ctlbico
AREIA GRANULoMETRIA:GRosSA,TlPo:NORMAL

BRASILEIRA
Unidade de forneclmento: Metro cúbico

TAMPA ALTURA:lO,CARACTENÍSTICRSADICIONAIS:
BUEIRO GRELHA, DIÂMETRO: lOO, ESPESSURA:40,

MATERIAL: FERRO FUNDIDo, TlPo: BOCA DE LoBO
Unidade.de fornecirnento: .Unidade

CONCRETO COMPONENTES: CIMENTO, AREIA, BRITA E ÁGUA,

USINADO RESISTÊNCIA: 2OO FCK / 20 MPA
Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

MUDA DE ALTURA: 150, CARACTERÍSTICASADICIONAIS:
PLANTA SAUDÁVEL,PRONTAPARAPLANTIO,ESPÉCIE:IPÊ-

ROXO, TIPO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Unidade

MUDA DE ALTURA: 50, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
PLANTA SAUDAVEL, PRONTA PARA PLANTIO. ESPÉ,CIE: IPÊ-

AMARELO, TIPO: NATURAL
Unidade de fornecimento: Unidade

MATERIAL: ROCHA TRITURADAT TAMANHO: BRITA 1 8.635,00 151,21

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

MATERIAL: ROCHA TRITURADA, TAMANHO: BRITA 2 2.664,00 156,36

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

10.664,00139,96

920,00 142,50

4.630,00 118,80

50,00 958,66

50,00 728,91

322,00 40,55

322,00 34,89

1,305.698,35

416.543,04

L.492.533,44

L31.100,00

550,044,00

47.933,00

36.445,50

13,057,10

11.234,58

3

4

t1

6

7

I
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32 Serviços

Nenhum serviço incluído.

,ro 8€ fr

FlsN'?1

Rubrrca

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasflia e fundamentam-se no s3o do Art' 40 do Decreto no 10.543, de 13 de novembro

de2O2O,

JOAQUIM SANTOS FILI{O

Chefe do 5' BEc

MOITA

Ad¡unto da 48 Seção do 5" BECn
F

3
DO BATISTA

5. AcomPanhamento

Nenhum acomPanhamento incluf do'

ô
6, Relaclonamentos

Nenhum relacionamento encontrado'

2 de2
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IIINTSTÉRIO DÀDEFESÀ

EXIÛRCITO BRASILEIRO

ÿBATALHÃO DE ENGDNHARIA DE CONSTRUÇÃO

ßÀTALE,IO CORONEL CARLOS AIOYSIO WEBER

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA NECESSIDADE A}IUAL

8.635

s.458

À lic¡tar

8.635

Previsão de novas

demandas (oOG

FUTURO}

5.458

5.865

Média

6.62s

9.130

2423

9.350

2.600

zo22

CONSUMO ANUAL

3.900

m3

UND

m3

BRITA 1 - t2.S a 22mm (Brita Comercia

constituído de partículas limpas, duras, resistentes, isentas de torrões de a

umidade e substâncias nocivas, apresentando as segUintes características (Norma

DNER-ME 3og/g7| : A) Desgaste Los Angeles inferior a 40% (DNER - ME 035)

admitindo-se agregados com valores maiores, no caso em util¡zação anterior terem

JARU

I número 1 (limpa) - Agregado

a 0,50penorforma :suíndice desatisfatório; B)desempenhocom provado
lometriaGran U8s); D)N ER-ME17% (Dinferior 'arabilidade perdac) Du086);
de obrasEntrega: CanteirodeB. Locao faixa083), obedecendDNER.MEagregado

dea cidaden1, SetorTapajós 2299-221RuaaBEC, localizado5c

DESCRTçÃO

BRITA .,0" - 5 a 10mm; (Brita comercial número zero) - Agregado utilizado

Microrrevestimento Asfáltico a Frio. Agregado pétreo fìno constituído de

Desgaste Los Angeles inferior a 40% (DNER - ME

maiores, no caso em utiliza$o anterior terem comprovado

satisfatório; D) fndice de forma superior a 0,50 (DNER-ME 086); E) Durabilidade

umidade substânciasa rgila,torrões deisentas deduras, resistentes,mpas,
Passa nte t00o/o na peneiracaracterísticas:A)seguintesas

m peso):nte e(porcentagem passagran ulometriaseguintee com(9,52mm),
9,8%; peneira(2,40mm)númeroB3r,5%; peneirammI(4,76numero4

número50 (0,336,O%; penerra(0,60mm)peneira número307,2%;(1,21mm)
mm)200 (0,07peneira número3,996;(0,15mmra número1005,2%; penei
ME 0s4).ER(DNmínimo 60%de node arelaB) EquivalenteEs).03s/200s

035) admitindo-se agregados

do EOde obrasnte¡ roEntrega: CaLocal deME 8e)N ER-Da t2%rda inferiorpe
de ,ARU/ROa cidadenSetor "3Tapajós 2299-2211.,a Rua

ITEM

t

2
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BRITA 2 - 19 a 31,5mm (Brita Comercial número 2 (limpa) - Agregado pétreo

constituído de partículas limpas, duras, resistentes, isentas'de torrões de argila,

umidade e substân¡ias nocivas, apresentando as seguintesrcaracterísticas (Norma do

DNER-ME 3}g/g7l: A) Desgaste Los Angeles inferior a 40% (DNER - ME 035)

admitindo-se agregados com valores maiores, no caso em ut¡l¡zação anter¡or terem

comprovado deserhpenho satisfatório; B) índice de forma Superior a 0,50 (DNER-ME

086); Local de Entrega: Canteiro de obras do 5s BEÇ localizado à Rua Tapajós 2299-

Z27L,Setor "3" na cidade de

)

m3 940 2.490 L.715

)

2.664 2.664
3

TI
at)

z.
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Pó DE BRITA - Agregado pétreo fino cohstituído de partículas limpas, duras,
res¡stentes, isentas de torrões de argila, umidade e substâncias nocivas,

as seguintes características:passante 100% na peneira número 4
(4,76mm) e com a seguinte grânulometria (porcentagem passante em peso): peneira
número8 (2,40mm] -6O,2ÿo¡ peneíra número16 (1,21mm! - 37 ,29ó; peneira
número3O (O60mm¡ -3O,3%; peneira númeroSO (0,33mm) - 24,70,6; peneira
número100 (Q15mm) - I8,4%; peneira número200 (0,07mm) - 12,3% (DNIT
03512005 - ES)' Equivalenre de areia de no mínimo 60% (DNER - ME 054) Agregado
utilizado para microrrevestimento asfáhico a frio e para concreto betuminoso
usinado a quente. local de Entrega: canteiro de obras do se BEÇ localizado à Rua

2299-22L1, Setor "3", na cidade de

Porto Vellho - RO,

)

m3 3.000 4.880 3.940

de2O24.

)

4
10.664 70.664

3a
:2.

IJ

920

4.630

50

50

322

322

920

4.630

50

50

322

322

730

3.000

760

2.000

700

4.OOO

m3

m3

Und

m3

Und

Und

de mão é o agregado graúdo constituído do mateijal q
passa no britador primário (uma pedra bruta, de maior dimensão) e é reiido na
peneira de 76mm, com dimensões que variam entre 76 e.25o mm. A pedra de mão,

é conhecida por rachão, pedra pulmão ou pedra amarroada, é
na construção de.iundações em geral, aterramentos, drenagem de áreas
muros de contenção, barreiras, nivelamento de áreas, etc. Local de Entrega: Ca
de obras do 5s BEÇ localizado à Rua Tapajós ZZgg-ZZtl, Setor ,3,,, na cidade

Destacâmento

PEDRA DE MÃO - A pedra

AREIA, TIPO GROSSA - Diâmetro classificado entre 0,6 mm a 2,0 mm. Local de
Entrega: canteiro de obras do 5e BEÇ localizado à Rua Tapajós zzgg-zztl,setor,,3,,,
na cidade de JARUi'RO (Destacamento JARU!

TAMPÃO DE FERRO fundido para águas pluviais TD 500

CONCRETO USINADO FCK= 20 mpa (comercial)

caducifólia, com 10 a 15 m de altura e 30 cm de DAp na caatinga, podendo atingir até

com altura de 30 a 60 cm.

na idade

ROSA - Tabebuia impetiginosa.

e 100 cm de
OlTl - Licania tomehtosa. Mudas com altura de
espécie arbórea de padrão foliar sempre verde ou perenifólio. As árvores maiores
atingem dimensões próximas a 20 m de altura e 60 cm de DAp (diâmetro à altura do
peito, nledido a 1,30 m do solo), na idade adulta,

30 a 60 cm.lLicania Tomentosa é uma

5

6

7

I

9

L0

JOAQUIM

5eção

FIIHO - Cap
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G compros.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

lnformações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

33/2024 160348 Conctuída \ÿENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA

Título: Relatório de pesquisa de preços de insumos para o destacamento Jaru.

Observaçöesl

Totat de itens cotados: 1O Valor total da pesquisa de preços: R$ 4.879.73,2908

,\ns cotados

Item: 1

FiLtro Apticado
Perfodo:12 Meses

Descriçäo do item

216956 - Brita MateriaL Rocha Triturada, Tamanho: Brita O

Consotidação dos preços cotados

Menor Preço O Média

R$ 148,9900 R$ 160,3178

Método de c¡ilculo adotado: Média

Unidade de Fornecimento

Metro Cúbico

Quantidade

5458

1

Nome

FSïA|)Q DQ MARANHAQ - çemf,)r?s.
gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,
gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

INST.FED,DE EDUC..CIENC.E TEC. DE

ALAGoAS - Compras.gov.br

INST,FED.DE EDUC..CIENC,E TEC. DE

RONDONIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESCUISA

AcROPECUARIA - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - compras.
gov.br

Quantidade

3000

3000

18

50

70

146

15

20

200

Medi¿lna

R$ 162,9800

Unidade

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Coeficiente de Variação: 3,OO54%

Desvio Padrão:4.8182

Maior Preço: R$ 165,O0OO

Preço unitário

R$ 163,8400

R$ 163,8000

R$ 160,0000

R$ 165,0000

R$ 148.9SOO

R$ 163,OOOO

R$ 159,2500

R$ 162,9800

R$ 156,OOOO

Data

02/04/2024

02/04/2c24

70/03/2024

t6/o2/2o24

12/07/2024

26/t2/2c23

1742/2c.23

06/12/2023

o7/t2/20.23

Compõe

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

2

3

4

5

t)

7

I

o

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

1de I
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Item: 2

Descrição do item

2L6957 - Brita MateriaL Rocha Triturada, Tamanho: Brita 1

Consolidação dos preços cotados

Me'nor Preço O Média

R$ 133,OoOO R$ 151,21so

Método de cálculo adotado; Média

FiLtro ApLicado
Perlodo: 12 Meses

Unidade de Forneclmento

Metro Cúbico

Quantidade

8635

No

1

2

ñs
4

5

o

v

I

o

10

lt

L2

^
13

74

lnciso

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Nome

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.,CI ENC,E TEC.DO

SUDESTE MG - Compras,gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOINVILLE - Compras.gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

coMANDO Do EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compns,
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

COMANno Do EXtRÇlrO - ÇornpFs.
gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

Quantidade

4000

4000

50

300

18

525

340

25

600

36

100

250

20

1000

Mecliana

R$ 149,9300

Unidade

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúblco

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Mediana

R$ 156,7500

Coeficiente de Variaçäo: 7,7674%

Desvio Padrãor 11,7455

Maior Preço: R$ 173,OOOO

Preço unitário

R$ 140,0400

R$ 140,OOoo

R$ 149,9600

R$ 149,9000

R$ 142,OOOO

R$ 151,7000

R$ 169,1300

R$ 144,OO00

R$ 144,0000

R$ 154.Oooo

R$ 133,OOOO

R$ 173,OO0O

R$ 169,0000

R$ 157,2800

Data Compõe

O2/O4/2O24 Sim

O2/o4/2O24 Sim

26/03/2024 Sim

26/O3/2024 Sim

26/03/2024 Sim

26/03/2024 Sim

75/03/2024 Sim

O4/O4/2O24 Sim

O4/O4/2O24 Sim

1o/o3/2o24 Sim

2O/O2/2O24 Sim

16/02/2024 Sim

O7/A2/2O24 Sim

3o/o7/2}24 Sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrlção do item

216958 - Brita MateriaL Rocha Triturada , Tamanho: Brita 2

Consolidação dos preços cotados

Menot Preço O Média

R$ 144,0000 R$ 156,3614

Método de cálculo adotado: Médla

UnidadedeFornecimento Quantidade

Metro Cúbico 2664

Coeficiente de Varraçäo: 5,6607%
Desvio Padrão:8,8512
Maior PreÇo; R$ 172,ooo0

2deB
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FiLtro ApLicado
Perlodo:12 Meses

NÕ Inciso

I

9

Nome

ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br

ESTADO DO MARANHAO - ComPras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOINVILLE - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras'
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - CotlPras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - ComPras.

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - compras.
gov.br

ESTADo DE MINAS GERAIS - compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

MINISTERIO DA CIENCIA.TECNOLOGIA

E INoVAçÃo - Compras,gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

BRASIL - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - CotnPras.gov.br

coMANDo Do EXERCITo - compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Quantidade UnÍdade

3OO0 Metro Cúbico

3OO0 Meko Cúbico

45O Metro Cúbico

50 Metro Cúbico

45 Metro Cúbico

5OO Metro Cúbico

50 Metro cúbico

15 Metro Cúbico

50 Metro Cúbico

12 Metro Cúbico

4OO Metro cúbico

15OO Metro Cúbico

129 Metro Cúbico

1 Mctro Cúbico

ijls lrlo -il_f
1

Preço unitário

R$ 157,5400

R$ 157,5OOO

R$ 152,5ooo

R$ 153,13oo

R$ 144,0000

R$ 166,9800

R$ 144,OOOO

R$ 161,OOOo

Rs 159.OOOo

Rs 156,OOOO

R$ 145,oOOO

R$ 172,OOOO

R$ 149,7500

R$ 170.6600

Data

02/04/2024

02/04/2024

26/03/2024

o8/04/2024

04/04/2024

04/04/2024

to/03/2024

76/02/2c24

02/07/2024

28/72/2023

I8/72/?O23

oI/12/2023

28/71/2023

22/fl/20?3

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

2

3

4

5

6

7

.^to
11

12

13

74

Legenda: A compra Anulada ou Revogada.

Item:4

^

No

Descrição do item

313509 - Pó De Pedra MateriaL Pedra Britada, Apticação:

Pavlmentação, Características Adicionais: Granutometria Menor

oue 50 Mm

Consotidaçäo dos preços cotados

Menor PreÇo O Média

R$ 111,98OO R$ 139,9678

Método de cátcuto adotado: Média

Filtro Apticado
Período: 12 Meses

Unidade de Fornecimento Quantidade

lnciso

1l

2l

3l

4t

Nome

PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO

SUL - Compras,gov.br

COMANDO DO FXERCITO - compras,
gov.br

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A, -
Compras.gov.br

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A. -

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.

Quantidade

569

20

63

1200

Metro cúb¡co

Mediana

R$ 12o,28oo

Unidade

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cútbico

Metro Cúbico

10664

Coeficiente de Variação: 19,1703%

Desvio Padrão: 26,8322
Maior Preço: R$ 179,41oo

Preço unitário

R$ 119,5000

R$ 179,4100

R$ 175,OOOO

R$ 175,OOOO

Data

o7/o?/2024

21/72/2c23

16/77/2023

76/17/2023

Compõe

Sim

Sim

Sim

Sim

3deB
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5

6

gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA- Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Compras.gov.br

146 Metro Cúbico

3250O Metro Cúbico

15 Metro Cúbico

384 Metrc Cúbico

5OO Metro Cúbico

O MedL¡na

R$ 142,5000

R$ 119,O000

R$ 120,2800

R$ 119,OoOO

Pteço unitárlo

R$ 145,oooo

R$ 130,5900

R$ 13o,oooo

R$ 149.OO60

R$ 189,8300

R$ 140,OOOO

26/07/2023

28/06/2023

23/06/2c.23

Data

28/72/2c23

28/77/2c23

76/70/2C.23

09/70/2023

fl/oB/2023

15/05/2e.23

Compõe

Sim

Slm

Sim

Sim

Sim

Sim

Legenda: A compra Anulada ou Revogacla.

Item: 5

^ 

Menor Preço Média

R$ 13O.OOOO R$ 147.4043

Método de cátculo adotado: Mediana

Descriçäo do ltem

483457 - Pedra Bruta Tipo: Rachão , Aplicação: Fabricação De
Concrcto, Pró-Motdodos, Uso Em GcraI

Consolidação dos preços cotados

R$ 140,5400 17/05/2023

R$111,9800 03/05/2c,23

UnidadedeFornecimento Quantidade

Metro Cúbico 92O

7

6

I

1

Sim

Sim

Sim

Coeficiente de Variaçåo: 13,7O52%
Desvio Padrão: 20,ZOZL
lvl¿i<¡r P¡ ecr.r. R$ 189,83OO

Fittro Apticado
Perfodo: 12 Meses

No lnciss " "..

2

3

Nolrre

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE CAPffÃO LEONIDAS
MAROUES - PR - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE -
Compras.gov.br

Quantidacle

608

64

I

150

520

300

Unidade

Metro Cúbico

Metro Cúblco

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

4

5

ô

-
Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 6

Descrição do item

28O971- Areia Tipo: NormaI Brasileira , Granulometria: Média
Grossa

Consotidação dos preços cotados

Menor Preço O Medla

R$ gs,OOoO R$118,8079

Método de cálcuto adotado: Média

Filtro ApLicado
Perfodo:12 Meses

Unidade de Forneclmento

Metro Crlbico

Quantidade

4630

Mediana Cocficiente <Je Variação: 11,7670%

Desvio Paclrão: 73,267 3
Maior PreÇo: R$ 142,OOOO

Rubric

SFIS NO

be s¿

R$ UO,OOOO

4deB
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No lnciso

Filtro Apl"icado
Perlodo: 12 Meses

No lnciso

Nome

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS

GERAIS - Compras.gov,br

PREFEITURA DE SANTA HELENA . PR

- Compras.gov.br

MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

PREFEITURA DE CARMO DO RIO

CLARO - Compras.gov.br

PREFEITURA DE CARMO DO RIO

CLARO - Conrpras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA -
Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA -
Compras,gov.br

CoMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE SANTANA DO
LIVRAMENTO - Compras,gov,br

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -
Compras.gov.br

MINISTERIO DA CIENCIA,TECNOLOGIA
E INOVAçÃO - Compras.gov,br

COMANDO DA MARINHA - Conrpras.
gov.br

coMA!*do DA MARTNHA- compras.
gov,br

Quantidade

250

250

300

20

50

450

10

10

4935

300

20

5

4t

700.

I

Unidade

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Meko Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbìco

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Preço unitário

R$ 128,7800

R$ 128,7800

Preço unitário

R$ 914,8300

R$ 914,8300

R$ 900,9800

R$ 1.O80.0000

R$ 1.080,OOOO

Data

20/03/2024

20/03/2024

Data

05/70/2023

05/to/2c23

22/08/2023

74/O7/2023

14/O7/2023

Sim Ý
Rubrica

2

3

4

5

b

R$ 117,oooo 06/03/2024 sim

R$ 121,9O0O 28/72/2023 Sim

R$ 113,OO00 08/77/2023 sim

R$ 115,oooo 08/11/2023 Sim

RS 120,OOOO 29/09/2023 Sim

R$ 120,o0oo 22/09/2C.23 Sim

R$ 95.95OO I8/O8/2o23 Sim

R$ 142,OOOO 7c/08/2c.23 Sim

R$ 129,9OOO 26/05/2c.23 Sim

R$ 133,o0oo tq/os/zoz3 sim

R$103,OOOO 74/04/2023 Sim

R$ 95.OoOO 74/04/2c.23 Sim

7

0

o

10

11

12

13

t4

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Item:7

Descrição do item

471735 - Tampa Bueiro Material: Ferro Fundido, Tipo; Boca De
Lobo , Espessura:40 MM, Caracterfstlcas Adlcionals: Gre[ha ,

ALtura: 10 CM, Diâmetro: 1OO C

fl- Consotidação dos preços cotados

Menor Preço O Média

R$ 900,9800 R$ 958,6629

Método de cátcuto adotado: Média

UnidadedeFornecimento Quantidade

Unidade 50

1

Nome

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

EST DO DE MIN^S cER^lS - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Conrprds.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,

Mediana

R$ 914,8300

Quantidade Unidade

25 Unidade

75 Unidade

50 Unidade

50 Unidade

Coefìciente de Variaçãor 8,0773%
Desvio Paclräo: 76,8593
Maior Preço: RS 1.O80,O000

Compöe

Sim

Sim

Sim

Sim

Sim

2

3

4

5 15O Unidade

5deB
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7

gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

45 Unidade

135 Unidade

R$ 910,OOOO

R$ 910,OOOO

74/O7/2023

t4/O7/2023

05/02/2c24

30/oI/2024

20/12/2023

28/09/2023

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: I

Descrição do item

247524 - Concreto Usinado Componentes; Cimento, Areia, Brita E
Água , Reslstôncia:2OO Fcl< / 20 Mpa

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço O Média

R$ 630.2600 R$ 728.9150

Método de cátcuto adotado: Média

Fittro Apl.icado

Unidade de Fornecimento

Metro Cúbico

Quantidade

50

Coeficiente de Variação: 12,5443%

Desvio Padräo: 91,4370
Maior Preçu: R$ 847,OOOO

ro

Perlodo: 12 Meses

tmciso Nome

1 I PREFETTURA DE DOM BAS|L|O -
LOmpras.gov,Þr

2 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

. t PREFETTURA DE CANDd - PR -
Compras.gov.br

4 I COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Legenda: Â compra Anutada ou Revogada.

Item: 9

^

Fittro Apticado
Período;12 Meses

No lnciso Nome

paine[ de preços - Sistemas Oficiais de
Goveíìo

painel de preços - Sistemas Oficiais de
Governo

painel de preços - Sistemas Oficiais de
Governo

Descrição do item

610351 - Muda De Ptanta Tipo: Natural, Espécie: lpê-Roxo, Altura:
15O CM, Caracterfsticas Adicionais: Saudável, Pronta Para Plantio

Consol,idaçäo dos preços cotados

Menor Preço O Média

R$ 37,oooo R$ 40,5533

Método de cálcuto adotado: Média

Mediana

R$ 39,99OO

Quantidade Unidade

Quantidade

Coeficiente cle Variaçäo: 7,7836%
Desvio Fadrão: 3,1565

Maior PIeço; R$ 44,6700

Preço unitário

Guantidade

120

1500

' 509

350

Mediana

R$ 719.2000

Unldade

Metro Cúbico

Metro Cúbico

Metro Cúbico

vetro ir:Uíc'¿ .*..,

Preço unitário

R$ 630,2600

R$ 788,4000

R$ 650,0000

R$ 847,OOOO

R$ 37,OOOO

R$ 39,9900

Compöe

Sim

Sim

Sim

Sim

Unidade de Fornecimento

Unidade 322

1

¿

3

Legenda: A Conrpra Anulada ou Revogada

322

322

322

Data Compõe

72/04/2A24 Sim

72/04/2024 Sim

72/04/2024 Sim

JÍ
Ý

Rubrice

Sim

€ì " rì6ì
ElisnN"

R$ 44,6700

6deB
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=E.ít Painelde xlr¡tsrÉnro on
. cr¡rio a oa tnoveçio
' Er 3Envrçor prlBucog rÐffiê

acll¡Mta¡¡^L

lJxúô ÿ t¡çoF¡lEue¡o

MENOR

R$ s7

presos
ItnÉotR

R$ 40,55

FILTROS APLICADOS

Descrição Nome do tÿlater¡al (PDfvl) Ano da Cornpra

MUDA DE PLANTA\I MUDA DE PLAITTA MUDA DE PLANTA 2023,2024

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados:1 a 3

MEDIANA

R$ 39,99

CÇ
Relató¡{o gerado dla: 72/M/2024 às 7O:50

Eonte t polnelil epre aos.planeJ amento.gov,br
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Item: LO

FiLtro Apticado
Perlodo:12 Meses

No lnciso Nome

,/ ,,,, 16- -

\_ý
''....:iL,i t: l.t .,...

Descrição do item

610008 - Muda De Planta Tipo: Natural, Espécie: lpê-Amarelo,
Âttura;50 CM, Garoctcrísticas Adicionois: Saudávct, Pronta Para
PIantio

Consotidação dos preços cotados

Menor Preço O Média

R$ 34,6000 R$ 34,8950

Método de cálculo adotado: Média

UnidadedeFornecimento Quantidade

Unidodc 322

Mcdiana

R$ 34,9900

Coeficiento de VariaÇão: O,4883%
Dusvir:r P¿rril üu; O,17O4

Maior Preço: R$ 35,OOOO

1

3

painel de preços - S¡stemas Oficiais de
Governo

painel de preços - Sistemas Oficiais de
Governo

pairte[ de preços - Sisterrras Oficiais de
Governo

painet de preços - Sistemas Oficiais de
Governo

Quantidade

322

322

322

322

Unidade Preço unitário

R$ 34,6000

R$ 34,9900

R$ 34,9900

R$ 35,OOOO

Data

12/04/2024

72/04/2c24

72/04/2024

72/04/2024

Compõe

Sim

Sim

sim

Slm4

Legenda: A Compra Anutada ou Revogada.

Nota Técnica

1, E- cumprimento ao que prescreve a leha "b" do $ 1o, Art. 48,Lei 8.666/93 e leÍ'a "a", inciso IV, Alt. 25 e $
Unico do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as penas da lei que rcalizeipesquisa de preços para aquisição de
Insumos paru obra. Visando atender as necessidades do destacamento Jaru, sob responsabilidade do 5o Batalhão
de Engenharia de Construção, situado na avenida Rogério'Weber, no 1, Militar, Porto Velho-RO.

2. METODOLOGIA UTILIZADA

^. 

Apresente pesquisa de preços foirealizada entre os dias 10 e 15 de abril de2024, através da ferramenta de
i )quisa de preços do compras.gov.br e do Painel de Preços.

2.2. Quanto aos parâmeffos estabelecidos pelo Art. 3o , da Instrução Normativa SEGES/N{E, no 65, de 7 de
julho de 2021, registra-se o que se segue:

2-2-l Inciso I - Compras.gov.br, disponível no endereço eletrônico gov.br, desde que as cotações refiram-se a
aquisições ou contraiaçõei firmadaino período de até I (um) ano añterior à data Oè Aivutgaçåo do inskumento
convocatório;

2'2.2 Ínciso II - aquisiçöes e confi'atações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um)
ano anterior à data de divulgaçäo do instrumento convocatório:

ReLatório emitido em t6 / Q 4 / 2024 !7:39

Memória de cálculo (Art.3o, inciso vll - tN SEGES,/ME n" 6s, de 7 dejutho de 2o2D;
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compöem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compöem a pesquisa,

7de8
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@.reços
cs¡rio t or rxovrçio
Ex SEnvtços püBHco3

acYrl¡ac t¡Dal^tru Ë;Fçi¡teír;e

MEDIANA

R$ 34,99

Unidade de
Fornec¡mento

þ{tNrsT€Rr0 i}A

Quantidade
Ofertada

{xrI6 F ¡{cot{inuç¡o

MENOR

R$ 34,60

Valor
Unikirio Fornecedor

R$3¿,60
StTto Ì"1oRRl\Hos
LTDA

R53¿,99
FRUTICULTUF.A

PLANTAR LTDA

VALÐECI RÂFAEL
R$3¿,99 \4DOTTO

GONCALVES LTDA

prÉolR

R$ 34,89

FILTROS APLICADOS

Descrição Norne do l,laterial (FDivij Ano da Cornpra

MUDA DE PLANTA\,, MUDA DE PLANTA lytUDA DE PLANTA 2023,2024

Quantidade total de registros: 4

Registros apresentados: 1 a 4

ii iËfi M o d a rid a d e, ..T+t"ïì: o * 
ii:ï" 

o " ."}"'ì:i'tj"i 
".

ldentificaçåo
da Compra

000342t22 C0012 Pregào 69892

00L2412A22 00029 Pregào 698-c2

00C09/2023 00038 Pregão 69892

0005312C22 C000E Pregão 59E92

Ì"iUDA ilE
P!.ANTA UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

J

DFLORES - FLORES E

PLANTAS LTDq

UASG
Data da
Compra

974003 -TRiSUNAL
DE CONTAS DO
DISTRITO FËDERAL

08t02t2023

985155 . PREFEITUF.A

iliUNICIPAL DE SANTA O5IOTI2O23
LUZIA/tvlG

9S7831 - PRËFEITURA
MUr!tc|PAL DE 10/03/20?3
SABAUDIA - PR

040001 -
STF/SUPRE|,|0 a Å t
TRTBUNAL ¿410u2023

FEDERAL/DF

órgåo

TRIBUNAL DE

CONTAS DC

DISTRITO

FEDERAL

ESTADO DE

l'Ýf INAS GERAiS

PREFÊITURÂ DE

SABAUDIA . PR

MUDA. [,8
PLANTÂ 300

15C
MUDA DE

PLANTA

MUDA DE

PLAf'lTA R$3s
SUPREiVIO

TRIBU¡IAL
FEDERAL

Relatório gerado díat 72/04[2024 às 77:37
Fonte : paínelil eprecos.planej amento.gov,br ((
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- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao vator central do
valores extraÍdos,
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido corno a raiz quadrada do valor médio entre
onde ¡l representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa,

D=

- Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão catculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa,

D
CV =-p

'-Ef=,e - tù'-J"

r-ì

ô

vtLr
Rubrica

B oo
%
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@compros,gov.or
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

1, lnformaçöes Básicas

Nútrero cla Matriz cle Alocação de Riscos Resporrsávc'l pela Edição

2TI2O24 WENDEL DO NASCIMENTO TICO BATISTA

Objett: d;r Maniz cle Riscos

Aquisiçäo de lnsumos, conforme condições estabelecidas no TR, a fim de atender às necessidades do destacamento Jaru

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada,

3. Riscos ldentificados

D¿rt¿r de Cìriação

t7lj4l2o24 77:14

Número Risco Gausa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem
Possfvel falha de Planejamento Estratégico

n lndisponibilidade
Orçamentária

visando a descentralização de orÇamento
que possa ser descentral¡zaoo em proi'J Plane¡amento Administração Baixo

1"

lmpactos
lmpossibilidade de aquisição dos betrs (ilrsumos pétreos, areia e barras de aço), os quais acarretar¡atn prejulzos: ao interesse público
(sociedade), a Administraçäo (5o BEC) e aos órgãos convenentes,

Açöes Preventivas
A Administração deverá no Planejamento Estratégico contemplar a(s) possfvel(is) Responsável: JoAeUtM FERRAZ DoS
rubrica(s) orçamentária(s) que poderão ser descentralizadas em prol da contratação. SANTOS FILHO
Ações de Contingência
lntermediar junto ao Chefe da 4E Seção o eventual Pedido Eletrônico de Crédito Responsável: JoAeUlM FERRAZ DoS
(PEC), a fim de atender o mais breve possfvel com recursos a referida demanda. SANTOS FILHO

P-01

c-01

Especificação
lnsuficiente para a Planejamento da aquisição de bens que _,,1"'1.,
Aqursrçao oos Bens não supre a necessidädeiãort¿ 

""1¡.it"ì,* 
Planejamento Administração Médio

$9-un¡o¡léJ!:99t)
lmpactos

L

IT
c-01

Os serviços poderão ser prestados de forma a näo abranger às necessidades institucionais.
Açöes Preventivas
Revisâo da especificação do(s) bem(ns) objeto do Termo de Referência, bem como Responsável: JoAeUlM FERRAZ
do Edital e seus anexos, SANTOS FILHO
Ações de Contingência
Analisar o grau de insuñciência do Termo de Refe¡ência, e, sucessivamente, decidir Responsávet: JO.AQUIM FERRAZ
quanto à vantajosidade de uma posslvel rescisäo contratual e de repetiçäo do SANTOS FILHO
certame licitatório sanado os óbices,

DOS

DOS

Nrimero . Risco Gausa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltemr

[t.-t3

P-01

Atras o
Conclusão
Licilaçäo

lmpactos

na Näo atendimento à demanda no prazo
da necessário acarretando prejufzos à Seleçäo do Fornecedor

Administraçäo
Administração Alto

I
Não atendimento à demanda no prazo necessário aca¡retando prejufzos: ao cronograma de execuçäo da obra, ao bem-estar datropa
e a outros fatores fnsitos à dignidade humana elencados no item 2 - DIRETRIZES GERATS PARA A ELABORAÇÃO DoS ESTUDOS
PRELIMINARES.

Ações Preventivas
Responder os pedidos de esclarecimentos e impugnação ao Edital, no prazo de 24 Responsávet: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
(vinte e quatro) horas; bem como as eventuais alterações que afetarem a
substância (formulação) das propostas de preços deverão ser realizadas mediante
a reabertura do prazo inicial correspondente. Ainda, outro fator que poderá
enquadrar-se ao episódio será a desclassificaçäo da proposta de preços ou
inabilitação do(s) licitante(s) itrteressado(s).
Ações de Contingência
Adiamento da abertura da licitação pela SALC, a fim de evitar possfveis Responsávet: EDVAN oLIVEIRA DE SoUZA
infringências ao Princfpio constitucional da lsonomia e aos princfpios Básicos
citados no Art. 30, da Lei no 8.666/93.
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Risco

Recursos
Administrativos
Procedentes

causa do

Falta de análise dos pedido(s) de intenção
de recurso' a(s) propostaþ de 

.preços 
e 

serecão do Fornecedor
documentação de habilitaçäo exigidas

Edital, a fim de reduzir os riscos,

Administraçäo Alto

1

lmpactos
Atraso na contratação do objeto da licitação, devido à aceitação ao recurso impetrado por algum licitante particípante, por ocasião de
habilitaçäo indevida daquele declarado vencedor do certame, ou a¡nda, da aceitaçäo da proposta em desacordo com as condições
editalfcias. Fato este, que poderá culminar com a licitaçäo "fracassada" ou na hipótese de desclassificação e/ou inabilitaçäo perdurar
um prazo ma¡s extenso para adjudicação/homologação ocasionado pela convocação de licitante(s) subsequente(s) quando houver.

Ações Preventivas
Analisar com cautela o(s) pedido(s) de intenção de recurso, a(s) proposta(s) de Responsável: EDVAN oLIVEIRA DE SoUzA
preços e documentação de habilitação exigidas no Edital, a fim de reduzir os riscos.
Ações de Cont¡ngêhcia
O Pregoeiro(a) envidará esforços de sua competência para lograr êxito na Responsávet: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
contrataçäo senão repassará ao Ordenador de Despesas possfveis estratég¡as
paralelas.

4, Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

Sr.Rçsponsáveis I Assinantes

Equipe de Planejamento

JOAQUTM SANTOS FILHO

Chefe da 5" BEC

W IRA MOITA
Ad¡unto da 4a Seção do 5' BEC

P-01

c-01
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vAr-oR TorAL DA coNTRATAçÃo
R$ 4.879.773,29

DATA DA SESSAO PUBL¡CA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRC|TO BRASILEIRO

5o BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PREGÃO ELETRONICO NO 9001512024.

( Processo Ad m i n istrativo n ", 64043 .00 1 30 1 I 2024-1 2)

Torna-se púbtico que o 5" BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO 1S" BEC), por

meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediada na Av. Rogério Weber,01, Bairro Militar,

Porto Velho - RO, CEP 76804-60, realizarâ licitação, e"aiafSjöìS.tlä.d,ç,iei"q"g.þ.{, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, O-ö-ipËöùèiö^CI,qr',:l¡i+O-ar,Ue. Ci.itUe

¡räigojid"ejiZ-0,?3, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de insumos para obra de Jaru a cargo do 5' BEC

conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a pañicipação em quantos grupos forem de

se¿l inferesse, devendo oferecer proposta para fodos os itens que os compöem.

2;:l i,:B g rpE6 
lgTRþ::qF, p,REçO g

3.

z t nS,rêgiäÈ"iräfér:entes:ässielö"a,e..e.sé-úëó.qdd,qi"ê-rs i-ö¡p,triþ#þ,ë.rfilörliii-sraiö.rcnfü:aisriädë$-qè$;i$äs

ä8.q.ùi"ë.ffi gtä:miicäi,.ninriiäiHlë,'Affi 
"¿ÌßeöiË.ti.or$é-.iPieÈ#

DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.qov.br/com pras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da União
Atualização: maiol2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, de2021,
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Para os ifens 7, 8,9 e 10 a pañicipação é exclusiva a microentpresas e ernpresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da LeiComplementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

3,5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microentpresas e âs

empresas de pequeno porte que, no ano-calendárìo de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administraçäo PúblÌca cujos valores sonrados extrapolem a receita bruta

métxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei no 14,133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n,o 8,538, de 2015,

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de

dezembro de '1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Câmara Naclonal de Modelos de Llcltações e Contratos da Consultorla-Geral da União
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3,7.10, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme S 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021,

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3,7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitaçöes e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos daLei no 14.13312021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.1 e 8.8.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7',
XXXlll. da Constituicão;
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4.g.g. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

¡6s incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art, 50 da Constituição Federal;

4,3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo '16 da Lei no 14.133, de 2021

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

SS 1o ao 3o do art.40, da Lei n'o 14.133, de 2021'

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4,5.2. nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "näo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções

previstas naLei no 14j33, de 2021, e neste Edital.

4,7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio de lances.

4.g. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4,11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.1i.1, valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
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promotora da licitaçã0, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos

controle externo e interno,

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5,1.1. vatorffiffi do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

s.z, Q:ua:¡iiictade,iaiàtià;:.tdevendoiieööäïiäíiöLlräÏrüiiiö.1 estipulado no Termo de Referência (anexo I

deste Edital.

5,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3.1.,:O'.i¡iiiài¡ii"J.iiÑ'Ãla:l"itiöue¡ä:oferece
äö¡iiie¡iïôáól

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

5.6, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente,

5.8. l/a presente ticitação, a Microempresa e a Empresa cte Pequepo Porte não poderão pe beneficiar
do regime de tributação peto Srmp/es Nacional, visto que os servigos serão pi:estados:com
disponibilização de trabalhadores em'dec/icação exclusiva de mão cle obra,"o que configura
cessão de mão de obra para fins tf ibutário;s, conforme art.: 17, inciso Xtt, da Lei Complementar no

123/2006.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5,9.'1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.9. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

S.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo parc a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da

Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

S,tt: , Ern:se tratando:,de Serviçoö cörn fornecimento:de rnão de öbra em:regime de;dedicaçãô

exclulsiva, o licitante.deVel:á indicar os sindicatos, acordos coletivos; convenções ooletivas otl

sentenças normativas.Oue r,egern.as oategorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigênciàs, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5;12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes,

6,4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro,

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 1%(um)por cento.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abe

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

6.1'1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
perÍodo de duraçäo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.'11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, parc a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance,

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas alé 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.'1, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçöes definidas no item 6.13, poderão

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
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6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de þrorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.19.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificaçã0.

6,1g.5, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçöes.

6.13.6, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6,15, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6,16, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.'lB. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
' utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20'15.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

6.20.3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art.60 da Lei no'14.133, de 2021, nesta ordem:

6,21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle,

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.'187. de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

contratação posterior de item específico do grupo
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o orgão ou a entidade.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7,1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participação no certame, conforme

previsto no arl, 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,1,1. SICAF;

7.j.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geralda União (https://www,portaltransparencia.qov.br/sancoesiceis);e

T.i.g. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https ://wvwv.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo '12 da Lei n' 8.429, de 1992,

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018, art.29, capuf)

T.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, S1o).

7.9.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(lN no 3/2018, art. 29, S2"),

7.3.g. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7,4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

partiôipaçãô, será iniciade e pioöedimehto oe haoititaçâo'

7.5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5 deste edital.

7.6, Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de

2022.

7.7. Em se tratando de serviços com f-ornecimento de mão de obra em regirne de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratarnento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados,os öeguintesiacordos, dissídios ou convenções ooletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

7.7,1. : linOicar.os,acordos, dissídiôs ou convenções coletivas];
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7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de gtilização obrigatória

licitantes, rÍrâs; :âo longo da execução oontratual¡ sernpfe se exigirá o cumprimento dos acordos,
dissídios ou convençöes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1. contivervícios insanáveis;

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1, que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçöes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação c/e cusfo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei,

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de näo aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
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Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para

balizar excepcional aditamento posterior do contrato'

7.12,2. Em se tr:atando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a

pr.odutividadã adotada e a quantidade Oe þessoalque será alocadô na execução contratual.

7.12;3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou

não estiver contida na faixa ¡'efer,enöiàl de produtividade,.mas admitida pelo ato convocatório, o licitante

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

1.12.4, Os licitantes poderão apr.esentar produtivídades difelenciadas daquela estabelecida pela

Administração cómo referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem

dispositivoé legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenCiais de produtividade,

comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada

pela contratada, visando assegurar a exeouçäo do objeto, desde que mantidas as condições para a justa

remuneração do serviço.

7.1g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderå ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com

todos os custos da contratação;

7.jg.i. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.jg.Z. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

7,14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirnento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação' escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da ProPosta,

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

v

\J

7.17

7.18

7.19
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8. DA FASE DE HAB|LTTAçAO

B.'1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .

8.1.1. A documentação exigida parc fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
eionômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. :

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio eletrônico pelo e-mail salcSbec@gmail.com.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei no 14.13312021.

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Lei no 14.13312021).

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

8.6. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8,6.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018. art.40. $1o. e art. 60, S4o).

8.7. É. de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: maiol 2023
Edital modelo para Pregão Eletrônlco - Lei no 14,133, de2021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação.
ldentidade vlsual pela Secretaria de Gestão e lnovação

Página 15122



EDITAL - PREGÃO ELETRÖNICO N" 9001512024

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/20'18, art' 7o, capuf).

B.T.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018, art' 7o, par,áqrafo único).

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

B.S.'1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no ptazo de 02 (duas), prorrogável por igual período,

contado da solicitação do pregoeiro,

g.g.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaiao Oe propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no S'lo do art.36 e nb S'1o

do arl,39 da lnstrução Normativa SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

8,9. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

8.e 1 '"'"T:ïJ:::J:',""",:,i", 
à resuraridade riscar que constem do rermo de Rererência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado,

8.g,2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8,10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, arl. 64, e

lN 7312022, art. 39, S4o):

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

g.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

g,12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8'1.

B.'13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8.i4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art, 40 do Decreto no 8.53B/2015).
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8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, n

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

e. DA ATA DE REG|STRO DE PREç-OS-

9.1. Hor,nglogaQo o ¡eçultado da lieitação, o lic_itante, maiq:Þem clasgifigãdo,tgrá,o p.faZqrdê.O4:(quatfo)
giae, có¡ta4"oq à pa¡g¡ qq,qatá de,súä,cônvoiàcäq,"pära äsàinar,a niär,dç,neöiçtrs de preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixqdo, Sob- pena de decadênciq do direito à contratação,
tem pre¡ui2o oaS êançoes,pieyiêtàs- ná uei ¡g 1a',i gg;tdét:20et ì

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorfogaQo uma vçz,.pgf igual período, medíante solicitação
do licitante mais bem clâssificado ou do fornecedor convocado,. desde eue:

(â) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada.denlfo do plazo; q

(b) a justificativa apresenfada sejà äceità pela Adminig!¡açflo,

9.3. A ata de registro de preços será assinada þor meio de assinatura dþital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro dê Preços quantas forem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referênciq, qqm a indicação do licitante vencedor, a
descrição d.o(s) item(ns), qs respectivas quantidade-s, pfeços registrados e demais Condições.

disponibilizado- d-u¡q.n!e a vigê¡c,ia {a atà de,r:eglstfo Oe Bi9ç9.;;

9.6. A existência de pfeços ¡egis!¡adog .impllcafá. gomprqmigsg,de-: ,forneqimento nas rcondições

estabelecidas, mAg não obrigará a Adminisltqção A co_ntr:atar, facultada, a realização dp licitação
específica þârä a aquisição pretendida;.desdó que derlidarnente justiiicäOa,

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condíções
estabelçcldas, fica facultado à A^dministraçãg.qonvocar og licitantes remanescentes do cadastro
de.reserv-a, na otdem de,clâssificãçâo', p,aràfgiê,lo em igúai p'razo e näs condiçõgq þ¡oposlas
peto primeir.o òlassificado.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Apóç a homologação da licitação, qe¡á incluído na ata, na forma de änexo, o registro:.

10.1 .1 . Oos tió¡tantes: que aceitarem' ôötät o' oþjóto cöm, prêöó ¡guâl : ao' do adjr,rdicatário,
observada a classiflcação na licitação; e

10.1.2. dos licitantes qgg mantiverem qua proposta original

'X0.2. . Será räspeitada, ,nas cpnlfatações, ,â,-ó-rd-em de qlassificação'do-s licitantes ou
fornecedores registradös na àta.

'10.2.1. A apresentação.de ¡gvag propQgtäs na ioimal'deste item:não prejudicará o resulladq
do certame em relação ao licitante mgis befr classificado,

10.2.2. Para fins da -o¡dem de classificação,, og,.!ici!.an(gq ou fo¡r.re-ce{o¡es que aceitarem
gotâf 'o oÞjóto com preço igual äo dö adjúdicatárioËntecgderão aqu.eles que ftiantiverem
Sua proposta original.
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10.3

òönd iióes'ìästaoetec¡dôs no' edrital; ôu

,10;J;.2.r . quando hóuver o óanöelamento;!o,¡egist¡g''do;fornecedor our do registro de preços, nas

n¡péiäse$ ör:evistàs 
inós,'ar:t, Zet e ait;,2Ó,¿o Oecieto ñ0' r i't,;4d212i,

-aUjuAicätaiiô cpncpïUäi pOrn,ä,cònträtâôaö,nös'termos'em lgu¿l Þr:azò e naslcondições þropostas

ä!¡u:qtiià,çeo,:nà, folm ä : riieüíöiä öó; eo íi¿îi: äöuörá :,

ãtass¡fiôaçãô,iôom viótäê:à óotencaó o-e,pieç'omrôlhbi,,rmeqrnö que äeima dq piêôo dó-ladjudicatário; ou

ôosäiva¿ä,ä,öiüem.¿ö ¿läs-sifìòáçãö,,,öùäntÍo'r¡ßüädáräinêsôòiàçåö dö rnêinör öonðiôaö.

I1. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogaçäo da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei no 14.133, de 2021.

11,2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata,

11.9. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

i1.9.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3,2. o prazo parc a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos,

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.g.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ lo do art. 17 da Lei no 14.133, de \J
2021, o prazo pa"a apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo Ptazo,

encaminhar recurso pa"aa autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11 .6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

v
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11.8, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1'1.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento,

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https ://www. gov. br/com pras/pt-br,

12. DAS TNFRAçÖES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida pa"a o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1, não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.g. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parc a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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12.2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

12.3. Na aplicação das sançöes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoime normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) días úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1, Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,50/o a 151'h

do valor do contrato licitado.

12,4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de

15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação.

127. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12,1,2 e 12.1,3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,121.2 e

12.1.3 que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o ptazo previsto no art. 156, S5o, da Lei n.o

14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12J.3, caraclerizará o descurnprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, S4o da lN SEGES/ME n.o'73 , de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Cåmara Naclonal de Modelos de Llcltações e Contrâtos da Consultorla'Geral da União
Atuallzação: malo I 2023
Edltal modelo para Pregäo Eletrônlco - Lel no 14.133, de2021.
Aprovado pela Secretarla de Gestão e lnovação.
ldentldade vlsual pela Secretarla de Gestão e lnovação
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO NO 9

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçäo das sançõe

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

f\
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da data da

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

13.3, A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguinles meios'. pelo e-mail salcSbec@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da

Av. Rogério Weber, bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO, CEP: 76804-604, seção de aquisiçöes licitaçöes e

contratos - SALC.

1g.4. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

^ 
'13.5. Acolhida a inrpugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,

14. DAS D|SPOSIçOES GERAIS

14.1

14.2

14.3

14.4

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

Não havendo expediente ou ocorrendo qualouer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Câmara Naclonal de Modelos de Llcltações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlão
Atualizaçäo: maio 12023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, de 2021 ,

Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação,
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EDITAL - PREGÃO ELETRONICO NO 9001512024

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultadcl do processo licitatório,

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração,

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará.o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas(PNCP) e endereço \J
eletrôniconcp.gov. br/app/editais?q=$status=recebendo-proposta&pagina=1 e endereço
eletrônico https://www,comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço Av. Rogério Weber,01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de

licitações), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com

vista franqueada aos interessados,

14.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1, ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

¡:+:l;,|l;oj,,iii:$NËx0:irtiîrr¡¡iî.üiai_{ënìaräê,ißê'öli"sTiof trejP,Ï'ëöö.d

14.11.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta de preço

9
Município de Porto Velho, RO de 24 de abril de 202

JONAS SANTOS SILVA NIOR - Ten Cel
Ordenador de Despesas - 5o BEC

Cåmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: malo 12023
Edltal modelo para Pregäo Eletrônico - Lel n" 14.133, de?021.
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação.
ldentidade vlsual pela Secretarla de Gestão e lnovaçäo
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Informações Básicas

Número do

artefato

1.7t2024

Status

ASSINADO

Outras informações

Ata de Registro de Preç os tLl2024

Ata de Registro de Preços

Atualizado emUASG

160348-5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

Editado por

HELIO ALVES DE

ARAUJO
2510412024 10:27 (v

2.0)

Rubrica

B c

?NOFiS +

Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Número da Contratação

90029/2023

Processo Administrativo

64043.003038/2024-04,11

1. Do objeto

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MINISTÉRtO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASILEIRO

5" BATALHÃO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N,o.,.,,,.,.

O 50 BATALHÃO D E ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5" BEC, COM SEdC NA NA AV. ROgéTiO

Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604, inscrito(a) no CNPJ

/MF sob o no 07,556.867/0001--77, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas JONAS

SANTOS SILVA JUNIOR - Ten Cel, nomeado pela Portaria no 743 de 07 de junho de 2023,
publicada em 12 de junho de 2023 no D.O,U no 109, considerando o julgamento da licitaçäo na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n" 900L512024,

publicada no .,..,. de .....t....,1202....., processo administrativo nP 64043.00303812024-04, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições

Cåm0rð N¡clonal de Modclos dc Llcll¡çõts c Contratos da Consultofla-Gtr¡l da Unlão

Modclo dc At¡ dc Rcglstro dc P¡cços - Atuallzaçào: m¡lo/2023

Âprovrdo pula Secretarlil dc ccstào c Inovaçiìo
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uAs'G 160348 Ata de Registro de Preços lll2024

prev¡stas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021,, no Decreto n.o LL.462, de 31 de março de

2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1,1, A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisiçäo de insumos para

atender as necessidades do Destacamento de Jaru-Ro, especificado(s) no(s) item(ns) 1-.1-.

do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação no 90015/2024, que é parte integrante desta

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçöES E QUANTITATIVOS

2,L O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Iten

do

TR

Fornecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantìa

ou
valìdade

X

Especificaçäc Marca

(se exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo
a esta Ata.

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. óRGÃo(s) GERENCTADoR E pARTrcrpANTE(s)

1.3.1 o órgão gerenciador será o 50 BATALHÃO D E ENGENHARIA DE coNSTRUçÃo -
5" BEC.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À nrn DE REGTSTRO DE PREçOS

cåmara Naclonål de Modelos de Llcltãçõcs c conl.ratos ds co¡sultorl¡-Geral da Unlåo

Modclo dc Ata dc Rcglsrro dc Prcços - Atuallzoçãoi nì¡lo/2023

Aprovado pela secretarlo dr Gestão s Inovaçåo

v
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2.3.2 Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
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4.1 Näo será admitida a adesäo à ata de registro de preços decorrente desta licitaçäo ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares,

Vedaçäo a acréscimo de quantitativos

1.4.I1É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

s. VAL|DADE, FoRMALtZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços E CADASTRo RESERVA

S.i- validade da Ata de Registro de Preços será de L (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

r. 5.1-.L.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1- (um) exercício financeiro.
z. 5.1,2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
J

4.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95

da Lei no 14.133, de2O2L
5.

6.5.2,!. O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

a.5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o art. I24 da Lei no L4.133, de 202L.
9.

ro.5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deveräo ser observadas as

seguintes condições para formalizaçâo da ata de registro de preços:
11.

rz, 5,4,1.Seräo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
13.

1.4.5,4.2.1erá incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:
15.

L6,5,4.2,t,Aceitarem cotar os bens, aS obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificaçäo da licitação; e

L7.

rB. 5.4.2.2.Mantiverem sua proposta ori gi nal.
19.

zo. 5.4.3,Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata,
21.

Câmilrü N¡clunål dt Modclos de Llcll¡çòt's L'contrltos dr consullorli'Gcr¡l dä Unlio
Modclo dc Ato dc Rcß¡stro dc Prcços - Atudlizûç¡-oi m¡lo/2023

Apruvado prla Sccretarlt dc Gcst¡o ! lnov¡ç¡ìo
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22, 5.5,O registro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
23,

24. 5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original,
25,

26.5.7.4 habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
27.

za. S.7.l.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
29.5.7.2. Quando houvero cancelamento do reg¡stro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
30.

31,5.8.O preço registrado com indicaçäo dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
32.

sr,5,9,Após a homologação da licitaçäo ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçäo ou no
aviso de contrataçäo direta, sob pena de decair o direito, sem prejulzo das sanções previstas
na Lei no 14.133, de202L
34,

ss.5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
36.

¡2.5.10.4 ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços,
38,

rs. S.ll.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçöes estabelecidos no editalou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
40.

¿t.5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1,, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

41.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
+r.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condiçäo.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO OOS PREçOS REGTSTRADOS

Cámara Naclonål de Modelos de Llcltações e Contratos da Consultorla.Geral da Unlão
Modclo dc Ara dc Rcglsro dc Prcços - Atuallzâção: nalo/2023
Aprovado pela Secretðrla de Ges(ão e Inovaçào
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6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6,1-.L,Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisfveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. t24 da Lei n0 14.133, de 2021;

6.1,2.Em caso de criaçäo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

6.L.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14,133, de 202L.

6.1,3.1,No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1,.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução

do preço registrado,

7.L.1-. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7,L,3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçäo contratual,

observado o disposto no art. L24 da Lei no 14.133, de 2O2L

7.2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

7.2.L. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

C6mar¡ N¡clunal rlc.Modelos de Llcll¡ções c Contr¡tos d¡ Consultollå-Gernl da Unl¡o
Modclo dc Atð dc Rcßls(ro dc Prcços - Atu¡llzação¡ m¡i0/2023

Aprovildo pcld Sccrclarla dr GrstÙo c lnovðçào
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7.2,2, Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item 9.1, sem prejufzo das sanções previstas na Lei no 14,133, de 202!, e na legislação

aplicável,

7,2,3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9,4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contrataçäo mais vantajosa,

7.2.5, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.L, o órgão ou entidade gerenciadora

alualizarâ o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgäos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

L24 da Lei no 14,133, de 202L

B. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.L. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8,2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgäo ou entidade participante para órgäo ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no l-L.462, de 2023.

8.5, Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçäo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6, Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou

de Municfpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçäo ou näo do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

Câmara Naclonal dc Modrlos de Llcltaç0es c contratos da consultoila-Gerðl dã Unlão
Modclo dc At¡ dc RcBlstro dc Prcços - Atuallzação: malo2023
AÞrovðdo peld secr(tðrla de Gestão c Inovaçào
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, näo havendo indicação pelo órgäo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento,

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

LL. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9,1-,2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Admi nistraçäo sem justif icativa r azoâv el;

9.1-.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,9,20, do Decreto
no LL.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, L56 da Lei no l-4.1-33, de202L.

LL4.L Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. l-56 da Lei

no l-4,133, de 202L, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisäo

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificaçäo

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.L. Por razäo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9,4.3. Se näo houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, S 3o e 27, S 40, ambos do

Decreto no !!.462, de 2023.

10. Das penalidades

1-0. DAS PENALIDADES

C¡ìnrl¡¡ N¡cio¡¡l dc Modclos dc Llclt¿çõrs r conuatos d¡ consultoil¡-Gu¡¡l d¡ U¡lào
Modclo dc At¡ de Rc8istro dc Prcços - Atu¡l¡zaç¡-oi m¡i0/2023

Aprovrdo pr.l¡ SccrËhrìå de Ccstio c lnovaç¡o
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10.1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata,

L0.2, E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no LL462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação

da penalidade (art, 80, inc. lX, do Decreto no LL.462,de2023).

L0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. Condições gerais

11. COND|çöES OeRRTS

L1.1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

1L.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 ( duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assin

JONAS SANTOS IOR - Ten Cel

v

I

LVA

Ordenador de Despesas - 50 BEC

Anexo

Cadastro Reserva

Câmarã Nãclonãl de Modelos de Llcllåções e Contr¡tos d0 Consultorla-Geral da Unlão
Modclo dc At¡ dc Rcglstro dc Prcços - Atu¡llz0çâo: m¡l0/2023
Aprovado peld Secretarla de Gestão e fnovaçào
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UASG 160348 Ata de Registro de Preços

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens
com preços iguais ao adjudicatário:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta
original:

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3'do Art, 4" do Decreto n" .t0.1-:41J,

dc 13 dc novombro de 2020.

Cåmirð Nrclona¡ dr Modclos dc Llclraçò0s c Contåtos da Consultorlü-c0t¡l d¿ Unl¡o
Modclo dc At¡ dc Rcßlstro dc Prcços - Aluallz¡ção: m¡lo/2023
Aprov¡do pclü Secrctädå d! Gestào c Inovãção

Item

do

TR

Fornecedor (azão soc¡al, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca

(se

exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
valìdade

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CN PJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificaçãc Marca

(se

exigida
no edital)

Modelo

(se

exigido no

edital)

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade
Mínima

Valor
Un

Prazo
garantia

ou
validade
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cåm¡ra Naclonal de Modelos d( Llcltaçõcs c Contràtos dn cunsultorlå-Ger¡l ilô Unlão

Modclo dc Ata dc RcBlstro de Prcços - Atuallzação: mal0/2023

AÞrovddo pela secrctada dc Gestão c lnovöção

HELIO ALVES DE ARAUJO

Agente de contratação

Þt 
^r,no, 

eletonicamente em 25/04/2024 às 10:27:10.

Ata de Registro de Preços lll2024
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Informações Básicas

Número do

artefato

8t2024

Status

ASSINADO

Outras informações

Contrato 812024

Contrato

Atualizado em

25/041202414:39 (v

1.0)

UASG

160348.5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO/RO

Editado por

HELIO ALVES DE
ARAUJO

Categoria

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo

Número da Contratação

90029i2023

Processo Administrativo

64043.001301/2024-72

11,

1. Cláusula primeira - do objeto

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei no t4.L33, de 1o de abril de 2021

AQUTSTçöES - LrcrrAçÃO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC1TO BRASILEIRO

5" BATALHÃO OE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO

BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

P rocesso Ad m i n i strativo n' 64043 .00 1 301 I 2024-1 2)

CoNTRATO ADMINISTRATIVO No,,.,,,,,/,,.., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) E

A União União por intermédio do 50 BATALHAO D E ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5' BEC, com

sede na Av, Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604,

inscrito no CNPJ sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas

C6¡n¡r¡ Naclonal d0 Modclos dc Llclt¡çùcs e Contratos d¡ Corsultoll¡-Getal d¡ Unlào
Modclo dc Corrr¡ro Aq!lslçào por Prcßão - Atualizoç¡o: nralo/2023
AÞrov¡do prld Sccrct¡rlå dc C;cstàu c ¡novüçào
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JONAS SANTOS SILVA JUNIOR - Ten Cel, nomeado(a) pela Portaria no 743 de 07 de junho de 2023,

::i::::: :: Ii:: l''ì[ff*i" ffi '"iifiPn!ff'":"T: '::::::::::)]:ti[lÏii "L?

, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

.,.,.,;...,.,.,,.,. (nome e funçäo no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 664043.001301

12024-12 e em observância às disposições da Lei no t4.L33, de 10 de abril de 202I, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n. 90015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, le ll)

1.1-, O objeto do presente instrumento é a contratação de insumos para atender as necessidades do

destacamento de Jaru -RO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçäo:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçäo

1.3.1. O Termo de Referência;

t,3.2. O Edital da Licitação;

t.3.4, A Proposta do contratado;

L.3.5, Eventuais anexos dos documentos suprac¡tados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

clÁusuLA sEcuNDA - vtcÊNclA E PRoRRocAçÃo

2.L O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura, na

forma do artigo 105 da Lei n' L4.133, de 202L.

2.1,L. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

câmarã Naclonõl de Modelos de Llcltaçôes e conratos da colsultorla-Geral da Unlão

Modc¡o de contrato Aqulslção por Prcgào - Atuallação: malo/2023

Aprovðdo p€lð secretarla de cestão e Inovåçào
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TOTAL
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MEDIDA

ITEM

L

2

3

2de11



UASG 160348

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE EXEcUÇÃo E GEsrÃo CoNTRATUA|S (art. 92, lv,
Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato,

4. Cláusula quarta - subcontratação

GLÁUSULA QUARTA - SUBGoNTRATAçÃo

4.1-. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. Cláusula quinta - preço

cLÁusuLA QUINTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ ....,..... (..,,.), perfazendo o valor total de R$

5.2, No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

6. Cláusula sexta - pagamento

cLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vl)

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art.92, V)

7,L, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em J_l_(DD/MM/AAAA).

cåm¡¡¡ Niclonal dc Modelos de Llcltaçõrs c conuatos d¡ consultotl¡-ctral da Unlão

Modclo dc Contrato Aquis¡ção por Prcßào - Atu¡liz¡çào: m¡i0/2023

¡1provüdo pcì¡ secr(t¡rl0 dc Ccstão r Inovaçào

c
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7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do fndice IGP-M (índice Geral de Preços-

Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade,

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5, Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s),

7,6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7,8. O reajuste será realizado por apostilamento,

B. Cláusula oitava - obrigações do contratante

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçöES OO CONTRATANTE (art. 92, X, X¡ e XIV)

8.L, São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8,3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execuçäo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçäo do ajuste.

8.L0. A Administraçäo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

Cåmara Naclonal dc Modeìos de Llcltaçõcs e Cont¡å(os da Consultotla-Ge¡al tl¡ Unlào

Modclo de Contr¿to Aqulslção por Prcgào - Atua¡lzaçâo: malo/2023

Aprovado pela secretãrl¡ de Gestào e [novação
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8,1-1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8,1-2, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

cLÁusuLA NoNA - OBRtcAçöeS OO CONTRATADO (art. 92, XtV, XVle XVll)

9.1-, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art, 137, ll, da Lei n,o L4,L33, de 2O2t) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: L) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9,8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência näo transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9,9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçäo do objeto contratual,

cåmarð Naclonal de Modelos de Llcltðções c coltratos da consul(orla-Grr¡l da Unlão

Modclo dc CoDtr¡lo Aqulslção por Prcgão - Atu¡llzaç¡o: nìalo/2023
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9.10, Paralisar, por determinaçäo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

g,L1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9,12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com def¡ciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislaçäo (art, 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9,L3. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato! com a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1L6,

parágrafo único, da Lei n.o L4,L33, de 2O2L);

9.1,4, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9,15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art,

L24,ll, d, da Lei no L4.133, de2021.

9.16, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

10. Cláusula décima - garantia de execução

cLÁusuLA DÉclMA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

L0.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. Cláusula décima primeira - infrações e sanções administrativas

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - TNFRAçöES E SANçöES ROIvr¡ITilSTRATIVAS (art.92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de ZOZL, o contratado que:

a. 1. der causa à inexecução parcial do contrato;
u. z. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. 3, der causa à inexecução total do contrato;
o. +. ensejar o retardamento da execuçäo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e. s. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçäo do contrato;

f. 6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

câmar¡ Naclonal de Modelos de Llcltaçôes c co¡tÌatos da coNultoda-Geral da Unlão
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g. 7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

n. a. praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no L2.846, de 10 de agosto de 2013.

l-1,2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

L Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1-56, g2o, da Lei no 14.1-33, de 2021):

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 5 4o, da Lei no 14.133, de 2O2l);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "€", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alfneas "b",

"c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S5o, da Lei no 14,1-33, de

2O2L);

lV. Multa:

r. Moratória de tl/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 22 (vinte e dois) dias;
z. Moratória de to/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 22o/o (vinte dois por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. 2.1. O atraso superior a 3.0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n, l-4.133, de 2021.

s. Compensatória, para as infrações descritas nas alfneas ¡rerr a rrhtr do subitem L2.!, de Lo/o a

2o/o do valor do Contrato.
a, Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alfnea "c" do subitem L2.L,

de to/o a2o/o do valor do Contrato.
s. Para infraçäo descrita na alfnea "b" do sLrbitem 12.L, a multa será de 7o/o a20/o do valor do

Contrato.
o. Para infrações descritas na alínea "d" do sLrbitem IZ.L, a multa será de LÙ/o a2o/o do valor
do Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem L2.I, a multa será de I0/o a 2o/o do valor
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11-.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato näo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l-56, S9o, da Lei no 14,1-33,

de 2021)

1-L.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art, l-56, g7o, da Lei no 14.133, de 2O2I).

tt,3,2, Antes da aplicação da multa seráfacultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei no L4,133, de 202L)

LL.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabfveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, 58o, da Lei no 14.L33, de

2O2L).

C¡mar¡ Naclonal du Modelos dc Llcllaçõcs c Con(ratos da Consultoila-Ccr¡l da Unlào
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LL.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

IL,4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contrad¡tório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. L58 da Lei no l-4,L33, de 2O2L, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, S1o, da Lei no 14.133, de 202L):

a), a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

1l-.6, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1-33, de 2021", ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 72.846, de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. L59).

1,L.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurfdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no

1,4,L33, de 202L),

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), institufdos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 202L).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passfveis de reabilitação na forma do art. 1-63 da Lei no I4,L3312L,

Ll-,L0 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgäo decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normat¡va SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

câmÀra Nãclonal d( Modelos de Llcllaçõcs c contratos dã consultotla-Gcral da Unlão
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Lz.L, O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

ocorra antes do prazo estipulado para tanto,

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato,

L2.2.L. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a. t. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

u. z. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e! nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo t37 da Lei no t4,t3312L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

L2.3.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1-38 e 1-39 da mesma Lei

L2.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2.3.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

I2.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

I2.4.L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

L2.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1-2,4.3. lndenizações e multas

L2,5. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o reconhecimento do desequilfbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131,

caput, da Lei n.o L4.L33, de 202L).

.l L2.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art, L4, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIR (art.92, Vlll)

L3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13. 1, 1. Gestão/Unidade:

13.1.2. Fonte de Recursos:

câ¡n¡r¡ Naclo[al de Modclos d(, Llcitâçõcs e Connaros då Consultorla-Ger¡l dn Unl¡ìo

Modclo dc Co[(rato Aquisição por Prcßão - Atual¡zaçào: nr¿¡o/2023

Aprovildo p!l¡ Sccretrrl¡ dc Gcståo c ¡novaç¡ìo
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L3.1,3. Programa de Trabalho:

13.L.4. Elemento de Despesa:

13.L.5, Plano lnterno:

13.1.6, Nota de Empenho:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cláusula décima quarta - dos casos omissos

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art,92, lll)

14.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçöES

L5.L, Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 1-24 e seguintes da Lei

no 14.1-33, de 2021-,

L5.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato,

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurfdica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipaçäo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçäo do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, L32 da Lei no 14.133, de 202L).

1-5,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.1-33, de 202L.

16. Cláusula décima sexta - publicação

cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - PUBLIcAçÃo

16.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei !4.L33, de 2021,, bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2O27, e ao art. 80, S2o, da Lei

n. L2.527 , de 2O!L, c/c art. 70, S3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 20L2.

Cåmarâ NàclonEl de Modelos de Llcltaçôcs e Co¡trôtos do CotrsultorlÂ-Geral d¡ Unlão
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17. Cláusula décima sétima - foro

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- FORO (art.92,51")

17,1". Fica eleito o Foro da Justiça Federal em em Rondônia, Seção Judiciária de Porto Velho para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92, S10, da Lei no 14.L33/21-.

[Local], [dia] de [mês] de [ano]

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

L

2-

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no S3o do Art. 4" do Decreto tlo 1.0.543,

cle 1.3 de novc¡nbro de 2020.

HELIO ALVES DE ARAUJO

Agente de contratação

Þt,Arrino, eletronícamente em 25/04/2024 às 14:39:22.

Câmilr! Nôc¡onâl dc Modrlos de Licltüçõcs e Contrîtos dî ColsultorlÀ.Gtrål dà unlào

Modclo dc CoDrrato Aqu¡siçào por Prcgào - Atuðllzôção: m¡lo/2023

Aprovrdo pel¡ Secrctalla dc Gesl5o ! lnovação
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ANEXO IV

PROPOSTA DB PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

A Ernpresa sediada na (rua, baino, cidade, telefone, etc), _, inscrita no
CNPJ/CPF sob no ________________ neste ato representado por

, uUui*o assinada, propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente à aquisição a aquisição de Pedra de Mão, conforme

características mencionadas no litem i,l do Termo de Referência, anexo I, DELARANDO,
AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concernente às licitações no

ârnbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-se ao contido no

mesilro, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem carítter contratual.

CARTA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

Data

PREGAO ELETRONICO n": 9001512024
UNIDADE GERENCIADORA: 1 60348
Validade de proposta: 60 (sessenta) dias
Local da Entrega: Confonne Termo de Referência
Processo : 64043.00 13 0l 12024-12

Nome:

Cargo

Endereço

Cidade: CEP

Estado:

Fone: Fax:

E-rnail:

Nome

Cargo:

Endereço:

Cidade ]EP

Estado:

Fone Fax;

E-mail:



Valor

Unitário

Valor

Total
Unidade

QuantidadeItem do

TR
Especifïcação

0,00 0,00I

KXXXX

Valor Total estimado

Ð Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas,

frete, seguros , carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais

desta licitação;

b Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo

determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. Carteira de identidade no

CPF no , _(função na empresa), como responsável legal desta empresa;

e A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado Unidade supramencionada de 2n a

5n feira das 09:30h às 12h e das 13h30 às 16h30 ou às 6o feiras das 8h àsl2h.

d Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições flrscais, para fiscais, direitos trabalhistas e seguro, que

incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos produtos,

e Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao apresentar proposta

de preços para o referido pregão:

f Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa { OBttlGr\lt'Ón'tO ¡

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

\J
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MINISTÉRIO DADEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARTADE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

CERTIFICADO QUE O OBJETO LICITADO NÃO SE ENQUADRA COMO BEM
DE LUXO

Certifico para os devidos fins que o objeto desta licitação, aquisição de insumos
de obra para a Operação Jaru, não se enquadra como bem de luxo, conforrhe Art, 20 da
Lei no 14.133121e Decreto n" 10818/21.

Porto Velho,25 de abril de 2024.

JONAS SANTOS SILVA nfi{lOn - Ten Cel

Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

^
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FIS NO

ADVOCACIA.GERAL DA T]NIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CAT{AIL{ NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVO S - CNMLC/DECOR/CGU

LrsrA DE VERtFtCAçÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

Notas expl¡cativas

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei ne

t4.I33/21para aquisições e serviços comuns.

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os

requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específica1.

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrurnento de transparência e

eficiência durante a fase de instruçäo do processo para permitir a conferência das exigências
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de

assesso rame nto ju ríd ico.

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as

contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última
seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral.

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas
pré-definidas no formulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Näo: não atende plenamente a exigência
Não se aplica:a exigência não é feita para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negat¡va, se pode ser

suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver

complernentação da instrução.

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao e-mail

cqu, modeloscontratacao @agu.gov. br

Atende
plenamente a

lndicação do
local do

vERrFrcAçÃo covru¡vr A ToDAs As coNTRATAçöEs

Câmara Nacional de Modelos de Llcltações e Contratos da Consultorla-Gerâl da Unlão
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 74.733/27
Atualização: Dezembro / 2022



processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. / sEl )

exigência?

02SimHouve

L0NãoFoi adotada a forma eletrônica para

administrativo ou, caso adotada forma
houve a devida justificativa?3

o processo

em papel,

Sim o4A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções

essenciais à contratação?a
Sim 09Foi certificado o atendimento do princípio da

segregação de funções? s

47a43SimConsta documento de formalização de demanda?o
1.4 a 1.5SimFoi certificado que objeto da contratação

contemplado no Plano de Contratações Anual?7

está

Sim t2Foi certificado que objeto da contratação está

compatível com a Lei de Diretrizes Orça mentárias?8

Sim 33a40Há Estudo Técnico Preliminar?e
33SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação

sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

viabilidade da contratação?10
59a61SimHá Análise de Riscos?ll

Não se aplicaConsta justificativa para a ausência dos itens não

obriga tórios dos Estudos Técnicos Preliminares?12
37SimHouve manifestação justificando as exigências de

práticas elou critérios de sustentabilidade ou sua

dispensa no caso concreto?13
1-9 a 31-SimHá termo de referência?14

31SimFoi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME

8t/2022?ts
Sim 08Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utilizaçãoato
SimSendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?
5imFoi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de

IJ

IJ
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planejamento da Administração? 1/

O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estirnativas do valor da

contratação e, não se tratando de registro de preços,

adequação orçamentária? 18

Sim t9

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processot'?

Não se aplica

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Não se aplica

Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto
à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ne

12.527 , de 18 de novemb ro de 2}tt? 2L

Não se aplica

08Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da

União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de
pad ronização?22

Sim

Os autos estão instruídos com o edital da licitaçãs723 Sim

Não se aplica

Foi utilizado modelo padronizado
justificada sua não utilização?2s

de edital ou Sim 08

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80,000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Sim 64

SimFoi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado?26
NãoCaso ten ha sid o ved ad a a pa rticipação de

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27

NãoCaso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? 28

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para: a) entrega imediata; b)

ontratações em valores inferiores a t/4 (um quarto)
o limite para dispensa de licitação para compras em

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de RS324.122,46 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dis nsá-las?20

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
esconto, o preço estimado ou o máximo aceitável

consta do edital da licitação? 2a

Câmara Nacional de lvlodelos de Licitações e Contratos da Consultorla-Geral da Unlão

Modelo de Lista de Verificação de contratações Diretâs - Lei I4,I33/21
Atuallzação: Dezembro /2O22
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lndicação do

local do
processo em

que foi atendida

a exigência (doc,

/ fls. / srt )

Atende
plenamente a

exrgencra I

vERrFrcAçÃo
qUESTöES

RELATTVA À pTSQUISA DE PREçOS E ÀS

oRçAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E

SERVIçOS EM GERAL

48SimConsta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?2e
Sim 48Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 30

48SimFoi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo?31
Não se aplicaCaso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do

item nos sistemas consultados?32
48SimA pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o

caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; Vll - memória

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe

dão suporte; e Vlll - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispõe o inciso lV do art. 5e da lN Seges 65lZOZI?33
48SimFoi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou

justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 3a

\,

tl
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Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações

similares feitas pela Administração Pública e já

concluídas, a conclusão ocorreju em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano?3s

Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 36

Não se aplica

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo

de resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?38

Não se aplica

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que os

orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?3e

Não se aplica

Sim

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à

solicitação feita?a1

Não se aplica

63Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?a2

Sim

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3e do Decreto t}.tgg/tg?43
Não se aplica

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de
os orçamentos obtidos serem datados no
máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a devida atualização
caso ultra assado esse razo?37

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da

contratação contidas no art. 4e da lN Seges

65/2021, com vistas à melhor caracterização
das condições comerciais praticadas para o
ob a ser contratado?ao

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Unlão
Modelo de Lista de Verlficação de Contratações Dlretas - Lel 74.733/2I
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RespostaTratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?aa

lndicação do

local do
processo em

que foi atendida
a exigência (doc.

/ fls. /SEl etc.)

Atende
plenarnente a

exigência?

vERrFrcAçÃo rspecíFrcA PARA AQUISICöES

86SimSe o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo?as

Sim 63Foi certificado que a aquisição e pagamento

observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância

dessas condições? a6

Não se aplicaHá justificativa para não utilização de sistema de

registro de preços?47

SimFoi certificado que a determinação do quantitativo a

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e

utilização prováveis, com base em técnica

adequada?48
SimHá manifestação sobre o atendimento do princípio da

pad ronização?as
SimHá manifestação sobre o atendimento do princípio do

parcelamento?so
Sim t2Caso o objeto contemple item

de natureza divisível, com
Rs80.000,00, foi prevista a

de aquisição de bens

valor superior a

cota reservada ou
justificada sua não previsão?

SimNo caso da cota reservada, a divisão do
quantitativo destinado à cota procurou

observar o limite percentual de até 25% do

total, independentemente do valor da cota?
SimHá manifestação sobre a compatibilidade da despesa

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?sl
Não se aplicaConsta informação do uso ou justificativa para não

utilização de catálogo eletrônico de padronizaçã o?s2

Não se aplicaCaso haja indicação de marca ou modelo, consta
justificativa para a indicação?s3

Não se aplicaHavendo vedação de determinada marca ou produto,
foi indicada a existência de processo administrativo
em que esteja comprovado que não atendem às

'9

l,
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necessidades da Ad min istração?sa

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais
alternativas, como a locação de bens?ss

Sim

A-

HÉLIO DEARAÚJO-STEN
AGENTE DE CONTRATAçÃO

'oN RGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de
pequeno valor com fundamento no art. 75, I ou ll, E $ 3e da Lei ns 14.133, de 1e de abril de

202L, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo

órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às

contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei ne 14,L33, de 202I, desde que seus valores
não ultrapassem os limites previstos nos incisos le lldo art.75, da Lei ne 14.L33,de2021.
t Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertuia e encerramento."
3 Decreto ne 8.539/2015 e art. !2,V1, da Lei I4L33|2L
4 Art.7e, caput, da Lei I4L33/2L
s Art. 7e, $1e, da Lei 14t33/21. Art. i.2 do Decreto 11246/22.
t O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme arl.12, Vll, e art. 72,1, da Lei 14133121. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos,
Entretanto, nos casos previstos no art.7e do Decreto ne 10.947/22,há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme arl.!2, Vll e 51e, da Lei I4133/2t e art.7s do Decreto 10947/22,já citados.
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne 14133/2L, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto ne tO947122 e näo a lN SEGES/ME ne U2Ot9, conforme
Nota n. OO00I/2021"/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu arl.7e, informações classificadas como sigilosas,

as contrataçöes feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, Sze, todos da Lei ne 14t33/21.
t Art. 18 da Lei t4t33l2r
t Art. 18, sle, da Leir4L33/2r
to Art. 18, SS 1s e 2e, da Lei r4r33l2t.
Obs.: os incisos obrigatórios são:

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectíva do interesse público;

t,.,1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t,..1
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

oFICIO N" 016/24 - SALC/s" BEC

Porto Velho, RO,29 de abril de2024

Ao Senhor
REGIS PARISI LEGRAMANTI
Advogado da União
Consultor Jurídico da União no Estado de Rondônia
cjuro. digital@agu. gov. br

Assunto: Análise Jurídica

NUP/Processo no 64043,000665/2024-85

Senhor Consultor Jùrídico,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o

artigo 18 Lei n. 14.133 , de 2021 clc artigo 11 da Lei Cqmple¡4entaq 4.73; de 1993, conforme o seguinte formulário
para tramitação:

.1

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto/Objeto: Aquisição de materiais insumos para obra de Jaru-RO, para atender o 5" Batalhão de
Engenharia de Construçãol.
IDENTIF'ICAÇAO DO TEMA:

x
AQUISIÇÕES - Processos e consultas relativas à aquisição onerosa de bens mediante fornecimento
único ou parcelado, ainda que a aquisição seja o meio necessário à execução direta de outra atividade
ou empreendimento do óreão licitante.
SERVIÇOS COM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
com a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fornecimento de bens necessários à execução do serviço.
SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
sem a disponíbilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fomecimento de bens necessários à execução do serviço.
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - Processos e consultas relativas a contratações de obras e

serviços de engenharia, comuns ou especiais, que necessitem da participação e do acompanhamento dos
profrssionais cujo exercício das atividades seja fiscalizado pelo Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR),
incluindo os serviÇos vinculados de fiscalização.
PATRIMONIO - Processos e consultas que tratem do patrimônio imobiliário da União, incluindo os

procedimentos de transferência, onerosa ou não, bem como os atos antecedentes necessários.

SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS - São aqueles que têm como escopo a obtenção de serviços/atividades
específicos/as em um período pré-determinado, sem necessidade de prorrogações por vários exercícios
financeiros.
CONCILIAÇÁO E REPRESENTAÇAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a Con-
ciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Traba-
lho.

DATA LIMITE: 15/05/2024
E-mail: salc5bec@gmail.com Telefone: -



Modalidade: Pregão eletrônico SRP
Valor: RS 4.879.773,29 (qtatro milhões oitocentos

e setenta e novem mil setecentos e setenta e três

reais e vinte e nove centavos)

Data de abertura do processo original: 2510412024

Motivo da remessa:

( X ) análise e aprovação de minutas nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei n, 14.13312027,para
emissão de parecer jurídico.

( ) consulta/remessa

MODELOS DA AGU

Foiadotado? (x ) SIM ( )NAO ( ) NÃO SE APLICA

EDITAL:

o modelo utilizado: Maio de 2023

Não houve alterações

Foiadorado?(x)sIM ( )NAo ( )NÃoSEAPLICA

PROJETO BÄSICOiTERMO DE REFEFIÊNCIA:

Qual Pregão Compras:modeloo Dezembro 2023utilizado:

Indicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação: Nãö houve

CONTRATO: Foi adotado? (X ) SIM ( ) NÃO ( ) NÃO SE APLICA

o modelo utilizado: Maio/2023
Indicar das minutas com itens e houve

ATA DE REGISTRO DE PREçOS: Foi adotado? ( X ) SIM )N ( )N SE APLICA

o modelo utilizado: Maiol2023
Indicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação: Não houve

Lista de Verificação: Câr¡ara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133121

Atualizacão: Dezenbrol2j22

\J

Atenciosamente,

U
JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTON _ Ten CeI

Ordenador de Despesas do 5" BEC
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ADVOCACiA-GERAL DA TiNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSUUTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALILADAVIRTUAL DE AQUISIÇÖEs
ADV-SUMÁRIO

NOTA n. 0005 1 /2o24lApV-SUMÁRrO/E-CJU/AQUrSrÇÕES/CcU/AcU

NUP: 64043 .001301 12024-12

INTERESSADOS: 5" BATALHÃO NB ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE PVH/RO
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRONICO

l. Retomam à esta e-CJU/Aquisições, oprocessoadministrativoacimareferido, a pedido, conforme consta
do Parecel n' 00008/2024ICJU-RO/CGU/AGU (seq,4), para revisão dos procedimentos adotados e das justificativas
técnicas perlinentes.

^ 
Neste sentido, veriftca-se que o Assessorado atendeu todas as recomendações da Cru-RO, quanto ao

saneamellto do processo, confortne apontamentos jurídicos juntados nas sequência 8 e 9), as quais reputamos,

3' Diarite deste quadro, ressalvalrdo-se os aspectos de conveniêlrcia e oportunidade, não sujeitos ao crivo
desta Consultoria Jurídica, conclui-se pela inexistência de óbices legais ao prosseguimento do presente pior.rro, opj...-çp,

portanto, pela viabilÍdade da contratação. ' +ii,

À consideração superior.

Nova Lima, 04 de maio de2024

HUMBERTO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO DA UNIÃO

^ Atenção, a consulta ao

lornecimento do Nirmero Único de Pro
so eletrônico está disponível em htþs:/./supersapiens,agu.gov.br mediante o

tocolo (NUP) 64043001301202412 e da chave de acesso faf614a9

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO VIEIRA DA SILVA, com certificado Al
institttcional (x,agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
antenticidade do documento está disponível com o código 1489624004 e chave de acesso faf6l4a9 no
endereço eletrônico https://sapiens,agu,gov.br. Infonnações adicionais: Signatário (a): HUMBERTO
VIEIRA DA SILVA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-05-2024 09:13.
NÚtmero de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLvI

blob:https://supersapiens.aou.gov.br/80400487 -SdBg-4Í44-bO0f-9822faf39f0d 1t1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÄO
CONSULTORIA-GERAL DA U\IÃO

CONSUUTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA
GABINETE CONSUUTOR JURÍDICO

PARECER n. 00008/2024ICJU-RO/CGU/AGU

NUP : 64043 .001301 I 2024-12

INTERESSADOS: 5" BATALHÃO DE ENGENHARIADE CONSTRUÇÃO DE PVH/RO
ASSUNTOS : PREGÃ,O ELETRÔNICO

EMENTA: PREGÃO CUJO VALOR SEJA IGUAL OU SUPERIOR A R$ 5OO.OOO,OO. DIREITO

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Lei n" 14.133121;

Decreto n" 11.462/23. Limites de contratação previstos no Decreto n" 10,193/19. Da modalidade

de licitação e do enquadramento no SRP. Critérios de sustentabilidade. Tratamento diferenciado
enr favor de Microempresas - ME e Enrpresas de Pequeno Porte - EPP, Regularidade formal do

pl'ocesso. Análise das Minutas. Viabilidade da contratação condicionada ao cumprimento das

lecomendações.

I. RELATORIO:
l. O 5" Batalhão de Engenharia de Construção submete a esta Consultoria Jurídica, para prévio exame e

palecer, nos termos do $1" do art.53 daLei n'14.133121 clcart. 11,VI, "a" daLei ComplementarnoT3l93,procedimento
administrativo referente a pregão eletrônico, que tem por objeto o registro de preços para evenrual aquisição de insumos
para atendel as obras no município de Jaru/RO, no valor total estimado de R$ 10,585.620,53.

2. Em face da urgência e tendo em vista a relevância do objeto, faz-se a distribuição dos presentes autos no
ârnbito clesta Consultoria Jurídica da União no Estado de Rondônia, nos termos do art, 13, inciso II, da Portaria Normativa
AGU no 72, de 07 de dezembro de 2022.

Os autos, digitalizados em PDF e inseridos no Sapiens, contêm

a. Autuação do processo (f1. 03)
b. Autolização para a aberhrra do procedimento licitatório (fl. 06)
c, Documento de formalização da demanda (fls. 09/11)
d. ETP (fls. 13/18)
e. Apr:ovação do ETP (fl. l9)
f. Memória de cálculo da necessidade anual (fls. 12114)
g, Matriz de gerenciamento de riscos (fls. 31132)
h. Pesquisas de preços (fls. 35/a9)
i. Nota técnica (fls. 49150)
j. Designação do pregoeiro e equipe de apoio (f1. 56)
k, Designação da equipe de planejamento da conhatação (fl. 57)
L Justificativa para não abertura da IRP (fl. 58)

rn. Justiflrcativa para utilização do SRP (fl. 59)
n. Certificação de atendirnento do princípio de segregação de funções (f1, 60)

o. Declaração de que o certame consta no plano anual de contratações (fls. 61162)
p. Minura do edital (fls. 65/86)
q. Termo de referência (fls. 89/103)
r'. Aprovação do termo de referência (fls. 104, 1061107)
s. Minuta da ata de registlo de pleços (fls. 109/112-v)
t. Minuta de contrato (fls. I I 5/120-v)

u. Lista de verificação (fls. 130/135)
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É o relatório

II.ANÁLISE:
II.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico.

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle interno da

legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, 0 exame prévio dos textos

das minutas dos editais e seus anexos.

6. A função da Consultoria Jurídica da União é apontar possíveis riscos clo ponto de vista jru'ídico e

recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real climensão cio risco e

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.

7. Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídicos,

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, parte-se da premissa de que a autoridade competente

municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis paft a. sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

TJ
8. Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado no 07, do Manual cle Boas Práticas Consultivas cla

CGU/AGU, recomenda que "o Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jur'íclicos,

tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade".

9. De fato, presume-se que as especifrcações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao

detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenhant siclo

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a tlelhor
consecução do interesse público.

10. Além disso, vale esclarecer que, em regra, não é atribuição do órgão de assessoramento jurídico exercer' a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. Cabe, isto sim, a cada ttm

destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e

completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação da

autoridade e demais agentes administrativos bem como os atos normativos que estabelecem as respectivas competências,

com o fim de que, em caso de fuhrra auditoria, possa ser facilmente comprovado qLle quem praticou determinado ato tinha

competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a priori, óbice ao deselrvolvinrerrto

do processo. \J

1 l. Por f,rm, em relação à atuação desta Consultoria Jurídica é importante infotmar qtte, etnl:ola as

obseruações e recomendações expostas não possuam caráter vinculativo, constihtem impofiante instutmeuto em prol cla

segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da matgem de discricionariedade que lhe é confericia pela

lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do pl'ocesso sem a observâlrcia

destes apontameutos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

II.2. Limites de contratação previstos no Decreto n" 10.l93119.

12. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto n" 10.193/19, estabeleceu limites e instâncias de

governança paru a confi'atação de bens e seruiços e para a realtzação de gastos com diárias e passagens rro âmbito do

Poder Executivo Federal, donde se destaca a previsão contida em seu art, 3o.

Art. 3o A celebração de novos conlratos adntínistt'ativos e a prot'rogação de conlralos

administrativos em vigor relatiyos a atividades de custeio serdo autorizadas ent ato do MÌnislro de

Estado ou do titular de órgão diretamente sultordinado ao Pre,¡idente da República.

{ t" Para os contratos de qualqtrcr valo4 a contpetência de que trctta o caput poderä ser delegada

às seguintes autoridades, perntitidct a subdelegação naJ'ortna do 5î 2":

I - titulare,s de cargos de natureza especial;
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II - dirigentes ntáximos das tmidades diretamente subordinadas aos Ministt'os de

III - dù'igentes ntáximos das entidades vinuladas.

ý 2" Para 0s contratls cznx vllor inferior a R8 10,000,000,00 (dez milhoes

contpelência de que tratu o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos

planejamento, orç'antenlo e adrninistração ou à autoridade equivalente, pernútida a subdelegação

nos terntos do disposto no S 3o.

S 3" Para os corttt'alos cont valor igual ou inferior a R8 1.000,000,00 (wn milhão de reais), a

conqtetência de que tt'ata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadorcs ou aos

cheJës das tmidades administrativas dos ór'gãos ou das et'ttidades, vedada a subdelegação.

13. No caso dos autos, considerando o valor total estimado da presente contratação, recomenda-se a

escon'eita obsen¿ância das normas acima descritas --- ou das que lhes tenham sucedido ou venham a suceder no que tange

à disciplina da matéria ---, providenciando-se ,lluanto à celebração de futuro contrato,-&--Md-dAdg,
compJ]lenle, quando for o caso.

II.3. Da modalidade de licitação e do enquadramento no SRP.

14. Compel.e à adrninistração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação

ôì por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cttjo critério de iulgamento poderá ser o de

nlenor preÇo ou o de ntaior descoizlo, confonne consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei n" 14.133121.

15. Sobre a necessidade de a Administração declarar a naÎ;')reza do objeto da contratação, a Orientação
Nornrativa uo 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

Conrpete ao a.gente ou setor técnico da adntittistração declarar Erc o olleto licitatório é de

nctturezct comut't pctrct efeito de utilização da ntodalidade pregão e deJìnir se o objeto cotesponde
ct obra ott serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido

enquadrantento da ntodalidade licitatóría aplicável.

16. Embora referida Orientação Normativa tenha sido editada à luz da Lei no 8.666193, tem-se que o

entendimento jur'ídico nela consubstanciado é compatível com a Lei n' 14.133121, motivo pelo qual merece ser observado,

17. O ploceclirnento licitatório elr comento tem por escopo a eventual aquisição de bens classificados pelo
órgão gereuciador como "comuns", conforme se depreende do item 1.6 do Termo de Referência.

ô 18. Atestada anat;utrcza comum dos bens pretendidos, rlos termos do art. 6o, incisos XIII e XLI, da Lei no

14.133121, julga-se adequada a opção do órgão pela contratação mediante pregão.

19. Ademais, segundo o art. 17, $2o, daLei n" 14.133121, as licitações serão reaLizadas preferencialmente sob
a fornra eletrôuica, de lnaueira que a escolha do Adrninistrador se encontra em conforrnidade com o regime jurídico
pcrtinente.

20. No que concerne especificamente ao Sistema de Registro de Preços (SRP), o art, 6o, inciso XLV da Lei no

14.133121, adllitiu a utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual contratação de bens e

serviços comulls.

21. Importante ressaltar que é o Decreto n'11.462123, que regulamenta o SRP. Seu artigo 3o, a seguir
tlansclito, enurnera as situações nas quais poderá ser adotado o Sistema de Registro de Preços:

Arr. 3" O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, ent especial:

I - qtøndo, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataÇões pernwnentes oLt

.fi'equentes;

II - quando for conveníente a aqtdsição de bens com prcvisão de entregas parceladas otr

conh'qtação de serviços rcntunerados pot'unidade de ntedida, como quantidade de horas de
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serviço, postos de trabalho ou em regime de tarqfa;

III - qtnndo for conveníente para atendimetxto a mais de um órgão ou a mais de wna enticlacle,

inch,tsive nas compras centralizadas ;
IV- qttando.for atender a execução descentralizaclct de progranta ou projeto./ecleral, pctr nteio cle

compra nacional ou da adesão de que trata o $ 2o do art. 32; ou

V - quando, pela nattn'eza do objeto, não Jbr possível de/inir previamente o qucttttitalÌvo a ser'

d em a n dado p e la Administr ação.

22. No presente caso, consta que a contratação se enquadra nas hipóteses dos incisos I e II do art. 3o clo

Decreto n" 11.462123, de forma a justificar a utilização do SRP (f1. 59).

II.4. Critérios de sustentabilidade.

23. O art. 5o da Lei n" 14.133121 prevê que a licitação se destina a gatantir a observância do principio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do cleserlvolvimento

nacional sustentável.

24. Destaca-se que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável não é nnra faculclacle, mas lltrl dever .-

Iegal imposto ao gestor pirblico nas conh'atações, como o de garantir a isonomia e selecionar â pl'oposta mais vantajosii. \;)

25. Assim, devem ser estabelecidos critérios de sustentabilidade que viabilizem o julgamerrto objetivo clas

propostas apresentadas pelos licitarrtes, sem fiustrar a competitividade.

26. A Instrução Normativa n" 0512017 do MPDG trouxe a necessidade de prévio planejamento cla

contratação. O planejamento da contratação possui determinados requisitos, entre eles a especifÌcação do objeto de acorclo

corn critérios e práticas de sustentabilidade, além da verificação de inciclência de exigêrrcias de susterrtabiliclacle enr

obrigações da confi'atada, bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Srtstentável

(PGLS) do órgão, nos tetmos da Instmção Notmativa no 1012012, SLTI/N4POG'

27. O Plano de Logística Sustentável é uma fenamenta de gestão e planejamento que permite estabelecer

práticas de sustentabilidade e racionalização dos gastos nos processos administrativos. O comptomisso com a

sustentabilidade melhora a qualidade do gasto público, combate o desperdício e promove a ledr'tção cle colrsumo.

28. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no míuimo, selnpre se

ressaltando que mediante exame do órgão assessorado no que incidente e se há inciclêllcia no caso collcreto. Soble as

diversas dimensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, clispottivel no site cla AGU. \¡l

29. O desenvolvimento sustentável deve ser implementado nas aquisições e as minutas devem tt'azel critérios

de sustentabilidade de acordo com o PGLS e o objeto a ser licitado e as características próplias de cada tipo de aquisição.

30, Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo aclministrativo pala

parecer juridico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais previstas no já urenciouado

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (5' edição - 2022), disponível no site da AGU.

31 Sobre a utilização do Guia, manifestou-se o Tribunal de Contas da Unrão:

203. Como boa prática pode-se cítar a publícação do Guia Nacional de Licitações Sustentavei's

(BRASIL, 2016c), pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licítações e Contratos

(NESLIC), itxtegrante da Consultoria-Geral da União - CGU, da Advocacia-Geral da União.

204. A obra tent como objetivo o/'erecer segurança jurídica aos gestorcs pt'iblic'os rtct

intplementação de práticas socioambientais, de acordo com o art. 3'da Lei 8.666/1993 (BRASIL,

1993). O guia apresenta critérios, prciticas e cliretrizes cle sustentabili¿lade e trttz orientuções

sobre planejamento e avaliøção da necessidade de cotúratação." (TCU - Acor¿lão 1056/20 l7 -
Plenárìo)
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32. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante

aclministlativo, de serem iriseridas outras previsões de sustentabilidade além das legalmente previstas e

Guia, desde que observados os demais princípios licitatórios.

do

33. Se a Administração entender que os bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e práticas

de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

34 No presente caso, verifica-se que o órgão assessorado prescreveu critérios de sustentabilidadc no ETP e

tambénr no Ternro de Referência.

II.5. Tratamento dif'erenciado em favor de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP.

35. Nos telmos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n' 12312006, a administração pública deverá

realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte nos

itens de contratação cujo valot seja de até R$ 80.000,00. Previsão equivalente consta tarnbém do art. 6o do Decreto

ô a.s:s¡rs.

36. No que tange a incidência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,

irrdependentemente do valor global do certame, o art. 48, da Lei Complementar no L2312006 é claro ao infonnar que a

licitação exclusiva deverá ser realizada nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80,000,00. No mesmo sentido a

Orientação Normativa AGU no 4712014:

Ent licitação dividida em itens ou lotes/gntpos, deverá ser adotada a partícipação exclusiva de

nticroetnpresa, enxpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei no 11.488, de

2007) em relação aos itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou ínferíor a R8 80.000,00

(oítenta ntil reais), desde que não haja a subswtção a Enisquer das situações previstas pelo at't.

9" do Decreto n" 6.204, de 2007.

31. Já ern lelação aos demais itens cuja estirnativa de gasto supera os R$ 80.000,00, o art.48, inciso III, da

Lei Cor-n¡rlementar 12312006, e clo art. 8'do Decreto n" 8.538/15, prescrevem que, em se tratando de aquisição de bem de

nanu'eza clivisível, deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas

e elrpresas de ¡requeno porte.

ô
38 Ern relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:

a) En,t printeiro, a adoção da cota de 25% ctpenas será aplicável ent certames para aquisição de

bens, não sendo admÌtida tal restrição competitiva ent licitações parct contratqção de serviços ou

obras: e

b) Em segundo, esses bens devem possuir nqtureza divísível. Esta divisibilidade estit relacionacla

ao ilem, e não à pretensão contratual conxo um todo. A,çsint, a cota exclusiva apenas pode ser

utilizada caso.fosse possível a cisão do item, sent preiuízo à licitação.

39. De acordo com o Decreto no 8.538/15, $2" de seu art. 8o, o edital deverá prever que, não havendo

verrcedor para a cota reselvada (até 25%o), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua

recLrsa, aos licitantes remauescentes, desde þue pratiquem o preço do primeiro colocado.

40. O $3" prevê, ainda, que se a rìeslna elnpresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a

contr.atação da cota reserr¿ada deverá ocol'rer pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares

apellas é possível qnando a cota principal e a cota reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

4l . Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de cota

clestinada a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendimento de que, na aplicação das
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cotas reservadas de até25Y0, o montante destinado à contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80,000,00, já que o

dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso III do art. 48 da Lei Complementar n' 12312006), assirrr cor1lo o

faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empl'esas de pequeno porte (inciso I).

42. Tal entendimento corrsta do Parecer rf 2|2\2||CNLCA/CGU/AGU cla Câmara Nacional de Licitações e

Contratos Administrativos da Consultoria-Getal, do DESPACHO n. 0009812021/DECOMGU/AGU, de l7 de nrarço de

2021, aprovado pelo DESPACHO n, 0011512021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-
Geral da União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA LINIÃO N" 071 , de 17 de março de 2021 (seq.24 a 27

do NUP 25000. 193248 12018-'7 3).

43. Note-se, entl'etanto, que a adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e eqniparados) ou nlesrl'ìo as cotas
de25% podem ser afastadas. Aprópria Lei Complementarno 12312006 estipulou situações que justificanr a não acloção,

nesses certames, de competitividade restrita:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complententar quantlo:

I - (Revogado);

II - não Ìrcuver unt mínimo de 3 (três) ./bmecedores competitivo,s enquadrados conro

microentpresas ou enlpresas de peqtrcno porte sediados local ou regionahnenle e capuzes cle

u.nnprir as exigências estabelecidas no instrunxento convocatório;

III - o tt'atamento diferenciado e sinrplificado para as nticroenrpresas e entpresas de ¡tecpreno por'te

não for vantajoso para a adntinistração públíca ou representar pt'ejuízo ao conjunto ou contplexo

do objeto a ser conlratado;

IV- a licitação.for dispensti.vel ou inexigível, nos termos dos arls. 24 e 25 da Lei n" 8.66(t, de 2l
dejunho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art.24 da nte,sntct

Lei, nas quais a conxpra deverá ser./èita pre/'erencialmente de nticroentpresas e entpresas de

pequeno porte, aplicando-se o disposto n.o inciso I do art. 48.

44. No mesmo sentido, o aft. 10 do Decreto n" 8.538/15, estabelece que os tratamentos diferenciaclos clevenr

ser afastados quando incidente alguma das situações previstas em seu art. 10, o que requer a devicla justificativa. Dispõe
referido arligo:

ArL 10. Não se aplica o disposto nos art. 6e ao art. 8! quando:

I - não houver o mhtimo de três J'ornecedores contpetitivos enquadrctdos como microentpresus ou

enxpresas de peqtteno pot'te sediadas local ou regionalmente e capazes cle cr,unprù' as exigências

estabel ecidas no ínstrumen.to convocatório,'

II - o tratantento difercnciado e simpli/icado para as microempre.lø.ç ¿ r¡,ÿ empresa,, de pec¡ueno

porte Aã-A./þr ÿa@|ASg.para a administração ptihlica OU LepJ'eÍ9lJJ!LÞLejúzp_!_a_gujyr!-A_-a!J!_A

cogp-lexp-do-Afiglp. d s er contt'a tado, jus tifi ca damenle ;

III - a licitação Jbr dispensável ou inexigível, nos ternrcs dos arts. 24 e 25 da Leí n" 8.666, de

1993, excetuadas as díspensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido at'r. 24, na.s c¡ucti,s

a conxpra deverá ser feíta prcfercn.cialmente por microenrpt'esas e emprescts de pecJueno porte,

obsetvados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste artigo; otr

IV - o tratantento diferenci.ado e simpli/icado não .fbr ca¡taz de alcançar, .ju.stilìcaclantenle, pelo

menos utn dos objetivos previstos no art. le.

Parág'aþ único. Para o disposto no inciso II do caput, consídera-se

contrataÇõo quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como rcferência; ou

II - a nattreza do bem, serviço ou obrafor incompatível cont a aplicação dos beneJicios.

45. No caso dos autos, a tabela do temo de referência indica que a licitação é dividicla enl unì grupo Írnico,
formado por 5 itens, e por mais 27 itens isolados. O grupo possui valor acima de R$ 80.000,00. Quauto aos iteus isolados,

há itens com valores acima e itens com valores abaixo de R$ 80.000,00.

46. Conforme item 3.5 da minuta do edital, o órgão destinou os iteus com valores iguais or-r infeliores ao teto
de R$ 80.000,00, à participação exclusiva de ME, EPP e equiparada.

\J

\J
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41 . Por consequência, o glupo único e os demais itens isolados com valores acima do teto de

foranl destinados à ampla participaçã0,

Todavia. s.z¡.i. nara grupo único e os demais itens isolados com valores acima do teto de R$

80.000,00, o órgão não fez a reserva de cotas de até 257o para contratação de ME, EPP e equÍparâdas. Pq!An!g.,
caso se tratem de bens de natureza divisível, deverá o órgão fazer essa reserva de cotas. Lembrando que â reserva

de cotas de até 257o somente poderá ser afastada se os bens licitados não forem de natureza divisível ou quando

incorrcr em uma das hiplúIeses do ârt. 49., da Lei Complementar n" 123/2006, ou art. 10, do Decreto n" 8.538/15,

dcvcndo scr justificado nos autos. F'ora dessas situações, o trat¿mento diferenciado é exigência prevlsta-cmlei.

II.6. Dø regularidade processunl.

49. A Lei n" 14.133121, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatór'io ê caracterizada pelo

planejanrento e cleve cornpatitrilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da

refelida lei e com as leis or'çamentárias, bern como abordar todas as considerações técnicas, mercaclológicas e de gestão

que ¡rodem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

ñ SO. O artigo 18 da Lei n'14.133121, elenca providências e documentos que devem instruir a fase de

planejamento, conforme abaixo transcrito:

ô

Art. I 8. A fase prepat'atória do processo licitatório é caracterízada pelo planejamento e deve

contpatibilizabse com o pløno de contratøções anuøl de que trata o inciso VII do cttpu!ip-cry],-12

desta Lei. senlpre que elaborado, e com as leis orçamentáriøs, bem como abordar todas

as cotrsiderações técnicas, mercødológicas e de gestão qtte podent interferir na cotttt'atação,

conrpreendidos:

I - a descrição da necessidade da conh'ata.ção .fundamentada ent estudo técttíco prelimìnør que

caracterize o interesse público envolvido;

II - a deJìnição do objeto para o atendimento da necessidade, por nteio de ternto de referência,

arrteprojeto, projeto básico ou projeto execulivo, conþrme o caso;

III - a delìnição das contlìções de execução e pagamento, das garøntÍas exigìdas e ofertadøs e

rlas condições de receltìmento;

V - a elaboraçèío do edital de licitação;

VI - a elabot'ação de nùnuto de contrsto, quando necessária, que constará obrigatorian'tente

cotrlo anexo do edital de licitação;

VII - o regìnte de fornecinrcnto de bens, de prestação de serviços ou de exeutçêío de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciaís de economia de escala;

VIII - a motlulitløde de licitação, o critério de julgømento, o modo de disputa e a adeqtøção e

eficiência da fornta de cornbinação desses parâmel.ros, pal'a os fins de seleção da proposla apta a

gerar o re,gultado de contratação ntais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo

o ciclo cle vitla do obieto;

IX - ct tttotivação circunstanciadø døs condições do editøL, tuís como jastìJicativa de exigências

de qualýìcação ttlcnica, mediante intlicação das parcelas de maior relevâncis töcnica ou valor

sigtriJicøtivo tlo objeto, e de qualiJicação econôntico-financeìrø, justificativa dos criÍérios de

pontuação e julgant.ento das propostas técnìcøs, nas lìcitøções cont julganrcnto por melhor

lécnica ou técnica e preço, e justificativø das regras pertinentes à participação de entpresøs enr

consórcio;

X - a unúlìsc tlos riscos qLrc possanx cotnpronrcler o sucesso da licitação e a boa execução

contrailnl;

XI - a ntotivação sobre o ntontenlo da dívulgøção tlo orçønrcnto da lìcitação, observado o art. 24

desta LeL

51. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões sobre os elementos do

Estudo Técnico Prelirninar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria

necessidade administlativa seja investigada, a firn de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

48
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52. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido reaiizado, pode-se então truscar soluções

disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive pode se diferenciar do pedido inicial. Encontrada

a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudáJa, pâra o fim de definil o objeto

licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeametrto

1ógico.

53 Alguns dos elementos serão abaixo examinados.

a) Do plønejamento dø contrøtação (Documento de FormaliTøção de Demandø; designação de equi¡ta

de planejamento, Estutlos Preliminares e Gerenciømento cle Riscos).

54. AIN SEGES/\4Pno 05117 --- aplicável analogicamente às licitações visando a aquisição de bens, no que

,cabível ---, prevê que a elaboração de documento para formalização de dentanda e a designação forntal da ecluipe cle

planejamento constituem procedimentos iniciais a serem adotados no âmbito do plarrejamento da contratação (art. 21,

incisos I e III), a qual, por sua vez, consiste nas seguintes etapas: Eshrdos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo
de Referência.

55. Ainda qtre não haja previsão específica relativa à licitação para aquisição de beus, é recomenclável a

elaboração do docnmento de formalização da demanda, por tratar-se de pressuposto irrdispensável à elaboração clos

Eshrdos Preliminares.

56. De acordo com o art. 30, $2'da IN SEGES n' 0512017, os documentos que compõem a fase cle

Planejamento da Contratação serão pafte integrante do processo administrativo da licitação.

57. No presente caso, constam dos autos o doctrmento de fonnalização cle demanda (fls.09/10), o rrrapa <Jc

gerenciamento de riscos (f1s.31132), o ato de designação fornal da equipe de plauejamento cla contt'atação (fl. 57).

58. Já o Estudo técnico preliminar (ETP) é documento constitutivo cla primeira etapa do planejanento c'le uma

contratação, que caracteriza o interesse pirblico envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e quc, na

hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, ftindamenta o termo de referência (art. 6o, ittciso XX, cla Lei n.

14.133121 , clc ar1".3o, I, da Inshução Normativa n' 5812022).

Lei 14.133/21

Art l8 (...)

S I" O estudo técnico prelínùnar a que se refere o inciso I do caput deste arligo det,et'a etídencíur

o problema a ser resolvido e q sua ntelhor soluçäo, de modo o perntitir a avaliação da viabiliclacle y¿
lëatica e econômica da conh'atação, e conterá os seguinles elentenlos:

I - descrìção da necessidade dø contrataçíio, considerado o ¡troblemø a ser resolvìdo soh u
p ersp ectiv a do inter es se p tib lico ;

II - demonstração da previsão da contt'atação no plano cle conlr"atações anual, setitpt'e clue

elaborado, de modo a indicar o seu alinhantento conl o planejanrcnto da Adntinislração;

III - requi.sitos da contratação;

IV - estinntivas das t1uantìdades ¡tara a contratøçäo, ncontpanhndas dus memórias dc ctilculo e

dos documetúos que lhes dão suporte, que consìderem interdependêncius cout outrfls

contratøções, de modo a possibilitør econonüa de escnla;

V - levantamento de ntercado, qtrc consiste na anälise das alternatit,a.s possíveis, e .justificaliva
tëcnica e econôntica da escollta do tipo de solução a contratctr,'

VI - estitnøtiva do valor da contratação, acontpathada dos preços unitcirios refercnciais, dn"'

nrcmóriøs de cálculo e dos tlocumentos que lhe díio suporte, que poderão cotrstar de un¿xo

classiJicødo, se a Adnúnistração optar por preservar o seu sigilo øté a cottclusão da licitaçîio;

VII - descrição da soluçã.o conxo unr todo, inclusive das exigêtrcias relacionadas à nmnutençcio e ti

assistência técnica, qtmndo.þr o caso;

VIII - justificativøs para o pørcelamento ou ttão da contrntação;

IX - demonsh'ativo dos resultados pretendidos em tet'nxos de econonticidade e de ntelhot'

aproveitamento dos recutsos ltuntanos, materiai.s eJìnanceiros cli,tponíveis;

U

https://sapiens.agu,gov.br/documento/1 425062358 8/1 I



0410312024, 09:42

x- providênc,,, 
" ,,:,:,0'";:::;':;:',:;:;:::::::::i:1,,o,,"n,u à cetebração

inclusive qucttrto à capacitação de servidot'es ott de entpregados para

contratual;

XI - cotrtt'atações cotrelalas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos

requisitos de baixo consluixo de energia e de outros recursos, bem corno logística reversa para

desfazintento e reciclagem de bens e refr'tgos, quando aplicável;

){III - posicionflrnetrto conclusivo sobre ø ødequação dø contrøtução pars o øtendimento ds

necessì¡løde a que se destinø.

sl 2'O eshtdo técnico preliminar deverit conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV
W, Wil e XIII do $ l" deste artigo e, quando não contemplar os detnais elententos previstos no

r el e r i do p ar agr a/'0, a p re s e nt a r as d ev i das j Lt s ilrtc ailv as,

59. É cerlo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV VI, VIII e XIII, acima,

coufonne expl'essan'ìente exigido pelo $2" da referida norrna, Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. I 8, $ 1", dever'á a Administração apresentar as devidas justificativas.

60. Aléur das exigências da Lei rP 14.133121, deve a Administração observar as regras constantes da

lrrstlução Norrnativa Seges/ME rP 5812022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para

a aquisiçào cle bens e a corltratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

furrclacioual, e sobre o Sistema ETP digital.

61. No presente caso, consta rlo processo o ETP (fls, l3l18) e respectiva aprovação (f1. 19). Apesar de se

tratar de documento extremamente técniço, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparerrtemeute contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, $1o, da Lei no 14. 133121, e do alt. 9o da Instrução

Norrnativa n'5812022.

62. Ademais, consta rlo processo que o do item 2.2 do Termo de Referência e fls. 61162 a infotmação de que

"o objeto cla contratação está previsto no Plauo de Contratações Anual", conforme detalhamento ali especificado.

b) Da solicitação/requisição do objeto.

63. O Tlibunal de Contas da Ulrião, no Acórdão 25412004 - Segunda Câtnara, entendeu como necessário

constaL, em todos os processos de licitação, uma solicitação/requisição do objeto como documento inicial em processos de

aqr.risição, urra vez que retratam a necessidade dos setores da unidade.

ô 64. No caso dos autos, cotlsta o documento de formalização da demanda, com solicitação do objeto, conforme

condições, quantidades e exigências que especificam (fls. 09/11).

65.

1061r}'t).

c) Autorização pøra abertura dø lícítøção.

Consta a autorização do Ordenador de Despesa do órgão parc a abertura da presente licitação (fls, 06 e

d) Da especificação do objeto.

66. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de

ellcoutlada a solução mais adequada para atendê-la, a Adrninistração passará então a se diferenciar dos particulares em

geral porque deverá eutão descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório.

67 . A finalidade principal desta etapa é propiciar que a própria Administração incremente sells conhecimentos

so6r'e o objeto, clistirrgr.rindo srras características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os

for¡lecedores da solução escolhicla venham a saber do interesse administrativo em uma flitura contratação,

68. Bem por isso, o aurnento do nível de dctalhamento da especificação do objeto influi inversamente no

urriver.so de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente

por¡re¡orizada poclerá conduzir a um irnico ou nenhum fomecedor, ao passo que a especificação por demais genérica ou
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singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenarncnte às

nçcessidades efetivas da Administração, fiustrando a finalidade da contratação.
')t-,

69. De acordo corr o art. 18, caput, da Lei n. 14.1331021, a fase de planejamento deve aborclar toclas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo qlle a definição do

objeto, modelo de execução e gestão do contlato devem levar em consideração cada um desses aspectos.

70. Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurat que as especificações corlespouclanr

àquelas essenciais ao bem, sem as quais uão poderão ser atendidas as necessidades da Aclministração, evitanclo por outro
lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indeviclamente.

7 |. No presente caso, o objeto da licitação foi clescdto na tabela clo item I . I do Termo de Re ferência. Conro a

especificação técnica foge das atribuições da CJU/RO, recomenda-se ao órgão diligenciar p-4¡¿¡true não haja pouc¡s
características ou que não sejam muito genéricas, a pilts_dÊ_[¿e_poder se identificar ual o objcto
licitado. De outra sorte, também cabe ao órgão evitar o detalhamento excessivo pa¡4_1¡ue o certame não sej¡
direcionado a uma marca/fabricante/licitante determinado.

72. Quanto à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que lei aclmite tal possibilidadc clc folrla
excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do ceftame. U
73.

modelo.
O art. 4l da Lei n' 14.133121, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de rnalca ou

Art. 41. No caso de licitação que envolva o.fornecimento de bens, a Adntini,straçtio poderci

excepciona.lnten te:

I - indicar uma ou mais ntarccts ou ntodelos, desde clue.fornmlntente justiJìcado, nas segtlirrtes

hipóteses:

a) ent decot'rência da trccessidade de padronização do objeto;

b) em decorr,ência da necessi¿lade de ntcutter a contpatibilidatle cont plcrtcrfornuts e patlrõcs jti
adotados pela A dminis tra çã o ;

c) quando deterntinada nxarca ou ntodelo comercializados por nrais de unt fontececlot'J'ot'ent os

únicos capazes de atender às ttecessidades do conlratante,'

d) quando a descrição do objeto a ser licilado puder ,ser ntais bem contpreencliclu pela

identi/ìcação de determinada marca ou determinado modelo aptos ct servir apenns conto

referência;

II - exigir anxosh'a ou prova de conceito do bem no procedintento de pré-qtraliJìcttção pen11¿u1ente, \J
na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou dq

ata de regístro de preços, desde que prevísto tto edítãl da licitaçcio e justiJicacla a necessidacle cle

sr,n apresenlação;

III - vedar a contrataçtio de ntarca ou produto, quando, ntediante p,'ocesso adntinistrativo, t'cst(rr

comprovado que produtos adqttiridos e utilizados ctnteriormente pela Adntinistrctçcio nrio atentlent

a requisitos indispensciveis ao pLeno adimplentento da obrigaçcio contrcttuol;

IV - solicitar ntolivadantente, carta de solida.riedade entitida pelo fabricante, que Ltssegure e

execução do contrato, no caso de licitante revendedot'ou di,su'ibuiclot:

Parágraþ único. À exigência prevista no inciso II do caput deste arligo restringit'se-ti ctct

lìcitante provisoriatnente vencedor qr,nndo realizada naJtse de jttlgantento das propostas ou de

lances.

74. Ocorre que a indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das clemais opções cio mercado, senclo

certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, confonlre disciplinado no
at't.42 da Leino 14.133/21:

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes cotilo sinùlcu' uo tlu.s

,narcas eventuahnente ítzdicadas no edital será adntitida por qualquer tun dos seguinles meios:
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I - contprovação de qLrc o produto está de acordo com as nornlas tëcnicas

órgãos oJicktis competentes, pela Associação Brasileira de Norn'tas Técnicas (ABNT) ot't

e nî idade credenc iada p elo I nntetro ;

II - declaração de atendimento satisÍafório emiîida por outro órgão ou entidade de nível

federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;

III - certi/ìcação, certifìcado, laudo laboratorial ou doclunenlo similar que possibilite a aferição

da qualidade e da confonnidade do produto oLt do processo de./ìtbricação, inclusive sob o ctspecto

ambiental, emitido por instituição olìci.al competente ou por entidade credetxcildt.

S I' O edital poderá exigiti conto condição de aceitabilidade da proposta, certi/ìcação de

qualidade do produto por insîitr.tição credenciada pelo Conselho Nacional de Men'ologia,

Nornmlização e Qual idade Indus h'ial (Connteh'o).

S 2" A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do obieto

pretendido e exigir, na Jàse de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente

vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condiçcio para Jìnnar contrato.

sç 3'No interesse da Adminisfi'ação, as ctmoslrcts a que se refere o $ 2'deste arligo poderão ser

exantinadas por institr.tição cont reputação ético-profissional na especialidade do olleto,

previamente inclicacla no edital.

':5. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do art.40, $3o, da Lei no

14.133/21, que, ao tratar do pat'celamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de escolha de

marca levar a fornecedor exclusivo.

76. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for
necessária corrro parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, pata facilitação de sua

iclentificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada das expressões "equivalente, similar ou de melhot'

qualidade".

77. De tudo o que foi apresentado, frca a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto

da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu

talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a l'eferência à marca deve ser

collsequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e

quebla da isonomia dos licitantes.

78. Portanto, caso haja indicação de marca, recomenda-se que o órgão assessorado observe as diretlizes acima

¡re¡cionadas. Lado outro, na eventual decisão pela vedação de determinada marca ou produto, recomenda-se, nos termos

do art. 41, inciso III, da Lei no 14.133121, que a restrição seja adequadamente justificada no processo. No presente caso,

corrsta nos itel'ls 4.2 e 4.3 do tenno de refer'ência que não há indicação de marcas/modelos e também não há impedimento

de marca/produto.

79. Deverá constar do termo de referência, ainda, eventual exigência comp-glgida que recaiâ sobre o

p_¡qdgg/bem_que se pre!9¡¡-d-e-gflqgj$L evitando impugnações-ao-Ef!!!4!.Assim,-orienta-se ao órgão assessorado

e) Ju stiJícativu da co ntratação : necess idt¿de/pertinência e quantitøtivo.

80. A identificação da necessidade da contratação é o prirneiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico

prelirninar, justarnente para perrnitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,

i¡vestigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da frnalidade do

ór'gão ou entidacle, aincla que o objeto inclicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

81. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art, 18, inciso I e $1o, inciso I da Lei no

14.l33l2l,já reploduzidos nã presente parecer. Trata-se de etapa flindamental do processo, por meio da qual o problema

colocado para a Ad¡rinistração pode vir a ser conrpreendido sob outra perspectiva e assitn contribuir para que outras

soluções se lnostrenl propícias a atender a dernanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, ttatada rnais à

fì'ente. A clareza da necessidade administrativa é a base para possíveis inovações.
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82. ,.i Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrail' quais os requisitos essenciais senl os

quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e llão clc

eventuais soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis.

Nesse sentido, o art. 18, $1o, da Lei n" 14.133121, que estabelece os elementos do ETP, plevê os requisitos da contratação

no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V

83, Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidacle

e interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3o do Decreto n' 8.540/1 5, a ser inteqrretado em

consonância com a Lei nu 14.133121, devendo portanto ser avaliado o interesse pirblico tamt:érn na perspectiva de se

haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendarn ao ¡rrincípio do

desenvolvimento nacional sustentável, consiclerando o ciclo de vicla do objeto (art. I l, inciso I, Lei n. 14.133121).

84. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mér'ito (oportunidadc e

conveniência) das razões do Adrninistrador, principalmente nesse contexto em qne prevalece a tecnicidade do assturto. O

papel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade adllinistrativa seja efetivamente lealizada,

orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese cle ela se

revelar insuficiente ou desarrazoada.

85. Por outro lado, a justificativa tambérn deve compreender os quantilaliyos estimados, enr bases

condizentes com o consumo/utilização prováveis do órgão e aferíveis a partir de clocumentos que lhe clão suporte, tais

como memórias de cálculo, mapas comparativos de consumo, fotografias e outros clocumentos comprobatórios que se

fizerem necessários.

86 É o que se extrai do art.40, $1o, da Lein" 14.133121

Art. 40. O planejatnenlo de contpras devet'á consíderctr o expectativct de consunto unuul c

observar o seguinle.

87. Ressalte-se, portanto, que a justificativa da contratação cleve cornpreender os quantitativos estinlados da

aquisição condizente com o consumo/utilização plováveis do órgão (inclusive dos órgãos participantes, se houver),

aferida mediante adequadas técnicas para tanto, em confonnidade com o que dispõe as nonras acima citadas.

88. Otrtlossim, é cediço que muitas vezes o pleço do produto pode variar em função da qr.rautidade cla

aquisição, como ocorre na economia de escala, Desta forna, fìca evidenciada a essencialidade de se fìxar a estiurativa

adequada para propiciar a apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do celtame com resultados

verossímeis.

89. No presente caso, nota-se que ajustifrcativa quanto a necessidade da contratação foi declinacla no ETP (fl
13) e no documento de formalização da demanda (fl. 09).

90. Já em relação aos quøntitøliuos, consta no processo que as quantidades fol'am estimadas pelo setor técrrico

do órgão emrazã,o das necessidades para a obra (fl. 15).

91 . Em respeito ao princípio da transparêucia, deve corrstar llos alrtos toclos os elementos --- mernórias cle

cálculo, documentos que lhe dão sup-ode etc --- capazes de demonstrar de forma cabal qge-q guarrtitativo estimaclo pglq
qlgão assessorado condiz com a sua previsão de necessidade, não devendo realizar, em hipótese algnma, aquisições alérrr

daquelas estritamente necessárias à completa satisfação do interesse pirblico. Daí a uecessiclade cle sério e próvio
planejamento da contratação. A memória de cálculo utilizada para estimar as quantidades consta no processo (f1s. l2ll4).

92. Ressalte-se que não se está a questionar a necessidade cla contratação, ou de sen quantitativo, pelo gestor

público. O que se pretende fazer cumprir são os princípios da publicidade, motivação e controle, itnperiosos por lbrça cla

Constituição da República.

l) Pesquìsa de preços.

U

\J
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93. Quanto à pesquisa de preços, os parâmetros de pesquisa precisam ser definidos conforme

da Instrução Normativa SEGES/ME n" 6512021, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de seruiços em geral, no âmbito da administração pública

fedelal dileta, autárquica e fundacional. Transcreve-se:

ELABORAÇ,4O DA PESQUISA DE PREÇO

Fornmlízação

Art. 3" A pesc¡uisa de preço,t será materializada em documenlo que contera, no ntíninto:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identiJìcação do(s) agente(s) rcsponsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejanrcnlo;

IJI - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços colelados;

V - ntélodo estatístico aplicado para a delìnição do va.lor estimado;

VI - jtrstiJicativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideraçõto de vølores

i nc o ns is fu n tes, i nexeq uív eís o u exc es siv ame nt e el ev ados, s e ap licëw e I ;

VII - ntemót'ia de cúlctlo do valor estimado e docuntentos qr.rc llte dão suporte; e

VIII - jtrstiJìcativa da escolha dosfonrccedores, no caso da pesquisa direta de qtte dispõe o incíso

IV do art, 5".

Critérios

Art. 4u Na pesquisa de prcços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

conterciais praticadas, incluindo prazos e locais de enlrega, instalação e monlagem do bem ott

execrtção do serviço, quantidade contratada, .formas e prazos de paganrento, .fretes, garantias

exigidas e nxctrccts e ntodelos, quandofor o caso, observadas a potencial economia de escaLa e as

pecttliaridades do local de execução do objeto.

ParágraJ'o único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o cotxtrcttante e o

contralado, o cálctilo do valor eslimado da contratação poderá consideru.r laxa de risco

contpatível cont o objeto da licitação e os riscos ah'ibttídos ao contt'atado, de acordo com a

ntetodologia estabelecicla no Caderno de Logística., elaborado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Minístério da Econontia.

Pctrântetros

Art. 5" A pesquisa de preços parafins cle determinação do preço estimado enl processo licitalório
para a aquisição de bens e contratação de serviços ent geral será realízada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, entpregados deforma cornbinada ou não:

I - contposição de custos unitários menores ou iguais à medictna do item correspondente nos

sistemas oJiciais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços ent saúde, observado o

índice de atualização de preços conespot'tdenle;

II - contratações sinülarcs feitas pela Administração Publica, em execução ou concluídas no

período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

regi,stt'o de prcços, obsentado o índice de atualização de preços correspondenle;

III - dados de pesquisa publicada ent ntídia especializada, de tabela de reJerência formalnrcnte
altrovada pelo Poder Executivo Jederal e de sítios eletrônicos especìalizødos ou de domínio

ant¡tlo, desrle que atualizados tlo tllonxenîo da pesquisa e compreendidos tto in.tervalo de até 6

(sei.s) nteses de antecedência da data de diwilgação do edital, cotttendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa rlireta com, no míninto, 3 Arês) fornecedores, mediante solicitação forntal de

cotação, por meio de o/ício ou e-ntail, desde que seja apresentadaiustifica.tiva da escolha desses

.fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seís) meses de

antecedêhcia da data de diwilgação do edital; ou

V - pesquisct na base nacional de notas Jiscais elett'ônicas, desde que a data das notas Jìscctis

esteja conpr.eendida no período de até. I (um) ano anteriot' à data de divulgação do edital,

conforme dísposto no Cadento de Logística, elabot'ado pela Sea'etaria de Gestão da Sectetaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Govento Dígital do Ministério da Economia.

ÿ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, ent caso de

intpossibil idade, apresentar justýicativa nos autos.

Fls No

6o Þce
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$ 2'Quando a pesquisa de preços.f'or realizada com,fornecedores, nos tcrntos do inciso IV devcrú

ser observado:

I - prazo de resposîa conferido ao forrrccedor compalível conr a conrplexidade clo objelo a ser

licitado;

II - obtenção de propostas.forntais, contendo, no ntíninto:

a) descrição do objeto, valor unith'ío e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Físíca - CPF ou do Cadasn'o Nacional ele Pe,ssoa Jut'ídica -

CNPJ do proponente;

c) endereços /ísico e eletrônico e teleJbne de contato;

d) data de emissão; e

e) nonte completo e identifìcação do respònsavel.

III - inJ'ormação aos J'ontecedores das ccu'a.cterísticas da contrcttaçAo contidas no il't. 4", conl

vistas à melltor caracterização das condições comerciais pt'aticadas pcu"ct o objeÍo a ser'

contrafado; e

IV - registt'o, nos ctutos do processo da. contrata.çã.o covespondente, da relação de .fornececÌorcs
que,foram consultado,ç e não envia.ram proposta,s conxo rc.spostu à solicitctçcio de que talq o

inciso IV do caput.

$ 3" Excepcionalmente, será admitido o pteço estimado cont base em ot'çctmenlo J'ora do pt'a:tt

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justýicado nos ctutos pelo ugente

rcsponsåvel e observado o índice de atttalízação de prcços con'es¡tondenle.

Metodologia para obtenção do preço estintado

Art. 6" Serão utilizados, conto ntétodos para obtenção do preço estimado, a média, a ntediana ou

o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incída sobt'e Ltm conjunto

de três ou ntais prcços, oriwtdos de wt ou mais dos parâ.melros de que tt'cttct o at'|. 5",

desconsíderados os valores inexequíveis, íncot'tsislen.tes e os excessivanrcttte elevado,s.

$ I" Poderão ser utilizados outro,s critérios ou ntétodos, clesde que cletticlantenle.iu,slificutlo,r no.t

autos pelo gestor re,rpon,sí¿vel e aprovados pela autoridade conxpetente.

S 2' Com base no tratametxto de que trata o caput, o preÇo estìmado da contrataçrio podet'á ser

obtído, ainda, acrescetxtando ou subtraindo detet'minado percentual, cle formcr a aliat' a

att'atividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

$ 3" Pa.ra descottsideração dos valores inexequírteis, inconsi.çtentes ou exce,s,git)anlenle elevaclo,¡,

deverão ser adotados critérios.funda.ntentaclos e descritos no processo adntini.slrativo.

f 4" Os preços coletados devent ser analisados de Jbrna crítica, ent especial, cluando houvet'

grande variação etxtt'e os valores apresentados.

S 5" Excepcionalmente, será adntítida a determinação de preço estintado cont base ettt menos tle

três preços, desde que devidamentejustifìcada nos a.ulos pelo gestor res¡tonsável e aprovuda pelo

autoridade cornpetente.

$ 6" Quando o preço estintadofor obtido cont base única no inciso I do art. 5", o valor níio poderci

ser superior à nrcdiana do itent nos sistentas cottsultctdos.

94. A verificação material dos preços enconffados não pode ser imputada como questão jur'ídica a ser

examinada por parte desta CJUIRO. Não obstante, cabe fixar os parâmetros de legalidade que devem ser observaclos para

a validade da pesquisa de preços. Estabelecer parâmetros de pesquisa visa garantir que os valores corrsignados no tenl'ìo

de referência correspondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções que podem acal'r'etar aquisições

em valores superfaturados ou licitações desertas.

95. Cabe recomendar que o órgão assessorado atente, quando proceder à consulta dos pleços praticados no
mercado, para as especiflcações do objeto, nos moldes do Termo de Referência, a flm de preservar a f,rdelidade dos preços

pesquisados em relação à aquisição pretendida.

96. Iusta destacar qne as diligências concernentes à pesquisa de preços não se resumerr à simples anexação clc

orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, não apellas sob seu aspecto

formal (identificação da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua finalidade social com o objeto da licitação, etc.),

como do seu teor.

v

v
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9'1 . É de bom alvitre aledar ao órgão para 
^ 

imporlância da congntência entre os preços das

considerando que evenntais valores desalrazoados ou evidentemente inexequíveis podem distorcer os

pesqr.risas ef'etuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento sobre os orçamentos efeti

colrporem a planilha de preços, podendo até serem excluídos aqueles demasiadarnente discrepantes dos demais,

98. O Acórdão TCU n. 12512016-P1enário entendeu que a utilização de preços praticados por outros ótgãos

pirtrlicos, que consiste basicamente na cousulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez que a expressão "sempre
qr.rc possível", utilizada pelo art. 15 da Lei n.8.666193, não dá mal'gem à discricionariedade se for materialnrente possível

a utilização desses valores referenciais. Cotno segue:

21. Prosseg.rindo, o ternto "sempre que possível" (constante do caput do art. 15) deve ser

interpretado no sentido de que a consulta ë obrigatoria quando exístirem órgãos ou enfidades que

tenlmnt eJetuado aquisições sintilares. E cli"e,; não há cliscricionariedade do gestor para deixar de

¿uilizar ct consulta quando ela puder ser realízada. A não reølização da pesquisa deve ser

p I en anr e nte jus tificad a pe lo ges to t:

99. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto à

plausibilidade dos valores apresentados. Os membros desta Consultoria Jurídica não detêm competência legal,

^ 
conhecirnento especializado ou mesmo ferramentas para avalíar a adequação das avaliações de preços realizadas nos

processos submetidos à análise jurídica. A responsabilidade pela idoneidade e lisura de tais atos recai integralmente sobre

os agentes do órgão promotor da licitação, conforme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres

Pereira Junior e Marinês Restelatto Dotti:

ô

A aceitação de proposta com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguída da

homologação do procedimento licitatório pela autoridade competente, sujeita-os a

responsabilidade, solidarianlente conx o agetlle que realizott a pesEdsa de prcços. O nresnto pode

ocon'er cont a autoriclade superior competente pela ratificação dos atos do processo da

conttatação direta e o responsável pela pesquisa de preços.

A aceitação de ol'erta inexequível, de que revilte a inexecução do objeto ent razão da

íntpossibilidade tle o contratado cobrir os cltstos da contratação, tambént atrai ct

responsabilidade desses agentes (o que realizou a pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes

da contissão de licitação e a autoridade que ltontologou o procedintento ou rati/icou os cttos

praticados no processo da contt'atação direta). Em antbas as hipóteses - inexequibilídade ot't

sobrepreço -, será necessát'io aquilatar a conduta de cada run desses agentes e as cit'cunstâncias

em qlte crtuaram, para o efeito de ímputar-lhes responsabilidade. (Responsabilidade por pesquisa

de preços em licitações e contratações diretas", Fórum de Contratação e Gestão Pública ¿ FCGE

Editora Fórum, Belo Hot'izonte, ano 10, n" II6, ago. 2011),

t00 No presente caso, constam no processo as pesquisas de preços (fls. 35/a9).

l0l. Na Nota Técnica (fls. 49150), consta os parâmetros utilizados nas pesquisas e a metodologia para a

fixação dos preços referenciais.

102. Pelo que se observotr, o parâmetro utilizado pata a maioria dos itens foi a ferramenta de pesquisa do

Compras.gov.br', que acaba sendo uma pesquisa de contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso I e/ou

II do art. 5o da Instmção Normativa SEGES/ME n' 6512021).

103. Porérn, para os itens 16, 17,18, 19,24,25,26 e 30, consta que foram utilizados os preços de referência

clas tatrelas SICRO-RO e SINAPI-RO, tendo o órgão justifìcado que utilizou tais parâmett'os para que os referidos itens

tivesseur seus valores eln confonnidade com o tnercado do Estado, evitando distorções que poderiam ocolTer nos preços

erx razão do alto valor de frete/transporte (inciso III do art. 5o da Instrução Normativa SEGES/ME n' 6512021). Ou seja,

segnndo a jtrstifrcativa do órgão, utilizou-se os preços de referência das tabelas SICRO-RO e SINAPI-RO, por entender

que são mais vantajosos para a Administração no plesente caso. Além disso, como se trata de insumos que serão aplicados

e utilizados diretamente em obra de engenharia que se encontra em andamento, entende-se como possível a utilização de

tais referenciais (DECRETO N" 7.983, DE 8 DE ABRIL DE 2013)
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104, Com exceção dos itens que utilizaram as tabelas SICRO-RO e SINAPI-RO como referência, os clernais

itens constam com o mínimo de 3 pesquisas de preços.

105. Repita-se, que a verificação material e análise crítica dos preços pesquisados e r.rtilizados conro referôncta

são de inteira responsabilidade do órgão contratante, não cabendo a esta Consttltoria Jurídica nada mais clo qr,te clar os

contomos jurídicos das pesquisas de preços e análise de mercado, como foi feito neste tópico.

g) Previsão de recursos orçømentários,

106. Confonne se extrai do caput do artigo 18 da Lei no 14.133121, a fase preparatória da licitação deve

cornpatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

107. A existência de disponibilidade or'çamentária com a respectiva iudicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica da despesa é uma irnposição legal. Nesse ponto, convérn citar o art. 10, inciso lX,
da Lei 8.429 192, e o art, 1 05, da Lei n' I 4.133 121 :

Leí 8.429, de 1992

h't, 10. Constitui ato de improbidade adntinisn'atíva que causa lesão ao erát'io qualquer ttçiio ou

omissão dolosa, que enseje, efetiva e contprova.dantente, perclcr patrintonial, desvio, apropriaçcio.

malbara.tamento ou dila.pidação dos ben,g ou havere,v das entidades referielas no art. Io cle"^tu Lci, e

notadamente:

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas ent lei ou rcgulantento.

v

Leí n" 14.133, de 2021

Art. 105. A dw'ação dos confi'atos regidos por esta Lei será a previsttt ent edítal, e clevet'îto set'

obset'vadas, no mohrento da contrntação e a cada exercícío ./inanceiro, a disponihiliclucle de

créditos orçamentários, bem como a previsîto no plano plurianual, quanclo ultrupctso'ar I (unt)

exercício.finctn ceiro.

108. Tal declaração deve consignar a indicação da respectiva rubrica que identifica a dotação ot'çamentár'ia

(especificar a unidade gestora, classificação da despesa, itens da despesa, programa de trabalho, plano interno, espécie de

empenho), devidamente assinada pelo Ordenador de Despesas, e acompanhada da t'espectiva fìcha SICAF (art. 7o, $ 2",

inciso III, da Lei no 8.666193 e at't. 80, $ I 
o, do Decreto-lei n" 200167).

109. Contudo, em conformidade com o art.77, do Decreto n' 11 .462123 e a Orientação Normativa AGU n" 20.

de 1o de abril de 2009, na licitação para registro de preços, é no momento da contratação que deverá ser compllya&-M ti
autos a necessária indicação da dotação orçamentária, devendo o resp!!!éyglzgþLpplp-Scu-algJnlim-ento, nos tern'ìos

acima delineados.

110, Cabe também aledar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos clois subsequentes,

bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira parafazer face às despesas, em corrformiclade cor¡ as

norrnas constantes dos arts. l6 e 17 da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabiliclacle Fiscal.

h) Da intenção de registro de ltreços - IRP.

111. O órgão gerenciador, na fase preparatória do processo licitatório ou da coutlatação direta, devet'á realizar
procedimento público de Intenção de Registro de Preços - IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito clias útteis, a

participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Púrblica na ata de registro de preços e detet'rninar a

estinrativa total de quantidades da contratação (arts. 9o e 10u do Decreto n" 11 .462123).

112
58)

No presente caso, o órgão assessorado apresentou justifìcativa para não abertura/diwlgação da IRP (t'l

i) Dø lista de veríficação da AGU.
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j) Designução de agentes pitblicos.

I 14. Os arts. 7u e 8o da Lei n" 14.133121, tratam da designação dos agentes públicos para des
funções essenciais à execução da lei.

ll5. O Decreto n" 11 .246122, por sua vez,trata das regras para a atuação do agente de contratação e da equipe
de apoio, bem corno sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.
O art.29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de normas internas a seretn observadas pelos agentes
pírblicos que atuam em licitações e contratos.

116. Desse rnodo, para alérn da observância aos dispositivos da Lei n'14.733121, do Decreto n'11.246/22,
deve a Administração cuidar para que as norinas internas sejarn observadas na tramitação processual.

ll7. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contlatação apontam para o
aLendinrento às regras citadas acima. Também consta no processo a designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 56), da
equipe de ¡rlanejarnento da contratação (fl. 57) e do Ordenador de Despesas (fls. 53/54). O órgão tambérn certifica o
aterrdimento ao princípio de segregação de funções (fl. 60),

lt8

II.7. Análise das minutas,

a) Termo de Referência.

O Ternro de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6o, XXIII, da Lei n' 14.l33l2l

I 19. Adernais, a Instrução Nonnativa Seges/lvfE no 8112022, dispõe sobre a elaboração do Tenno de Referência

- TR, ¡rara a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da adrninistração pública federal direta, autárquica e

fundacional, e sobre o Sistema TR digital. AAdrninistração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso
concreto.

120. No presente caso, o Termo'de Referência foi devidamente juntado aos autos (fls. 89/103) e aprovado
pela respectiva antoridade conlpetente (fls. 104, 1061107). Apesar de se tratar de documento técnico, cuja avaliação cabe,
etn Ítltima instância, ao próprio órgão assistido, ele parece conter as previsões necessárias, atendendo às prescrições legais
pet'tineutes, mormente em se considerando que seguiu em sua formulação o modelo disponibilizado pela AGU.

121 . Orienta-se tão somente o seguinte - Notamos que tanto o termo de referência quanto o ETP trazem
regras e plgzos para recebimento do penas orienlalqos_p¿¡ajue o órgão se certifique de não haver
clivergências entre as regras e prazos-previstos nos difere , a fïm de se evitar confusões futuras.

b) Mitrutø de Editø|.

122. O art.25, da Lei n" 14.133121,trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração da
nrinuta de edital, tendo seu $lo expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas sifuações em que o
objeto assim pennitir.

l,23, No caso preseute, a minuta do edital foijuntada ao processo (fls. 65/86). Verifrca-se que foi adotado o
nrodelo rracional elaborado pela CGU/AGU, para o procedimento de pregão eletrônico para registro de preços para
corrìpras, motivo pelo qual opina-se pela sua aprovação.

t24 A título de apq&içoameûA,@guinte:
a) Para o item 1.2, sugere-se a seguinte redação:

1.2. A licitação serí¿ dividida enx un't grupo único, este.fornmdo por 5 itens, e por mais 27 iten,s

indiviùruis, confonne tabela constante do Termo de Referência. De acordo corn seu inleresse, o
licitante poderá partici¡tar do grtpo tinico e de quantos itens individuais.þrem de seu interesse.

Fls No

B E eob
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Caso decida por partícipar do grLtpo rinico, deverá o.f'erecer propostct para todos os ilerts que os

compõent.

b) Excluir os itens 7.7r 7.7.1r 7.7.2r 7.12.21 7.12.31 7.12.4 e 7.12.5,-Dois tratâm de contr.ataçãode

serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

c) Minutø da øtø de registro de preços,

lZ5. AminutadaAtadeRegistrodePreçosfoidevidamentejuntadaaosautos(fls. 109/112-v),tenclooórgão

assessorado adotado a minuta padrão da Advocacia-Geral da União, motivo pelo qual opina-se pela sua aprovação.

d) Da minuta de contrato ou instrumento substitutivo,

126, O art. 92 da Lei n' 14.133121, trata dos requisitos a sereffì obserados por ocasião da elabolaçtio cla

minuta de termo de contrato, sendo que o art.25, seu $1o, expressamente autoriza a utilização de tlinuta padronizada dc

termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

l2':.. No presente caso, a minuta contralual foi devidamente juntada aos autos (fls. 115/120-v), tendo o órgão

assessorado adotado a minuta padrão da Advocacia-Geral da União, motivo pelo qual opina-se pela stta aprovação. v
128, Recomenda-se tão somente o seguinte:

a) excluir os itens 2.2, 2.3 e 2.4,_pois tratam de fornecimentos contínuos,-9-que paregel!-ãgiÊI!-egsg

dos autos; e

b) manter os itens 9.18 a 9.22, somente se tratar de aquUrçao--rle-b9ns cqq-prestaças-d-ç-!-9lylçp!

acessorla.

II.8. Da publicidade e do prazo para abertul'a da sessão pública.

l2g. Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manuteução clo inteiro teor do edital dc licitação e

dos seus anexos e do termo de contrato no Podal Nacional de Contratações Púrblicas e a ptrblicação de extt'ato clo eclital no

Diário Oficial da União, conforme detetminam os art. 54, caput e $ lo, e att. 94 daLei no 14. I 33121 .

130. Destacamos também que, após a homologação clo processo licitatório, é obrigatória a clisponibilização ncr

podal Nacional de Contratações Púrblicas (PNCP) clos documentos elaborados na fase prepalatória qtle porverltttt'a não

tenham integrado o edital e sells ar'ìexos, confotme detetmina o art.54, $3o, cla Lei no 14.133121 ç,

III. CONCLUSÃO:

131. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidacle, não sujeitos ao crivo clesta

Consultoria, e em atendimento ao que estabelece o $1" do art.53 da Lei n'14.133121, conclui-se pela viabilidade
jurídica do prosseguimento do feito, condicionada ao atendimento das recomendações do presgllg Parcc9t', em esllecial

aquelas declinadas nos itens 48 ,71,79,121,124 e 128.

132. Somente após o acatamento das recomendações ernitidas ao longo do parecer, ou após sett afastaurento. cle

forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n'9.784199), será possível

dar-se o prosseguimento do processo.

133. Não é necessário que o presente processo seja reencaminhado à Consultoria Jurídica para avaliação clas

alterações introduzidas em razão do presente parecer, diante da Boa Prática Consultiva CGU/AGU no 05: "Não é .lùnção
cto Orgão Consultivo, após expressar seu juízo conclrtsÌvo de aprovação acerca das ntinutas de editai's e controlo,ÿ, en1

cada ca.so concreto, pronuncictr-,se, posteriormente, parafiscalizar o ctunprintento das recotttertdações oJ'ertachs. Senrpt'e

qtrc necessário, o conteítdo de alteração de cláusulas editalícias ott contratuctis deve ser sugerida pelo Advogado

Público."
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134. Ressalta-se qlle a presente manifestação se limita à análise jurídica da fase intema do

¡ecornelrdando-se, em sua fase exterrìa, o atelrdimento integral ao Edital o às lEis quo regem a :rtatétia,

se que o pr.esente pal'ecer está sendo emitido condicionalmente em respeito à Boa Prática Consultiva CGU/

por tratar-se de provid ências que não irnpedem a manifestação conclusiv a acerca da regularidade jurídica do ato.

o Advogado da União signatário não assume qualquer responsabilidade quanto às justificativas ou providências a

lbrrralizadas, nelll quanto à regularidade jurídica do ato, caso tais justificativas ou providências não sejam

tempestivamente fonlalizadas, ou o sejam em desacordo com as estritas premissas apontadas no presente parecer

135. Nos termos do art.50, incisoVII, da Lein'9.784199,osatos administrativos deverão sermotivados, com

indicação dos fätos e dos flindarnentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;

toclavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral

responsabilidacle, consoant" ,=conhå"" a jurisprudência do TCU (Acórdãos no 82612011 e no 52112013 - Plenário; no

1.44912001 e n" 1.333/2011 - 1^ Câmaru; n" 4.98412011 - 2 Càmara)'

136. É o parec"r, s,mj. Restituarn-se os autos ao ilustre órgão assessorado.

Porto Velho,0l de março de2024

REGIS PAzuSI LEGRAMANTI
Advogado da União

Consultor Jurídico da União no Estado de Rondônia

Atenção, a cousulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Nirmero Único de Protocolo 0'ruP) 64043001301202412 e da chave de acesso faf6l4a9

Documento assinado eletronicamente por REGIS PARISI LEGRAMANTI, com certificado A1 institucional

(*.agu.gov.br), de acordo oom os nolmativos legais aplicáveis, A conferência da autenticidade do docutnento está

disponível corn o código 1425062358 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário

(a): neClS PARISI mCneir¿eNTl, com certiflrcado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora; 01-03-2024 18:10.

NÍrmelo cle Série: 65437255'745187764576406211080. Emissor:Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
ô
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHAO nn ENGENHARIADE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

l. Enr atenção às ressalvas constaffes no PARECER n. 0000812024/Cru-RO/CGU/AGU, de 01 de Março

de2024, referente ao Processo SRP 90015/2024 que tem como objeto a acluisição de insumos para atender

as necessiclades do Destacamento de Jaru-Ro, foratn tomadas as seguintes providências:

Quartel em Porto Velho-RO, 06 de abril de2024.

2. Diante clo exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração atenderam as

ressalvas e que o processo encontra-se conigido e dessa forma AUTORIZO o prosseguimento ao certame

licitatório.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION - Ten CEl

Ordenador de Despesas do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

NO

Itcm
Item do Parecer

da AGU
Responsável

Foi realizada a justificativa recomendada e anexada ao

so.
I 48

Equipe de
Planejamento

A equipe de planejamento confirma que as descrições

dos itens citados na tabela do item 1.1 do Termo de

Referência, possuem as características e detalhamentos
que atendem as necessidades cla Adrninistração desta

UASG, certificando que não há direcionamento a uma

marca/fabricante/licitante determinado.

2 7l Equipe de
Planejamento

Equipe de
Planejamento

A ecluipe de planejamento aponta que as referidas

orientações, apresentam-se no item 4 do TR requisitos

da contratação, atendendo assim as referidas

recomendações.

3 79

t21
Equipe de

Planejarnento

A equipe de planejamento conf,inna que não há

divergências nas regras e prazos para recebimento dos

materiais, estando alinhadas entre ETP e TR.
4

SALC

Foi acatada na sua totalidade a sugestão de redação

para aperfeiçoamento do objeto no item L2 do Termo
de Referência, Foram acatadas as recomendações e

excluídos os itens 7 .7 , 7 .7 .1, 7 .7 .2, 7 .I2,2, 7 .I2.3,
7.12,4 e 7.12.5 referente à contratação de serviços com

dedicação exclusiva de mão de obra.

5 t24

SALC
Foram acatadas as recomendações na sua totalidade,

foram excluídos os itens 2.2,2.3 e 2.4 e itens 9.18 a

9.22 na minuta de contrato.
6 128
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coMANDo oo ExÉnc¡ro
coMANDo MtLtrAR oR nvRzôtril¡
rze oAralÌrÃo loefsttco DE SELVA

AV|SO DE ttCtrnçno
PREGÃO ELfiRôNICO Nc 90008/2024 " UASG 160350

N? Proccsso: 6401200f998202499, Ot)jelo: Aqulsição de áGua nlnoral natural,
sern ¿is, pärâ emprefro nâ Opërâç¿lo dc Desinl.ilrsão cic Terrâ lndl8enä Kar¡punå - 207,4.
'Iotal de ltens Liclràdos: 2. Ëdital: 10/05/2024 das 09h30 ùs 11h45 e däs 13h30 às I6h20.
Ënclereço: Ruo Þuque de Caxias, 93s, Calari . Porto Velho/Ro ou
https://www,gov,br/compras/cd¡tal,/160350-5'90008.2024. Entrcßa das Propostas: ¡ partlr
dc lO/051202a òs 09h30 no s¡te www.gov.br/compras. Abertur¿ da5 Propostas: 221O5/2024
ås 09h00 no slte www.gov.trr/compras. lnfofrnaçõcs Gerals: conforme Edftal c seus anexos.
Þúvidas ou ¡nformâções eDtraf enì contato âtravés do e-mâil: salclTbloBsl@ßmall.conì.

IVAN TELESFIOÂ DOS sANTOs DETOI,MO

ordenador de Despesas

(SlASGnet - 09/05/20241 160350-00001"2024NË000001

17! BRIGADA DE INFAN]'ARIA DE SELVA

€xTRAfo DE TEnMo ADtTtvo Ne 4/2024 - uAsG 160349

Núnrero do Contr¿to: 4/2023.
Ne Processo: 643f5.0O2285 | 2023-5'1.
Preeão. Ne 7/2023. Contrðtante: CON4ANDO DA 17 ERIGADA DE INFANTARIA 0E SELVA.

Contr¡tadc,: 02.251.57410001 68 . lsl CoMEÂclo ÞE INFoRMATICA E SERVICOS ME LToA.
ObJetr): Contratação clo 5crvlço dc outsourclng dc Inrpressão(monocromátlca). Vlgôncla:
26/Ott/2O24 a 2ß/04/2025. Valor T(,r,ll Aluallzado do Contreto: Rs 37.635,96. Dåta dc
Assinarufa; 26/04/2024.

{coMf,RAsNET 4.0 - 26/04120241.

coMANDo DE FRoNTETRA oE noNoôutR / 6c BATALHÃo DE
INFANTARIA DE SELVA

EXTRATo DE coNTRATo Ns 1/2024 . UASG 160346

Nr Proccsso; 64268,001.820/2024.46,
oispeil5il Nt 10/702¿. coillraränrc: coMANDo Þ[ FRONTETRA RONDONIA/o ßr5.

Contr¿raclo: 09.337.4¿610001"90 - ROLIM NET SERVICOS & INTEßNET LTDA. ObJeto:
Conl.rðtação de servlço dc forncclmonto d(ì lnternet cabeacla pârâ ðtencler as necessldarics
das áreas de l¿zer e hotéls de trânsito do comãndo de frontelr,r rorrdônia/6" batalhão de
infant¿r¡a de sclva..
¡iundðrnento Leßûl; LEI 14.133/2021 - Artl8o:75 - lnciso: ll. Vißênclai 29/O4/2024 a

29/04/2025. V¿lor Tot,:l: R$ 6.594,00. Data dcr Asslnarura: 29104/2024.

(COMFR/ISNET 
^.0 

- 09/05/20241.

29 GRUPAMËNÏO DÊ ENGFNHARIA

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

avrso oe-lrcrÀçÃo
pn¡cÃo ¡lsrRôÑtco Ñ¡ goors/zoz¿ - UASG 160348

Ne Proccsso: 6404300130.1202412. Obleto: Aqu¡s¡ção de lnsumos para atender
ãs ¡rcccssidadcs do Dcst¡camcnto Jaru.. Total de ltens L¡c¡tados: 10. €dital: 10/05/2024 das
08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço! Av Roger¡o Weber 01. Bairro Mllltôr, -
f'orto velho/Ro ou https://www.&ov.br/cornpras/edital/160348-5.90015-2024, Entre8a das

Propostss: a part¡r.d-e_10/05/2024 às 08h00 no sìte www.gov.br/conrpras, Abertura das
Projjos(ast 22/05/2024 às 08h30 no site www.gov.br/compras. lnform¿çöes Gerais: ,

JONAS SANTOS SITVA ,IUNIOR

Ordenador de Despesas

(Sr^SGnet . 0ll/05/2024) 160348-00001,-2024N8000001

6O BATALI.IÄO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

EXTRATO DE CONTRATO Ni 312024. UASG 160353

Nir Profesro. 04044.000387/20?3.90,
Proùàe Ne 16/2023. Conträrantc: 6 BATALI{AO DE liNGENl.lARlA 0E CONSTRUCAO.
conrrarâdo: 1.8,928.942l000i-08 - PÂ SERVTCOS D[ RIFORMA PRED|/\S |.TDA. Objero: O

objeto do prosentc ¡nstruryìento ri ä aqt,islção de grahdes lnsumos, pärà o 6e batâlhào de
tungenharia de coilstlução,.
Fundaùìcnto Legål: l-El 14.13:i/2021 Art¡go: 28 - lnclso: l, Vl8oncla: 71/03/2024 a
I1/O3þ-O25, Valor Toral: RS 10.857,00. Da[å do Âsslnalura: !X,/O3/2O24,

{CoMPRASNET 4.0 - O9/O5/2D24),

€XTRATO DE CONTRATO Ne 5/2024 - UAS6 160353

N0 Pr(ìccssr¡: ti¿0.¡4.004045/2023.24.
Progão Na ?1/20?3. cc)rìrråtanrcr 6 fi^TAt.l1^o DE EN6ENllÂRlA ÞE CONSTÂUCAO.
Contr¿¡1ädo:,11..333.783/0001..02 " C DE S PINHEIRO LTDA. Objeto; O obejeto do prescnte
rns$umcnto d â il(Ìulslçäo de oontreto uslnado, pãra o 6e batalhão de engenharla de
construçrì0,,
Funtlamcnto l.ogal; L.til 14.133/2021 - ArtlBo: 28 - lnclso: l, Vigë¡tclâ: 11./0312024 ã

II/A312O25. Vâlor Totäl: RS 320.716,90. Datä dc Assinatura: IX/O3/2O24,

(COI\4PRASNET 4.0 - O9/}5/2O24J,

Avtso DË uctrAçÃo
pßEGÄo ELErRôNtco Ne 90005/2024 - uAsG 160353

Ne Processo: 64044000588202453. ObJeto: Aquislção dc [3otes pneumátlcos..
lotal de llen3 Llcltados; 2. Edltal LO/O5/2O24 das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h59.
Êndereço: Av Cap Ëne 6ärcez, 1037 - Mecej¿na, Mecelana - Boð Vlsta/RR ou
http¡://www.ßov.brlcor¡pra3/edìtãl/160353-5-90005-2024, É¡ltrega d¡i Propostas: a Fartir
de fO/05/2024 às 08h00 no site www.ßov.brlcomprrs. Abertura däs Propostasì 24/05/2024
ås 10h30 no sitÈ www.Eov.bf/comprus. lnfornraçöes Gerais: ,

CADSON DE SOUZA BAREOZA
Ordenador de DesÞesas

(SlASGo(ì1 - 0g/05/?024) 160353-00001.-2024N800000X

ISSN 1677-7069 Ne 90, sexta-feira, l0-de maio clei2024

AVISO DE UCIrAçÃo
pReeÄo ¡telnô¡¡¡co Nr 9oox4/2024 - uAsc

1r 8 Jì'
¿r

Ne Processo: 6404400L746202424. El$i!,'
Total de ltens Licitados: 161. Edi¡.al 7olo5l2o24 das 1.3h00 às

Endereço; Av Cap tne Garcez, 1037 Mecelana, Mecejana
https://www.gov.brlcompr¡s/edìtal/x60353-5-90014-2024. Ëntrega

de rolo5/2o2a às oBhoo no site www.gov.br/compras. Abertur¡ das
às 10h30 Do s¡tc www.gov.br/compras. lnform.rçõcs Gcrais;.

CADSON DE SOUZA ßARBOZA
Ordenador de Despesas

(S|ASGnet - 09 I 05 l2o24l 160353-00001"2024NE000001

89 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

EXTRATO DE CARTA CONTRATO N9 6/2024. UASG 160171

Ne Pfocesso: 64046009826202212.
Pregão Ne 10/2023. contrar¿nte: 8e BATALHAO DE ENGENHAR¡A DE CONSTRUCAo.
contr¿tado: 19,5|i0.62710001.25 FILGUEIRA PRESTACAo DE SÊRVlcos LTDA. objoto:
Servlço de sU)al¡¿ação horlzonlal e veri¡cal na oprìraç,lo nìaÎapl,
Furìdanrento Legal: LtÌl 10,520 / 2002 - Ar\lg,ot 1. vlgènc¡a: oSloll2oza a 03,/01/2025, valor
Toräl: R$ 636,278,17. Dâra dc Ass¡nåtura: 03/01/2.024.

(CoMPRASNET 4.O - 09/05/20241.

12! REGIÃO MILITAR

CENTRO DE EMBARCAçöES OO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO N9 1/2024 - UASG 160008. CE CMA

N0 Processo; 64203.00377612021-14,
Concorrência N! 1/202-3. Contratante: CENTRO DE EMBARCACOES 0O COM.MIL,,DA
AMAZONIA,
contfat¡dor 05,204.780/0001-05 - lisTÂl,lilRo ßlgl ElÂFl,,l. objeto: contrâração de obra de
engenharla p.rra construção de embarcação do tipo dlque flutuante
Fundanìento Legal; L.El L4,113/2021. - Art¡go; ?8 - lnclso: L Vigêncla; 15/04/2024 a

1.5/04/2025, Valor Total: Rs 3.500.000,00, Data de Asslnäturât 15/OA/2,02a. Por não ter
sldo publlcâdo ern datâ oportuna.

(CoMPR^SNGT 4.O - 08/o5l2oz4l.

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS

EXTRATO DE CONTRATO N9 2812023. UASG 160020

NP I'rocesso: 6458X,O11584 12027--96.
Pre8ão Nç 2/2023. Contfatänte: HOSPITAI MILITAR DE /lRE^ DE MANAUS.
contrarado:26,738f9710001-49 - EVANCLEY S. DE MELO. Objeto: Pfestâção de servlço de
desratizaçõo e de controle de pombos e morcegos, conforme espec¡flcðçöes e quantitativos
est¡belecldos rro termo de referência, anexo do ed¡tal..
Fundamento LeBal: LEI 10,520 / 2002 - Artigo: 1. V¡gencía: 01/0512024 a 07/OS|2O25.Valot
Totôl: RS 15.000,00. Data de Asslnâtura: o7/05/2o24.

(CoMPRASNET 4.0 . 09 /O5 /20241.

12C BATALHÃO ÞH SUPRIMËNTO

Avtso DE UctrAçÃo
pREGÃo ELETRôNlco Ne 90001/2024 - uAsG 150018

Nq Processor 64I56O0229f202465. ObJeto: Aquislção de rnatcrl¡l pcrmanente
pera as atlvldadcs dc supr¡mento do Dcpóslto claste ll do 12t B5UP.. Tot¡l de ltens
Llchados! 2. Edltãl: l0105/2024 das 08h00 às 1.2h00 e das 1,3h00 às 17h00. Eìdereço: Av.
Marechal Blttencourt, 55 gairro cofnÞensa l, santo Antonlo - Manaus/Af\4 ou
https;//www,gov,br/corrpras/editâl/1600x8-5-90001-2024. Entregâ dàs Propost¿s: a part¡r
de 10/05/2024 às 08h00 no slte www,gov,br/compras. Abertura das Propósta5: 23ltì5/2024
às 10h00 no site www.Bov.br/compras. lnformações Ger¡ls:.

ANDRE LI,,IS GOIJVEIA NEVES

Ordenador dL, Þespesas

(SIASGnet - 09 IOS /20241 160018"00001-20?3NE000523

Avtso DE uctrAçÃo
pRE6Ão ELETRÕNrco Ne 90002/2024 - uAsG 160018

Ne Proccsso: 64156007081202382. Objeto: Aquls¡ção dc màter¡01 dc aloJînìcnlo
para o 12! BSUP. . Total de ltens Llcltadosr 2. Ed¡tal: 10/05/2024 das 08h00 às 12h00 c das
13h00 às 17h00, Endcreço: Av. Marechal Blttencourt,55 - Bairro Compensa i, Santo
Antonlo - Manaus/AM ou https://www.gov.br/compras,/e¿l¡lal/160018-5-90002-2024.
Entregâ das Propostas: â partlr rle 10/05/202,4 às 08h00 no $ite www.øov.br/compräs.

^berturò 
das Propostâsi ?-3/05/2024 as 10h00 no slte www.Bov,br/compras, lnformüçöes

Gerals;.

ANDRË LUIS GOUVÊIA NEVES

ordenador dc Dcspes¡s

(S|ASGnet - 09 | 05 / 2024l, 160018-00001-2024NE000523

COMANDO MILITAR DO LESTE

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
PARAQUEDISTA

AVISO DE LTCTTAçÃO

PREGÃO ELETRôN|CO N0 90014/2024 - UASG 160295

Ne Processo: 65468012359202382. objeto: Preg¡lo eletrÔnlco para cvcntuäl
contratação de empresa espcclallzada cm manutenção dos capacetes da Brlgada de
lnfantarla Pára-quedlsta.. Total de ltens L¡cltados:8. Ed¡tal: r0105/2024 dâs 09h30 ås 1:!.h30
e rJas 13h00 às 16h00. Endereço: Av, Gen, Benecllto da sllvelra, s/n - Vlla Mllltar, Vl¡a
Mllltar - Rlo de Janelro/Rl ou htt¡:s://www.gov.br/comprås/cdltãU160296-5"90014.2024.
Ëntrcga das Propostãsi a partlr dc 7o/o5/2o24 às 09h30 nô sltc www.gov,br/corrrpra¡.
Abcrtura das Propostas: 24/05/2024 às j0h00 no sitc www.gov.br/compras. lnformações
Gerals:.

ANDRE LUIS OLIVEIRA DOS SANTOS
Aux cja Sälc

(SlASGnet - 09 /O5/202A1 160296-00001-2024N[000001

rr)

^

n

(Þ trrf noor¡rilo lode rrlr v.nlrcrdd no {rd¡mço elfr¿¡,co
¡(Í/./wwÿrír.[úv.b,/0ur!¡trctd¡de.hhl. prlo ¿ódlÍo 053010]4051000024

DoiumenÍ, lÍs¡n¡do dl8llfilrrrrc conlDhc MP n0 2.700,2 d[ 24/0812001,
quL, hrttul ! Írlrreslrurura d! Cfieve5 fúbll(¡¡ 8r¡lloka . lcP.8r¡ll.
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ANEXO IV

PROPOSTA DE PREçOS

r\

^

Pregoeiro do 5e Batalhão de Engenharla de Construção

eleltos, terem caráter contratual.

CARTÀ DE APRESENfAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

Dât¿:21l05/2024

PREGÃo ELETRöNtco ner 90015/2024

UNIDAoE GERENCIADORAT 160348

V¡lldade dc propostai 60 (scssentãl dlas

Local da Enirega: Conforme Termo de Referêncla

Proccsso: 64043,001301/2024-12

Razão soc¡al da Émpresa: SoLIMoES LTDA

cNPJ: 45.919,060/0001-40 INSCRIçÃO ESTADUAI-: 00000006303099

EndereçocompletocomcEP: Aven¡daLauroSodré,ne:1108-Balrroolarla-PortoVelho-Ro,CEP:76.801-284
Banco: Conta Corrente ne 992288-7 Agêncla nP 0663 Banco: ITAÚ

Responsável : I EANE CtEIA DA SItVA JAToBA

Telefone: 169) 99378-5558

E-mallr Jatobacsj@tmall.com
Nacionalidade: Erasileira

Estado Clvl¡r Soltelra

CPFt O29.350.212-27

RG: 1412183 SESDC RO

RUA DOM CASMURRO, N" 35000, PEDRINHAS, CEP:76801-432

oPTANTE PEro STMPLES? SrM ( ) NÃo { x )

no foheclmento dos materla¡s de5ta llcltação;

carteira de ¡dentldade nc 1412183 SESDC RO , CPF nc 029,350,272-21, Sócla Proprletár¡ð, como responsável leSal desta empresa;

Como rep¡Êrenlanle dr Èmprera ¡dentlllcada abôlxo, ASSUMO O COMPROMISSO de que oo apresenta. propolô de preço3 påra o teleddo preglo:

¡rnùllrândo, declor¡mor que est¡mo5 de pleno ¡cordo rom lodar ar condlçðes estabelecldo, no Edltal c seu3 aner09.

'âs.st u.ooolooot ¿õ¡
$OLIMÕES LTÞA

/r, (,ñfô ûal,*- 1l¡ tl(g
l!ilr(ì ÙradÉ cEPr76001'?A{

¡Forto Volho * RE

Porto Velho, 22 M AIO de 2O24

JEANE CLEIA DA . Assln¿dodeformadlgltal

SILVA poTJEANECLEIADASILVA

JATOBA:0293502722 I
JATOBA:02935027 2 su¿o5, 2s24.s5.22 I 1 :0s:s2

21 .04'00'

JEANE CTEIA DA SILVA JATOBA

RG: 1412183 SESDC RO

CPFz O29,350,272-21

Sócia/Proprietária

Fls No

t¡rica

4BlIt
4^

o!ãhildåd! ýålor Unltldo vãlor TotalGrupo DÊ5cilclo Der¡lh¡d¡ do oblsto ofeil¡do úodeloAêß50 E*lmado

IN NATURA 1630.0000 ! 6?0 000r 11¿.oôOC 527.A20.000t

ÀRÉlÀ,IIPOGROSSA- Ol¡meVoclôsdfkãdo enke0,6 mm ¡ 2,0mm.
Locrl dc Intrc8ãr Cônteiro dc obrâ3 do5o ßEC, loc¡lhado à Rur T¡p¡Jós 2299.

22t1. Scto¡ "3', nr rld¿da dc JARU/RO lDcr¡c¡mcntô rARUl IN NATURÂ

(Quinhentos e vinte e sete mil e o¡tocentos e vinte reals)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
f)eclaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
f'ornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNI): 4s.919.060/0001-40
ìì¿rzão Social: SOLIMOES LTDA
Nome Fantasia: SOLIMOES
SitLração clo Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/06/2024
NarurezaJuríclica: SOCIEDADEEMPRES^,4.RIA'LIMITADA
MEI: NãO

Porte cja Em¡rre.sa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Irnpedimento de Licitar: Nada Consta
Oc<.¡rrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutomática: a ce¡tidäo foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
rnanualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

ii - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http:,/www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal
Receita EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - QralifiKluo Têcnica

VI - Qralifi cação Econômico-Financeira

Validade:

3t/07/2024
06/06/2024
2s/08/2024

os/06/2024
ot/07/2024

3t/os/2024

Automática
Automática
Automática

lìnrititlo ent:22f 05f2024 14:45

CPiì: 592.þfi.)OC(-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO
Ass:

lde 1
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TRIBUNAL DË COIUTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretarnente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazdo social
cla Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizad.a em: 221 05 12024 I 4:48:23

Inform ões da Pessoa Jurídica:
azão Social: SOLIMOES LTDA

J: 45.919.060/0001-40

Resultados da Consulta Eletrônica

gão Gestor: CNJ
adastlo: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CíveÍs por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certiclão no do ór ao cli A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçã,o
cle serviços públicos digitais. Fnndamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de26
cle junlro de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

i: i:s iio

ÈrjF
,û¡

Ruþric¿r

adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ueAno do

gão Gestor: TCU

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessal a certidão ortal dono c UI

ót gão Gestor: Portal da Transparência

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ortal do clil'ì.o UI
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5" BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO

pRecRo elerRo¡ltco No 90015t2024

p Ro c ES so AD M I N |STRAT|VO N "6404300 1301 I 2024-1 2

ANEXO IV . PROPOSTA GOMERCIAL

A empresa O D M Madeiras e Ferragens Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita ao

CNPJ sob o n', 81 .702.59910001-07 , situada à Rua João Bettega,4215 - Barracão B - Cidade

rl lndustrial - CEP 81350-000 - Curitiba/PR, e-mail: licitacao@voigt.ind.br, fones (41)3373-3030 /

(41)99946-3646, através de seu Representante Legal Sra. Onilda Regina Damaren Moraes,

CPF no 026.198679-16, RG sob no 1.486.081-9, abaixo assinada, propöe ao 50 Batalhão de

Engenharia de Construção, os valores abaixo, referente à aquisição de insumos para atender

as necessidades do Destacamento Jaru sob responsabilidade do 5" Batalhão de Engenharia

de Construção, conforme características mencionadas no ltem 1.1 do Termo de Referência,

anexo l, DECLARANDO AINDA, sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação

concernente às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão,

subordinando-se ao contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos,

terem caráter contratual.

^

Item Qtde Unid Descrição do Mater:ial Màrca',i,,r Valor Totál

VOIGÏ R$ 948,00 R$ 47.400,007 50 UN

TAMPA BUEIRO ALTURA: 10,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
GRELHA, DIÂMETRO: 1OO,

ESPESSURA: 40, MATERIAL:
FERRO FUNDIDO, ÏIPO: BOCA
DE LOBO

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:
QUATROCENTOS REAIS)

R$ 47.400,00 (QUARENTA E SETE MIL E

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias após liquidação da nota fiscal.

PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias após o pedido.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL: agência:7632-5 conta: 943-1

Rua João Bettega, no 4215 Barracão B - Bairro Cidade industrial - CEP 81350-000 - Curitiba PR

(41) 3373-0048 - licitacao@voigt.ind.br

FIt) ''
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A) Nos preços acima estão incluÍdos todos os insumos que o compöem, inclusive as despesas com

impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos materiais desta licitação;

B) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de

empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim Sra. Onilda Regina Damaren

Moraes, CPF no 026.198679-16, RG sob no 1.486.081-9, como responsável legal desta empresa;

C) A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado Unidade

supramencionada de 2^ a 5" feira das 09:30h às 12h e das 13h30 às 16h30 ou às 6" feiras das th

às'12h.

^ 
D) Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, para flscais, direitos

trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidil direta ou indiretamente, sobre a comercialização

dos produtos.

E) Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao

apresentar proposta de preços para o referido pregão.

F) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçöes estabelecidas no

Edital e seus anexos.

Por ser verdade fìrmamos o presente.

Curitiba, 22 de maio de 2024.

ONILOA RÊOINA DAIUAREN IIOFAES

CFF DATA

0?073030900 22to512024

Onilda Regina Damaren Moraes

CPF no 026.198679-16

RG no 1.486.081-9

Rua João Bettega, no 4215 Barracão B - Bairro Cidade industrial - CEP 81350-000 - Curitiba PR

(4L) 337 3-0048 - licitacao@voigt. ind' br
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TRIEUNAL DE CONTAS DA UNIÄO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

cliretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestol' de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social

da pessoa Jurídica é extraída ão Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil"

,/l

ô

Consulta realizada emz 2210512024 10:12:22

Infbrma es da Pessoa urídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação erucionalização

de serviços públicos digitais. Funda-ento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20l4,Lei no 13'460, de 26

de junho de 2017,Leil'ßJ26,de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016'

o Social: O D M MADEIRAS E FERRAGENS LTDA
CNPJ : 81.7 02.599 10001-07

acessal a celtidão Ano do

lgão Gestor: TCU

Itado da consulta: Nada Consta
Licitantes Inidôneos

Órgão Gestor: CNJ
Caãasro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

ara acessar a certidão no ortal do

Inelegibilidade
Itado da consulta: Nada Consta

dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Para acessar a celtidão Adono

Resultado da consulta: Nada Consta

lgão Gestor: Portal da Transparência

ldoPara acessar a certidão al no A UI

rgão Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

CNPJ: 81.702.599/0001-07 DUNS@: 946386809

RazãoSocial: ODMMADEIR-A'S EFERRTq'GENSLTDA

NomeFantasia: O D MMADEIR-A.S EFERRAGENS

Situação clo Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/12/2024

Natureza Jurídica: socIEDADE EMPRES.Á'RIA. LIMITADA'
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Imp-edimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Fornecedor possui alguma pendência no Ñív.l de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas ftuncionalidades de consulta.

Automitica: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inse¡ida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/10/2024 Automática

FGTS Validade: 3l/05/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst.lus.brlcertidao) Validade: l0/ll/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 04/06/2024

Receita Municipal Validade: 14/07/2024

Emitido em: 22/ 05 /2024 10:02

CPF:592.)OC()OC(-20 Nome:
Ass:

ALVES DE ARAUJO

1de 1
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ANEXO TV

PROPOSTA DE PREÇOS

SR. Pregoeiro do 5'Batalhão de Engenharia de Construção

P- H. M. DA SILVA CONSTRUçOES LTDA, inscrito no CNPJ/\4F n" 51.500.187/000I-23, com sede administrativa na Avenida Tapajós n" 2370,

Bairro: Liberdade, Cidade de Jaru/RO, CEP 76890-000, neste ato representado por seu titular proprietário Pedro Henrique Mortene Da Silva, brasileiro,

menor, emancipado, solteiro, residente e domiciliado no Município de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Cavalhada, no

3.559, apartamento 503, bloco B, portador da cédula de identidade RG n" 1571678 SSDC/RO e CPFn" 057.673.022-00 PROPÕE ao 5o Batalhão de Engenharia

de Construção, os valores abaixo, referente à aquisição a aquisição de insumos para obra de Jaru sob responsabilidade do 5" Batalhão de Engenharia de

Construção, conforme características mencionadas no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I, DECLARANDO AIflDA, sob as penas da Lei, ter

pleno conhecimento da legislação concemente às licitações no âmbito do Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-se ao

contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caráter contratual.

CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Processo : 64043.001307 12024-12

Local da Entrega: Conforme Termo de Referência
Validade de proposta: 60 (sessenta) dias
LINIDADE GERENCIADORA: 1 60348
PREGAO ELETRONICO no: 90015/2024
Data:14105/2024

C(
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DADOS DO CONTATO COMAEMPRESA

DÁ,D

C

Fone: 69 999113301

Cidade: Porto Alegre

E-mail: pedraconj aru@hotrnail.com

Fax:

Estado: Rio Grande Do Sul

CEP:

Endereço: Avenida Cavalhada, no 3.559, apartamento 503, bloco b.

Cargo: Sócio Proprietário

Nome: Pedro Henrique Mortene Da Silva

Fone: 69 9991 13301

Cidade: Jaru

E-mail : pedraconj aru@hotmail.com

Fax:

Estado: Rondônia

CEP: 76890-000

Endereço: Rua Tapajós n" 2370, Bairro Liberdade (Setor 02), na cidade de Jaru/RO, CEP 76890-000

Cargo: Sócio Proprietario

Nome: Pedro Henrique Mortene Da Silva

Conta: 47937-8

Agência: 0821- Jaru - Rondônia

Banco: Sicredi

C
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Especificação

Grupo I

USINADO FCK:20 mpa

Valor Total da Proposta: R$ 36.425,00 (trinta e seis mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

a) Nos preços acima estâo incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fomecimento dos materiais desta licitação;

b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr. KLEBER
LUIZ NOGUEIRA FERREIRA, Carteira de identidade n" 847147, CPF 791.624.102-10 função na empresa: Encarregado administrativo, como responsável legal desta empresa;

c) A entrega do material deverá ser realizada de forma integral, no Almoxarifado Unidade supramencionada de2 a 5' feira das 09:30h as l2h e das 13h30 às 16h30 ou às 6u fei¡as

das 8h àsl2h.

comercialização dos produtos.

e) Como representante da empresa identificada abaixo, ASSIIMO O COMPROMISSO de que ao apresentâr proposta de preços para o referido pregão:

Ð Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

PEDRO HENRIQUE

MORTENE DA
s I LVA : 0 5 7 67 30220 o iXiiï 

2o2*os'2 08:58:22

P. H. M. DA SILVA CONSTRUÇOES LTDA
Pedro Henrique Mortene Da Silva

RGn" 1571678- SSDC/RO CPFn'
0s7.673.022-00

Sócio Proprietario

Assinado de forma digital por
PEDRO HENRIQUE MORTENE

DA SILVA:05767302200

Jaru/RO, 22 de maio de 2024.

cC

Und

ValorTotal

RS 728,5050

Quantidade Valor Unit.

R$ 36.425,00

R$ 36.425,00

Valor Total



IJ

\J



4>
ø øE

Fls i'ì'

ô

^

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: sl.s0o.l87/0001-23
Razão Social: P. H. M. DA SILVA CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: PEDRACON
Situação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastro: 15/04/2025
Narureza Jurídica: SOCIEDA,DE EMPRESÁ,RIA LIMIT.ADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrência¡ e Imp_edime ntos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Víncr"rlo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emisso¡. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade;

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3t/t2/2024

ot/to/2024
o6/06/2024
t7/tt/2024

ts/07/2024
ts/06/2024

Automática
Automática
,4.utomática

Emitido em: 22/05 /2024 11,:59

CPF: 592)OC(.W-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO
Ass:

lde I
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TRIBUNAL DË CONTA$ T}A UruIAü

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

ô

Consulta realizada emz 2210512024 12:01:46

Inlbrm ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Olrs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplif,rcação e racionalização
de serviços pirblicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Leino 13.460, de26
de jurrlro de 20l7,Leino 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8,638 de 15, de janeiro de2016.

oB F

Fls No

Rr.¡ti¿ir;a

Razão Social: P. H. M. DA SILVA CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 5 1.500.1 87/0001-23

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão no do A

gào Gestor: TCU

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e InelegÍbilidade

acessar a certidão do órno cli A UI

taclo da consulta: Nada Consta

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

aIa acessal'a Ano ortal do

rgão Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

ara acessata certidão c Ano ortal do

rgão Gestor: Portal da Transparência

I
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PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
SITIO: Colonia Santa Maria , s/n, Sobral Pìnto, Astolfo Dulra Minas Gerais - MG CEP:36782000
Teleforre: (32) I 9829-f739
GNPJ: 22.256.154/0001-81 lE; 0025423800099 lM: 0122-9/00-0001
Emai l: procopiodalsassolicita@yahoo.com

6 o 8g:

Fls No

¡i,-:t

12.925,08

Ao Órgäo 160348 - 5 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO. Pregão Eletrônico N'900152024. Apresentamos nossa
proposta de preços.

9 IPE ROSA - TABEBUIA IMPETIGINSA MUDAS
COM ALTURA DE 30 A 60 CM

MARCA: SPASSO VERDE

MODELOA/ERSÃO: SPASSO VERDE

UNIDADE 322,00 40,14

10 OITI - LICANIA TOMENTOSA MUDAS COM UNIDADE
ALTUA 30 A 60 CM

MARGA: SPASSO VERDE

MODELO/VERSAO: SPASSO VERDE

322,00 34,54 11.121,88

O valor total dessa proposta é de R$24.046,96 (vinte e quatro mil e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos).

Dados Comerciais:
NOMË ÞE FANTASIA: SPASSO VERDE

r4,RAZÁO SOCI,¿.1: PROCOPIO & DALSASSO LTDA''CNPJ: 22.256.15410001-81
INSC. E$T.: 0025423800099
oPTANTE PELO SrMPLËS? StM (X)NAOo
ENoERËÇo:SlTlO COLONIA BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE:ASTOLFO DUTRA
CEP: 36782-000 E-MAIL PARA ENVIAR CONTRATOS/ATAS: procopiodalsassolicita@yahoo.com
TELEFONE:(32) 9 9848-71 25 FAX:
RESPONSAVËL POR ASSINAR CONTRATO: ALEXANDRE PROCOPIO DAL SASSO CPF:131.748,226-37 ENDEREÇO: SITIO
COLONIA,SN BAIRRO SOBRAL PINTO, ASTOLFO DUTRA-MG CEP:36782-000
FONË no RESPoNSAVËL: (32) I e848-7125 FONE GERAL: (32) I 9848-7125
FoNE PARA ENVIAR EMPENHO$: (32) I 9848-7125 OUTROS FONES:(32) I9848-7125
ßANCO DA LICITANTË: BANCO DO BRASIL /i CONTA CORRENTE BANCARIA DA LICITANTE:28242-1// NO DA AGÊNCIA: 2827-4

Observações:

coNDtçÖES GERATS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitaçäo.
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência.
OBS: Nos preços cotados já estão inclufdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, frete e outras
quaisquer que incidam sobre a contratação,
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
12O(cento vinte) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão

Õ Astolfo Dutra - MG, 22 de Maio de 2Q24

Representante Legal

ALEXAN DRE Assinado de forma

P Roco P I o D A L Ëi'"¿to,iåtflo* 
o*'

SASSO:1 317 48 sASSo:13174822637" -' - .'" Dados:2024.05.22
22637 09159:53 -03'oo'

Alexandre Procopio Dal Sasso

RG:05477061003 CPF:131.748.226-37

111
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pâra os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.2s6.1s4/0001-81 DUNS@: 90269681s

lìazão Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
Nome Fantasia: ESPACO VERDE
Sitrração do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2025

Narureza Jurídica: SOCIEDA.DE EMPRES,A.RIA LIMITADA
MEI: NãO

Õ Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimen-top 
.

6 Ë A(q I
Fls ftl'

f rca

Ocorrência:

Impedirnento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Seliço Público":

Nada Consta
Nada Consta
Nada Consta

Nada Consta

Õ

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informaçöes sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
nranualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/10/2024 Automática

FGTS Validade: 23/05/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 15/10/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 29/04/2024 (")

Receita Municipal Validade: 30/06/2024

V - Qralificação Técnica

W - Qualifi cação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2025

Emitido em: 22/ 05 /2024 10:09

CPF:592)OO(,)OC(-20 Nome:
Ass

ALVES DE ARAUJO
1de 1
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TRIBUNAL DË CONTAS DXI UNIÄO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do
resuitado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
B rasi l.

Consulta realizada em= 2210512024 l0:ll:21

Inlbrma es da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços pÍrblicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei no !3.460, de 26

de junho de 2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de2018, Decreto no 8,638 de 15, de janeilo de2016.

^

o Social: PROCOPIO & DAL SASSO LTDA
J: 22.256.L54l0001-81

Caclastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

acessar a certidão no do A UI.

Gestor: CNJ

sultado da consulta: Nada Consta

dastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

tado da consulta: Nada Consta

tado da consulta: Nada Consta

ra acessar a certidão no ldo

rgão Gestor: Portal da Transparência
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
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ANEXO tV

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO,

Pelo presente, o empreso Mineroçõo Beiro Rio [tdo, inscrito no CNPJ/MF no 02.454.0571000.|-9ó, com sede
odministrotivo no Estrodo Coscovel, S/N, Km 2,5, Setor Chocoreiro, cidode de Joru/RO, CEP 76890-000, neste oto
represenlodo por suo sócio odministrodoro o Sf Loreno Alves de Almeido Coneio, portodoro do documento de
identidode RG n' 15881 

.l05 
SSDC/RO e CPF no 005.462.782-64, PROPÕE oo 5" Botolhõo de Engenhorio de Construçoo. os

volores obqixo, referenie ò oquisiçoo o oquisiçõo de insumos poro olender os necessidodes do Deslocqmenlo Joru sob
responsobilidode do 5o Bolqlhoo de Engenhorio de Construçõo, conforme corocterísticos mencionodos no litem l.l do
Termo de Referêncio, onexo l, DECTARANDO AINDA, sob os penos do Lei, ter pleno conhecimenlo do legisloçõo
concernenle òs licitoções no ômbiio do Exército Brosileiro e o teor do Editol do referido Pregõo, subordinondo-se oo
contido no mesmo, cujos dispositivos reconhece, poro todos os efeitos, terem coróter controtuol.

CARTA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA DE PREçOS

Processo: 64043.001 3O1 | 2024-1 2
Locol do Entrego: Conforme Termo de Referêncio.
Volidode de proposto: 90 (Novento) dios
U NIDADE GERENCIADORA: 1 ó0348
PREGAO ELEIRONICO no: 90015/2024
Doto: 20/O5/2024

Mineração Beira *io Ltda - End.: Estrada Cascavel, S1N, KM 2,5 Setor €hacareiro, Jaru-RO CEP.76890-000 - CNPI:02.454.S5710001-96.
Sone: f 352L^3347 - e-mait: rn¡n".acao@*in..acar :om.br
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¡DENTIFICACÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COM A EMPRESA

Fone: (0ó9)3521-3347

Cidode: JARU

E-moil: minerocoo@minerocoobe¡rorio.com.br
Fone Whots: (0ó9)99988-7232

Estodo: RONDONIA

CEP:7ó890-000

Endereço: RUA CASCAVEL, KM 2.5 S/N" SETOR CHACAREIRO.

Nome: MINERAÇAO BEIRA RIO LTDA

:one: 69 99259-4812

Cidode: JARU

:-moil: minerocoo@minerocoobeirorio.com.br

Fox:

Estodo: RONDÔNIA

CEP:7ó890{00

Endereço: RUA MATO GROSSO N" 087ó - SEÍOR 02

Corgo: sÓClA ADMIN lsTRATlvo

Nome: LORENA ALVES DE ALMIEDA CORREIA

f-nntn'"qô1R-Á
Arrênr-io'l ¿O1-X

Rnn¿^n' RANf-ô Dô RPASII S A

Mineração Beira Rio Ltda - End.: Estrada Cascavel, S/N, KM 2,5 Setor Chacâreiro, Jaru-RO C8P.76890-000 - Cf,iPI:02.454.057/0001-96.
fone: f )352L^3347 - e-mail; tn¡n"."."o@*¡n"r"."r :om.br
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BRITA 2 - 19 o 3l.5mm (Brifo Comerciol número 2 (limpo) - Agregodo pélreo constituído de
porlículos limpos, duros, resistentes, isenlos de torroes de orgilo, umidode e substôncios nocivos,

opresentondo os seguintes corocferísticos (Normo do DNER-ME 309 /97) : A) Desgoste Los Angeles
inferior o 407" (DNER - ME 035) odmitindo-se ogregodos com volores moiores, no coso em utilizoçõo
onTeriorterem comprovodo desempenho sotisfotório; B) índice de formo superioro 0,50 (DNER-ME

BRITA "0" - 5 o lOmm; (Brito Comerciol número zerol - Agregodo utilizodo poro Micronevestimento
Asfóltico o Frio. Agregodo pélreo fìno constiluído de portículos limpos, duros,resistentes, isentos de
torröes de orgilo, umidode substôncios nocivos, opresenTondo os seguintes corocterísticos:A)
Possonte 100% no peneiro 3/8" (9,52mm), e com o seguinte gronulometrio (porcentogem
possonte em peso): peneiro número4 (4,76mm) - 31,5%: peneiro número8 (2,41mml - 9,8%:

peneiro númeroi6 (\,21mm) - 7,27"; peneiro número3O (0,ó0mm) - 6,0%; peneiro número5O
(0,33mm) - 5,2%: peneiro númerol00 (0,ìSmm) -3.9%: peneiro número 200(0,07mm) - 2,5% (DNIT

035/2005 -ES). B) Equivolente de oreio de nomínimo 60% (DNER - ME 054). C)Desgoste Los Angeles
inferior o 40%(DNER - ME 035) odmitindo-se ogregodos com volores moiores, no cctso em ulilîzoçõo
onterior terem comprovodo desempenho sotisfotório;D) índice de formo superior o 0,50 (DNER-ME

08ó); E) Durobilidode - perdo inferior o 12% (DNER-ME 89). Locol de Entrego: Conteiro de obros do
5'BEC, locolizodoò Ruo Topojós 2299-2211. Selor "3", no cidode de JARU/RO (Destocomento
JARU)

Especificoçõo Und

m3

BRITA i - 12.5 o 22mm (Brito Comerciol número I (limpo) - Agregodo pétreo conslituído de j

portículos limpos, duros. resistentes, isentos de torrões de orgilo, umidode e substôncios nocivos, 
I

opresentondo os seguintes coroclerísticos (Normo do DNER-ME 309/97l' : A) Desgoste Los Angeles 
I

inferior o 40% (DNER - ME 035) odmitindo-se ogregodos com volores moiores, no coso em utilizoçöo 
I

onteriorterem comprovodo desempenho sotisfotório; B) índice de formo superioro 0,50 (DNER-ME 
I

08ó); C) Durobilidode perdo inferior o 12% (DNER-ME 89); D) Gronulometrio do ogregodo (DNER-ME 
I

083), obedecendo foixo B. Locolde Entrego:Conteiro de obros do 5o BEC, locolizodo ò Ruo Topojós 
I

2299-221l, Setor "3", no cidode de JARU/RO (Deslocomento JARU) 
I

m3

m3

Qtd

I
2.664

C
8.ó3s

s.4sý

I
R$ r 40,00

R$ lsl oou

R$ 145,&

Volor Unil.

R$ 372.eó0.00

R$ r.303.885,00

R$ 79 r .4r 0,00

Grupo 1

Volor Totol

Mineração Beira *io Ltda - f nd.: Estrada-Çascavel, S/N, KM 2,5 Setor €hacareiro, Jaru-RO CEP

rone: f 3521^3347 - e-mail: m¡neracao@mineracao
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o5 PEDRA DE MÃO - A pedro de mõo é o ogregodo groúdo constituído do moteriol que posso no

britodor primório (umo pedro bruto, de moior dimensõo) e é retido no peneiro de 7ómm, com
dimensöes que voriom entre 76 e 250 mm. A pedro de mõo, lombém é conhecido por rochöo,
pedro pulmõo ou pedro omonoodo, é empregodo no construçõo de fundoções em gerol,
oterromenfos, drenogem de óreos ologodos, muros de contençõo. borreiros, nivelomenlo de
óreos, etc. Locol de Entrego: Conteiro de obros do 5" BEC. locolizodo ò Ruo Topojós 2299-2211,

Setor "3", no cidode de JARU/RO (Destocomento JARU)

PÓ DE BRITA - Agregodo pélreo fino constiluído de portículos limpos, duros, resistentes, isentos de
torrões de orgilo, umidode e subsiôncios nocivos, opresentondo os seguinfes
corocterísTicos:Possonle 100% no peneiro número 4 (4,76mm) e com o seguinte gronulometrio
(porcentogem possonte em peso): peneiro número8 (2,40mm) - 60,2%: peneiro númeroló (l,2imm)
- 37,2%: peneiro número3O (0,ó0mm) - 30,3%; peneiro número5O (0,33mm) - 24,7%: peneiro
númerol00 (0.ìSmm) - 18,4%; peneiro número200(0.07mm) - 12,3% (DNIT 035/2005 - ES). Equivolente
de oreio de nomínim o 6O% (DNER - ME 054) Agregodo utilizodo poro micronevestimento osfóltico o
frio e poro concreto betuminoso usinodo o quente. Locol de Entrego: Conteiro deobros do 5'BEC,
locolizodo ò Ruo Topojós 2299-221i. Setor "3", no cidode de JARU/RO (Destocomenlo JARU)

08ó); Locolde Entrego: Conteiro de obros do 5o BEC,locolizodo ò Ruo Topojós 2299-2211, Setor "3",
no cidode de JARU/RO (Desfocomento JARU)

m3

Volor Totol

,K

m" i ro-¿¿¿¿

R$ 125,0(

*$ , ro,oo4

R$ 3.75ó.295,00

R$ r i s.000.00

R$ r.r 73.040,00

Volor Totol do Proposto: R$ 3.75ó.295,00 (lrês milhões, setecentos e cinquento e seis mil e duzentos e novento e cinco reois.)

o) Nos preços ocimo eslôo incluídos lodos os insumos que o compoem, inclusive os despesos com impostos, toxos, frete, seguros, corgo e
descorgo e quoisquer oulros que incidom direto ou indiretomente no fornecimento dos moteriois desto licitoçõo;

b) Coso nos sejo odjudicodo o objeto do presente licitoçõo, nos compromelemos receber o noto de empenho no prozo determínodo no Editol,
indicodo poro esse fim o Sr. ADEMIR SUDARIO, Corteiro de identidode no 003,ló800, CPF no 591.295.062-04 funçõo no empreso: Enconegodo
odministrotivo, como responsóvel legol desto empreso;

c) A entrego do moteriol deveró ser reolizodo de formo integrol, no Almoxorifodo Unidode supromencionodo de 2o o 5o feiro dos 09:30h òs l2h e
dos 13h30 òs lóh30 ou òs óo feiros dos 8h òsi2h.

d) Nos volores estöo incluídos lodos os tributos, coniribuições fiscois, poro fiscois, direitos trobolhistos e seguro, que incidom ou venhom incidir,

direto ou indiretomente, sobre o comerciolizoçöo dos produtos.

Setor Chacareiro, Jaru-RO .76890-000 - CNPJ: 02.454.057/0001-96.
;om.br

Mineração Beira Rio Ltda - End.: Estrada Cascavel, S/N, KM 2,5
foner f i 3521-334? - e-mail: mtn

CEP
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ã\rrB. E\TE¡=RÃçr'ROBe-rra R-io
e) Como representonte do empreso idenlificodo oboixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que oo opresentor proposto de preços poro o

referido pregöo:

f) Finolizondo, decloromos que estomos de pleno ocordo com todos os condições estobelecidos no Editol e seus onexos.

coRRE|A:Oos4627g264?"-iï2o24'o5'22o8:3e:57

Loreno Alves de Almeido Correio
RG no 15881 l05SSDC/RO

CPF n" 0O5.462.782-64
Socio Administrodoro

LORENA ALVES DE

ALMEIDA

Assinado de forma digital por
LORENA ALVES DE ALMEIDA
CORREIA:00546278264

Joru/RO, 22 de moio de 2024.

CARIMBO DO CNPJ.

S'r,+s.*s¡lü*û1-sãl
Mrlrg.RAçÃo EËIRA Rlo LiDA

Eslradê Cãscnei. srN - Xc ?,5
Sttô. Càacáreko
cEF" 75,ts90-00û

þu nof

,7589O-000 - CNPJ: 02.454,05710001-96.
:om.br

Mineração Beira Rio Ltda - End.: Estrada Cascavel, S/N, KM 2,5 Setor Chacareira, Jaru-RO CËP

rone: ( 352L-3347 - e-mail; mineracao(ômineracaobeira(
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Rubr'caSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.454.0s7/0001-96 DUNS@: 678393s06

Razão Social: MINERACAO BEIRA RIO LTDA
Nome Fantasia: MINERA.CAO BEIRA RIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRES,4.RIA LIMITADA

ñ MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

O corrências e _Imp-ediment-oq
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a ce¡tidão foi obtida através de integraçio direta com o sistema emisso¡. Manual: a ce¡tidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor,

I - Credenciamento

ô,

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http.//www.tst.ius.br/certidao) Validade:

fV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receira EstaduaÿDistrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financei¡a

Validade: 3t/os/2024

Emitido em: 22/ 05/2024 09:56

2s/r0/2024
02/06/2024
t4/tt/2024

02/07/2024
02/06/2024

Automática
Automática
Automática

ô

CPF: 592)OC(.)OC(-20
Ass:

Nome: HELI DE ARAUJO
1de 1
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RubricaSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor-
CNPJ: 02.4s4.0s7/0001-96 DUNS@:

Razão Social: MINERACAO BEIRA RIO LTDA
Nome Fantasia: MINERACAO BEIRA RIO

Situação clo Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

SEDAM/ COLMAMP o
DNPM - RO AC

678393506

07/0 026

'.DataEntidade'e UF

ot/02/203007-04-2021
GOVERNO DE RONDONLq' - DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS - DER - ATESTADO CAPACIDADE
TECNICA

t8/t0/2030N1 18/2011 SUP DNPM
RO/ACDNPM - RO/AC

to/0s/2032N4 002/2012 - suP/Ro-Á.cDNPM - RO/AC

oot/20t8PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU - RO -
SEMINFR,q.M

oool/2018PREFEITURA. MUNICIPAL DE JARU -

SEMINFRAM - RONDÔruU.
30/06/2026L O Ns 155425

t2/02/2027N4 009/19ê DS -2008

08/02/2026L. O. Nê 154.283sEDAM/COLMAMP/RO
12/02/2027N4 010/19ê DS - 2008DNPM - RO/AC

L O N4 154000sEDÂM/COLMAMP/RO
0t/12/202sL O Ns 153673',sEDAM/COLMAMP/RO
0s/12/2032Nq028/2017DNPM - RO/AC

oe/03/2026LIC. OPER {çÃO N3
t54573SEDAM/COLMAMP/RO

ot/02/2032N3 006/2013 - SUP/RO-ACDNPM - RO/AC

Emitido em: 22/05 /2024 09:56

CPF: 592.)Cü,)OC(-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

1de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade pela veracidade do

restrltado cla consulta é do Órgão gestor ãe cada cadastro consultado. A informação relativa àrazäo social

cla pessoa Juridica é extraída ão Cãdastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil

Consulta realizada emz 2210512024 10:14:13

Inl'orm da Pessoa Jurídica:

Resultados cla Consulta Eletrônica

lgão Gestor: Portal da Transparência
dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

lìesultado da consulta: Nada Consta

acessal'a certidão ori inal no do ór , cli A

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e tacionalizaçáo

de ser.r,iços púrblicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 20I4,Lei n" 13.460, de 26

clejunhode20lT,Leil'ß.'726,de8deoutubrode20l8,Decreton"8,638de l5,dejaneiro de2016'

a\ri

o B ð%

Fls No

Razão Social: MINERACAO BEIRA RIO LTDA
PJ : 02.454.057/0001-96

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessal'a cet'tidão ort cli Ano do

Gestor: TCU

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

ara acessar a certidão Acno ortal do

gão Gestor: Portal da Transparência

Itado da consulta: Nada Consta
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Fu ncl,t ntcrt trtçao Ic¡,,4I :

CriLðr io clc jrrl¡lrrrrcrrto

Com¡rr'rr c¡ììcrllcrìci¿rl:

MINISTÉ,RIO DA DEFESA

COMANDO DO EXÉRCITO

UASG 160348 - s BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO

PREGÃO eoors/2024

l-ei 14.133/2021

Menol Preço f Maiol'Desconto

I\ âo

SRP - Registro de PreçoCa racter'ís tica:

Modo de disputa: Aberto

Olrjcto cla conrpla: Aquisição cle insurnos para atender as necessidades do Destacamento Jaru.

Entlcg;r cle plopostas: De 10/05/2024 às 08:00 
^tê22/05/2024 

às 08:30

Abeltr-rr':r cla .sessio pública: Dia 22/05/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

M̂ensagen.s do chat da compra

i.Sistenr:r 22/A5/2024 às 08:30:00
A sessão pública está aberta. Até 20 itens poder'ão estar em disputa simultaneâmente e o período de

abeltula pala disputa será entte 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados.

i .Sist

:""""
c¡'ìl:r 22/05/2024 às 08:36:44 Sls Licitantes bom dia.

i Sisrcnr¡

; Sisrcnr,r

22/ 05/?-02.4 âs 09:09:29

22/05/2024 às I l:05:43

A etapa de julgarnento de plopostas [oi iniciada, Pala acompanháJa acesse a opção "Seleção de

fornecedo¡:es" na linha do tempo.

Pala os itens solicitados será convocado anexo novamente.

i Sistenlir

Eventos da compra

22/05/2024 às l4:55:02 Sls licitantes Boa tarde.

{l
rìs 08:30:00 j Ab.tt.,ro dtr sessão ¡rírblica

:

i Iní.io da etapa de julgamento de plopostasâs 09:09:29

22/05/7.0?.4 15:12. 1 de 12.



uAsG 160348 PIì.EGAO eo}ts/2024

Grtrpo 1

Valor estimado:

Situação:

R$ 4.220.846,8100

Aguardando adjudicação

Aceito e Habilitado por CPF )ivr:''.718.)l)r)''-:''0 - HELIO ALVES DE ARAUJO paLa MINERA,CAO BEIRA RIO LTDA, CNIJ 02.4ij4.057/000L

96, mellror lance: R$ 3.756.295,0000

tas d,o G1
te pa ra 3! etrenta l' 123, l4 c7-c n ì

t"

02.4s4.057/000r-9ó - MINEMCAO BEIM RIO LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

Valol ploposta: R$ 4.205.685,0000 Valor negociaclo: Não in[ormaclo

R$ 3.7s6.295,0000
Iìrrnc,:c.lor'
hr biIìt,r clo

:

i 38,160.21010001-10 - MIDAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA

i Porte MeEpp/Equiparada; Sinr
!'..".'....'.............
i Valol ploposta: R$ 4,205.685,0000 Valor negociado: Não inlolmaclo

RS 3.790.574,.s000

4s.9 19.060/ 0oo1-40 - SOLIMOES LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

Valor ploposta: R$ 4.220.846,8100 Valol negociado: Não infolmado

RS

04.43s,196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVICOS GRAFICOS LTDA
Porte MeEpp/Eqr.riparada; Sim

lor proposta: R$ 4.182.802,0000

R$ 4.182.802,0000 i

Valor negociado: Nãoinfolmado

i ¡¡.rsr.r t0/0001-37 - Mss coNsrRUCoEs E REFoRMAS LTDA
i Porte MeEpp/Equipalada: Sim
i..'..'.........'."'.....
i Valor proposta: R$ 4.220.846,8100 Valol negociado: Não in[olmaclo

R$ 4.220,846,8100 i

...................,,.,,.....,.,.....i

11.e24.244/ 0001-87 - LIMA E MARTTNASSO
DESENVOLUMENTO PROFISSIONAL LTDA
Porte MeEpp/Equiparada: Sim

R$ s.668.200,0000

j Valol proposta: R$ 5.668.200,0000 Valor negociado: Não informado

s2.890.176/0001-60 - MOSAICO SOLUCOES LTDA
i Porte MeEpp/Eq
!.'..."..'.....................'
i Valor ploposta:

uiparada: Sim

Valor negociado: Não informado

RS 12,016.584,0000 tr/";
R$ 12.016.s84,0000

Mensagens do chat do Grupo Gl

22/05/2024 15:12 2 cle 12



Eventos do Grupo Gl



Item 1do Gl - Brita

do ltem 1

t,

tji
i



Lances do Item 1

ô

Item 2 do Grupo Gl - Brita

Pro tas do ltem 2

:



v

Lances do Item 2



Item 3 do Grupo Gl - Brita

ô

Proposta,s do Item 3



i/

;Lances do Item 3
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Item 4 d<¡ Gr\i Gl-Póde

P do Item 4

^
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,Lances do Item 4
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Ite¡n 5 do Gr\i Gl - Pedra Brtrta

Propostas do ltem 5

:^

iñ



Lances do Item 5

v

t.
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M̂ensagenS do chat da compra

Eventos da compra

rì



Item 6 -

do Item 6

ü

lr'i



:^

Lance,s do Item 6

Mensagcns do chat do Item 6



EventoC do Item 6

ii



M̂ensagens do chat da compra

Eventc.ls da compra

ô



Ítem7 - Taríïpa bueiro

ostas do ltem 7

vi

Lances do Item 7

Mensagens do chat do Item 7

:

i



Eventos do Itern 7

ô:
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Mensagens do chat da compra

Eventos da compra
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Item 8 ^ Concreto \lsinado

stas do ltem 8

11

do Item 8

Mensagcns do chat do Item 8



Eventos do Item 8

\,

(,
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Men.sagens do chat da compra

Eventos da compra

^



Item 9 - Mtrda de planta

do Item 9

\lri

Lances d,o Item 9

¡.,.....,..¡......,,,,.,..,..,..,..'..

Mensagens do chat do Item 9

i

I



Evento.s do Item 9

fì



\,
MenSagens do chat da compra

Eventos da compra . -

t,



Rubrica-jùÇ-

Item 10 - Muda de ta

Pro stas do Item 10

fì

Lg¡:ces clo Item 10rÌ

Mensagens do chat do Item 10
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Eventoc do ltem 10
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MINISTËRIO DA DEFESA

COMANDO DO EXËRCITO

uAsG 160348 - s BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO

PREGAO e001s/2024

Às 10: l0 lrolls clo clia 23 cle maio do ano de 2024,apos constatada a legulalidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,JONAS
SANTOS SILVAJUNIOR, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo ns 64043001301202412, Pregão n!90015/2024.

Furrclrrrrrcrrtação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SRP - Registro de Preço

Clitór'io de julgrnrento: Menor Preço f Maiol Desconto Modo de disputa: Aberto

Conr¡rlr cnrelgcncial: Não

Objcto cla corr¡rla: Aqr.risição de insumos para âtender as necessidades do DestacamentoJaru.

tl. !¡i.r clc ¡rro¡rostrs: De 10/05/2024 às 08:00 
^tê 

22/05/2024 às 08:30

Abcltulrr clr scssão pública: Dia22/05/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Sis tc n ra

t cnlirSis

tc ntlSis

às 08:30:00

22/05/2024 às 08:36:44

s 09:09:29

22/05/2024 às 1 l:05:43

22-/ 05 / 2024 às I 4:55:02

"i"""""""""""
j A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o per'íodo de i

i abertura para disputa ser'á entre 08:00 e 18:00. Mantenham-se conectados. i

i Srs Licitantes bom dia. 
I

i A.topo de julgarnento de propostas foi iniciada. Para acompanhála acesse a opção "Seleção de 
i

i folneiedor:es" na linha do tempo. i

j
i

i

Sis tc ¡r r¡

Sis tc u r:r

ô

Eventos d,a compra

i ZZ/OSiLo¿,1 :ìs 08:30:00 i Alr.r'tut. da sessão pÍrblica i

i

t. ?.2/05/?.02.4 ìs 09:09:29 i lnício dn ctnpa de julganrento de plopostas 
i

?.3/05/2.02.t1 Io:10 1de12



UASG i60348 PREGAO eools/2024

Grupo 1

Grupo 1

Valor estimaclo

Situação:

R$ 4.220.84ó,8100

AcljLrdicaclo e Honiologaclo

Acljucado e Homologado por CPF v')l:!.781.;''lr:''-!i8 - JONAS SANTOS SILVA JUNIOR para MINERACAO BEII{A RIO l.1llA, CNIJ

02.454.057/0001-96, melhol lance: R$ 3.756.295,0000

do Gru G1
te pâ râ cnrentaI nil 123, czcrìl 014

Fornecedor Valor ofcrtado Sittração

1 1.924.244/ 0001-87 - LIMA E MARTINASSO
DESENVOLUMENTO PROFISSIONAL LTDA
PoLte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor ploposta: R$ 5.668.200,0000 Valol negociado: Não infor¡nado

04.43s.196/0001-06 - M E T INDUSTRIA, COMERCIO E

SERVTCOS GRAFICOS LTD,{
PoLte MeEpp,/Equipa¡ada: Sim (D)

Valor ploposta: R$ 4.182.802,0000 Valor negociado: Não informac{o

R$ 5,668.2-00,0000

I{$ 4.182.802.,0000 rl

38.160.21010001-r0 - MIDAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA
PoLte MeEpp/Equipalada: Sim (D)

Valot ploposta: R$ 4.205.685,0000 Valor negociado: Não inforrnaclo

R$ 3.790.s74,5000

02.4s4.057/0001-96 - MINER {CAO BEIRA RIO LTDA

::::: Y::r/-l:::r::1:: * f?l
Valor ploposta: R$ 4.205.685,0000 Valol negociado: Não inlormado

RS 3.756.295,0000 Propostr'rrl jurl ic'rdrr

s2.890.1,76/0001-60 - MOSAICO SOLUCOES LTDA
PoLte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valol ploposta: R$ 12.016.584,0000 Valor negociado: Não infor'¡nado

R$ 12.016.584,0000 i

33.191.110/0001-37 - MSS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
PoLte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valol proposta: R$ 4.220.846,8100 Valor negociado: Não infolmado

43.279.t46/0001-20 - PMX COMERCiO E SERVICO LTDA
Polte MeEpp/Equiparada: Sim (D)

Valor proposta: R$ 7.085.250,0000 Valor negociado: Não in[olrnado

Valol negociado: Não in[olmado

RS 4.220.846,8100

RS 7.08s.250,0000

R$ 3.803.504,2500

Mensagens do chat do Grupo Gl

Responsável
i""""""""""""""""""""""i"
i òlstema i:i

Data/Hora Mensagem
'i""""""""""""
i O it.m G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

,:...,..,..,..,.....,,....

23/0s/2024 10:10

22/0s/2024 08:30:00

2 clc 12



Rubrica

dg
6 ËÊ (,'

Rcspon.sávcl DatafHora Mcnsagem

Eventos do Grupo G1

Da ta/l-l ora

iArtl
i( /

:

:

Dcscrição

Item 1 do Grupo Gl - Brita

n
stas do Item 1

Iìo rncccd o r Valor ofertado Situação

(D)

(D)



Forneccdor Valor ofcrtado Situação

(D)

(D)

(D)
|,..

tJ

(D)

(D)

(D) u

Lances do Item 1

LanccDataf hora Participante



F/s rÝ fv_
Item 2 clo Grü Gl - Brita

stas do Item 2

Iìo r¡lr:ccd o r

(D)

i^:l r

Valor ofertado Situação

(D)

n

f:l

(D)



Fornecedor Valor ofcrtado Situação

(D)

(D)

Lances do Item 2

Lancc v

¡,
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Rubrkrr

Item 3 do Gni G1 - Brita

Propostas do Item 3

Iìo r¡tcccd or Valor ofertado Situação
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(D)

(D)
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Item 4 clo Grü Gl -Póde

Propostas clo Item 4

lìo r nr:cc<lor Valor ofertado Situação

(D)

(D)

(D)
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(D)

(D)



. Fornecedor Valor ofertado Situação

Lances do Item 4

Dataf hora Lancc I
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Pro tas do Item 5

Iìorncr:r:dor Valor ofertado Situação

(D)

(D)

(D)

(D)

(D)

(D)



Forncccdor Valor of:crtado Situaçäo

(D)

(D)

Lances do Item 5

vParticipantc Lancc
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Fase Recursal do Item,/Grupo *

. Sessão 1
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Mensagens do chat da compra
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Eventos da compra
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Lance.s clo Item 6

Mens s do chat do Item 6
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Eventos da compra
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Sessão I
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Mensagens do chat da compra
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Eventos da compra
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Item 8 - Concreto usinado

Propostas do Item 8
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do Item 8

Mensagens do chat do Item 8
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Sessão 1
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Mensagens do chat da compra
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Eventos da compra



Item 9 - Muda de planta

do Item 9

I

Lances do Item 9 {.,¡

Mensagens do chat do Item 9



Eventos do Item 9
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Mensagens do chat da compra
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Item 10 - Muda de ta

Propostas do Item 10
(D)
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do Item l0

Mensasens do chat do Item 10
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Fase Rectlrsal do ltem/Grtrpo *
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O DA DEFESA
nxÉncITo BRASILETRo

so BATALHÃo DE ENGENHARTA DE coNsrnuçÃo
¡nar,lr,uÃo coRoNEL cARLos Al,oysro wEBER)

CERTIDÃO

Em cumprimento ao Art. sl. dal LEI No 14.133, DE 1" DE ABRIL DE202I,(A
administragão pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência).

Diante o exposto acima e cumprindo o principio da eficiência, CERTIFICO que as

documentações tais como o Edital e seus anexos, Avisos, Esclarecimentos, Impugnações, Termo de

Julgamento das Propostas, Termo de Adjudicação e Homologação referentes ao processo licitatório
9001212024 NUP: 64043.00130112024-12, estão localizadas no seguinte endereço abaixo descrito:

wwv/. gov. brlcomp r as I pt-br laces so- a-informacao/consulta- detalhada

Porto Velho-RO,26 de junho de2024.

ô
t?

Agente de Conhatação do 5o BEC

,/"/
'(*,ç bo,* ilL#>
GONÇALVES - CB NB
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MINISTÉRIO DA DEF'ESA
EXERCITO BRASILEIRO

5'BATALUÃo DE ENGENHARTA DE coNsrnuçÃo
BATALHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

" Ë.4,
9d ó

Fis t',I"_y'99

Rubrica

l'--r,

ñ

TERMO DE ENCERRÄMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o 10 volume dos autos do processo Administrativo:

64043.00130112024-12, que tem como assunto o Pregão eletrônico SPR 9001512024 Tipo: Menor
Preço Cujo Objeto é a aquisição de insumos para obra de jaru, para suprir as necessidades do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção, que se encerra nesta folha no 159

Quartel em Porto Velho-RO, 26 de Junho de2024.

LUIS MIGUEL CARMO LEITE - SDÆV
Auxiliar da Salc




